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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211014PP00040 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME : 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mar i z - Equador - RN 
CEP: 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

OBJETO : 
Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , 
sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou 
de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir da data de 
entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DO PREGOEIRO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
PARECER JURÍDICO - APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
PUBLICIDADE DO CERTAME - DIVULGAÇÃO 
COMPROVANTES DE ENTREGA - INTERESSADOS 
CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES - REPRESENTANTES 
PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
ATA E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO 
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 
PARECER JURÍDICO - ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 
ATOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS . • -r·· 
S O L I C I T A Ç Ã O D E D E S P E S A 

Senhor Prefeito , 

Identificamos necessidade de aquisição diária e 

parc elada de Água em garrafão para as Secretarias do 

Munícipi o sendo estes itens necessários e de utilidade 

para o bom atendi mento aos usuários , venho públi ca 

s o lic itar esta despesa conforme especificações e 

justificativas a seguir : 

1 . DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 

20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem 

che iro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem 

a p r opriada , plást i ca ou de material similar de 20 litros , 

l ac r a da , com validade mínima de 30 dias a partir da data de 

ent rega , p a ra todas as secretárias d o municípi o pelo 

p e r íodo de 12 meses . 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE IMAGEM ILUSTRADA -
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DE 
HIDROGÊNIO A 25 ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM 
MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE , SEM COR , SEM CHEIRO , 
PRONTA PARA O CONSUMO . ACONDICIONADA EM GARRAFÃO 
DE 20 LITROS DE POLIELENO TEREALATO ( PET) , LIVRE 

l DO COMPOSTO BISFENOL A (BPA) , COM LACRE DE 
SEGURANÇA , COM MARCA , PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE 
CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL 
DO LOCAL DO ENVASAMENTO PARA ATENDER TODAS A 
SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZ E) MESES . 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE : 

para 
Pela ne cessidade da de v ida 

suprir demanda específica 

UNO 10000 

efetiva ç ã o 
Aquis i ç ão 

d e compra 
diária e 
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parcelada de Água adicionada de sais com potencial de 
hidrogênio 25º de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem 

mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta 

para o consumo - considerada oportuna e imprescindível , 
bem como relevante medida d.e interesse público ; e ainda , 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas 

Equador/RN , em 14 de outubro de 2021. 

Atenciosamente , 

Françoair 
Po 

CPF · 

os da Sil.va 
36/2021 

20 . 966 . 524 - 64 
Secretário Municipal de dministração , Orçamento e Finanças 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de 
sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , 
plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1 . 1 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica-se : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de hidrogênio 25° de no 
mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta 
para o consumo- , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse 
público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
1.2 . O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente . 

2 . 0 . DA COMPRA 
2 . 1 . 0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM PÔTENCIAL DE HIDROGÊNIO Â 25 ºC DE NO MIN 

OBS ' UNIDADE 
UND 

Observação : as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Equador - RN , 4 de Outubro de 2021. 

SILVA 
Secretá ri de Administração , Orçamento e Finanças 

QUANTIDADE 
10000 



ESTUDO TÉCNICO 

1.Introdução 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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PRELIMINAR ETP 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional . 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Aquisição diária e parcelada de Água em 
garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o 
consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , 
lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias 
do município pelo período de 12 meses . 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - Aquisição diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de 
hidrogênio 25° de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , 
sem cheiro , pronta para o consumo- , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante 
medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas . 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
ETP 1 

DISCRIMINAÇÃO 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DE- HIDROGÊNIO A 25 ºC DE NO MINÍMO 7, 
NEUTRO , SEM MISTURA, ISENTA DE SUJIDADE , SEM COR , SEM CHEIRO, PRONTA PARA O 
CONSUMO . ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE POLIELENO TEREALATO (PET) , 
LIVRE DO COMPOSTO BISFENOL A (BPA) , COM LACRE DE SEGURANÇA , COM MARCA, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE CONTROLE 
FISCAL EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL DO ENVASAMENTO PARA 
ATENDER TODAS A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES . 

UNIDADE 
UNO 

QUANTIDADE 
10000 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
Entrega : 1 (um) dia. 
A vigência da presente contratação será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 
A contratação do fornecimento , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7.892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 . 
Uma vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentári·a e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pret sa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observãncia 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de se 
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evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala . 

?.Levantamento de mercado 
Oi versas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar . Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou- se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e no r mativas . 

a.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Aquisição diária e parcelada de Água ad i cionada de 
sais com potencial de hidrogênio 25º de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mi stura , isenta 
de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Salienta- se que a vigência da contratação 
será determinada: 12 (doze) meses , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento 
de ajuste . 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado . 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 73 . 300 , 00 : 

CÓDI GO 
ETP 1 

DISCRIMINAÇÃO 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO 
A 25 ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM MISTURA , ISENTA 
DE SUJIDADE , SEM COR , SEM CHEIRO, PRONTA PARA O 
CONSUMO . ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLIELENO TEREALATO (PET) , LIVRE DO COMPOSTO 
BISFENOL A (BPA), COM LACRE DE SEGURANÇA, COM MARCA, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E SELO DE CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE 
COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL DO ENVASAMENTO PARA 
ATENDER TODAS A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES . 

10.Descrição da solução como um todo 

UNIDADE 
UND 

QUANTIDADE P . UNITÁRIO 
10000 7 , 33 

Total 

P . TOTAL 
73 . 300,00 

73 . 300 , 00 

Conforme os elementos apresentados , a solução é : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão 
de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . 
Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , 
com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do 
município pelo período de 12 meses . Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma 
parcelada e no Sistema de Registro de Preços . 

11 . Jus t ificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da pres 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especifica ~ 
constantes da tabela acima destacada . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesse 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâ a das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o conseque nte prejuízo 
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da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12 . Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade , 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados : 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a : Aquisição diária e parcelada de Água adicionada de sais 
com potencial de hidrogênio 25º de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de 
sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público . Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera- se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em 
decorrência da execução do objeto da contratação , cujas providências nesse sentido deverão ser 
adotadas de acordo com as suas particularidades . 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende - se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas , observando- se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia - se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Equador -

ILVA 
de Administração , Orçamento e Finanças 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, 
sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo. Acondicionada em embalagem apropriada, plástica ou de 
material similar de 20 litros, lacrada, com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega, para todas 
as secretárias do município pelo período de 12 meses. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências 
que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses 
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constltUI a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 
tratamento de seu impacto ambiental. 

Equador - RN, Outubro de 2021 . 

~-~ CLETSO RV ALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . 0.DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto do presente Termo de Re ferência a pretensa : Aquis i ção diária e parcelada 
de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta 
para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 
litros , lacrada , com validade minima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as 
secretárias do municipio pelo periodo de 12 meses . 

2.0 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Para a contratação : 
2 . 1 . 1 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações compl ementares que o acomp anham, quando f or o caso , 
justifica- se : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda e specifica -
Aquisição diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de hidrogênio 25º de no 
minimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta 
para o consumo- , considerada oportuna e imprescindivel , bem como relevante medida de interesse 
público ; e ainda , pela necessidade de desenvolv i mento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
2 . 2 . Para a estimativa de quantitativos : 
2 . 2 . 1 . O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante obse r vância à previsão da demanda a 
ser atendida e passiveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolv i das e seus 
desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponivel e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente . 

3 . 0.DA COMPRA 
3 . 1 . As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE IMAGEM ILUSTRADA 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS, COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO A 25 ºC DE 
NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE , SEM COR , SEM 
CHEIRO, PRONTA PARA O CONSUMO . ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 
LITROS DE POLIELENO TEREALATO (PET), LIVRE DO COMPOSTO BISFENOL A 

1 (BPA) , COM LACRE DE SEGURANÇA , COM MARCA , PROCEDÊNCIA E VALIDADE UND 10000 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE CONTROLE FISCAL EM 
CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL DO ENVASAMENTO PARA 
ATENDER TODAS A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES . 

4 . 0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4 . 1. Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal . 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5. 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qua l quer 
titulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 

fe 
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6 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento . 
6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório , conforme o caso , apresentando ao Contratante os documentos 
necessários , sempre que solicitado . 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação . 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

7 . 0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7 . 1 . 0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipótese s previstas no Art . 57 , § 1º , da Lei 8 .666 /93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
7 . 1 . 1 . Entrega : 1 (um ) dia . 
7 . 2 . A vigência da presente contratação será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8 . 0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Preços registrados - revisão : 
8 . 1 . 1 . No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema , se julgar conveniente , poderá optar pelo cancelamento do 
preço , liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades , ou determinar 
a negociação . 
8 . 1 . 2 . Quando o preço registrado tornar- se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente , o gerenc iado r do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado , mantendo o mesmo objeto cotado , qualidade e 
especificações . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido , sem aplicação de penalidade . A ordem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classi fi cação original . 
8 . 1 . 3 . Na oco rrência d o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá : 
8 . 1 . 3 .1 . Liberar o fornecedor do compromisso assumido , caso a comunicação ; o ocorra antes do 
pedido de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados ; e 
8 . 1 . 3 . 2 . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação . 
8 . 1 . 4 . 0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado , banco de 
dados , índices ou tabelas oficiais e / ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado , envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido . 
8 . 1 . 5 . Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC , o novo preço para o respectivo item deverá 
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços , ao qual estará o fornecedor 
v inculado . 
8 . 1.6 . Não havendo éxito nas negociações , o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços , adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8 . 2.Preços cont ratados - reajuste : 
8 . 2 . 1 . 0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
pode rão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , t omando-se por base o mês de apresentaç ão da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apó s a ocorrência da anualidade . 
8 . 2 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 2 . 4 . No caso de a traso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Cont ratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente t ão l ogo seja di vulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresenta, memória de cálculo referent:,~o reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ococre r . J}}J 
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8 . 2.5.Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o 
definitivo. 
8.2 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 2 . 7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
8 .2 . 8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

9 . 0.DO PAGAMENTO 
9 . 1 . O pagamento será realizado mediante 
procedimentos adotados pelo Contratante , da 
dias , contados do período de adimplemento . 

processo regular 
seguinte maneira : 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico- financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar- se - á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0 . DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições . 
12 . 2 . A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços , 
decorre do competente processo licitatório , serão realizados através do Departamento de Compras , 
atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços . 
12.3 . Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade , acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 
condições ofertadas , para fins de controle e , conforme o caso , fixação do valor máximo a ser 
pago para a correspondente contratação . 

13.0.DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . Quem , convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços , não 
celebrar o contrato , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na 
execução do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou cometer 
fraude fiscal , garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a 
União , Estados , Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das 
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais . 
13 . 2 . As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que , convocados , não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração . 
13 . 3 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
13 . 4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente. 
13 . 5 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar- se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficia l , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado n: cadastro correspondent:J 

1 14.0 . DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA ;v 
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14 . 1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 

(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

Equador - RN , 

FRANÇOAIR C 
Secretário 

4 de Outubro de 2021 . 

SILVA 
1 de Administração , Orçamento e Financas 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, 
sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo. Acondicionada em embalagem apropriada, plástica ou de 
material similar de 20 litros, lacrada, com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega, para todas 
as secretárias do município pelo período de 12 meses. 

LO.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Equador - RN, 14 de Outubro de 2021. 

e--=~ -
CLETSO VALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1.1 . Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão 
de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . 
Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , 
com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do 
município pelo período de 12 meses . 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Outubro de 2021 . 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS, COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO 
A 25 ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM MISTURA , ISENTA 
DE SUJIDADE, SEM COR , SEM CHEIRO , PRONTA PARA O 
CONSUMO . ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLIELENO TEREALATO (PET) , LIVRE DO COMPOSTO 
BISFENOL A (BPA) , COM LACRE DE SEGURANÇA, COM MARCA , 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E SELO DE CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE 
COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL DO ENVASAMENTO PARA 
ATENDER TODAS A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZ E) MESES . 

3 . 0.DO VALOR 
3 . 1 . O valor total é equivalente a R$ 73 . 300 , 00 . 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

UNIDADE 
UND 

QUANTIDADE P. UNITÁRIO 
10000 7 , 33 

Total 

P. TOTAL 
73 . 300,00 

73 . 300 , 00 

4 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto desta concratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra : 

Entrega : 1 (um) dia 
4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4. 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4 . 6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

Equador - RN , 14 de Outubro de 2021 . 

DA SILVA 
Secretário c·pal de Administração , Orçamento e Finanças 
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

De: Supermercado Esperança (supesperanca@genteeconomica.com.br) 

Para: cplequador_rn@yahoo.com.br 

Data: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 10:07 BRT 

Em qua., 13 de out. de 2021 às 08:41 , Cpl Equador <çRleguador rn@yahoo.com.br> escreveu: 

Bom dia. Favor corrigir o valor total e datar a sua proposta de fornecimento. 

At. te. 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84)3475-0001 

Em sexta-feira, 8 de outubro de 2021 13:34 :51 BRT, Supermercado Esperança 
<suReSReranca@genteeconomica.com. br> escreveu: 

Em sex., 8 de out. de 2021 às 08:46, Cpl Equador <çRleguador rn@yahoo.com.br> escreveu: 

Bom dia. 

Segue anexo o modelo de cotação e o detalhamento do objeto para apresentação de proposta para o 
fornecimento de ÁGUA ADICIONADA DE SAIS, COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO A 25 ºC DE NO MINÍMO 
7, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE POLIELENO TEREALATO (PET), LIVRE DO 
COMPOSTO BISFENOL A (BPA), COM LACRE DE SEGURANÇA, COM MARCA, PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 
Favor encaminhar a proposta devidamente preenchida e assinada, até o próximo dia 15/10/21. 

At. te. 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
( 84 )3475-0001 

PESQUISA DE PREÇOS.doe 

85.5kB 



LOTE 

' , 

1 
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

NOME: EVANDRO FERNANDES DA NOBREGA ME 

CNPJ 03 . 352 . 303/0001 - 61 

TELEFONE 83 99607-2488 

CONTATO EVANDRO 

MODELO DE PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA 
UNID . DE 

QUANT . 
MEDIDA 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM 
POTENCIAL DE HIDROGÊNIO A 25 
ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM 
MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE, 
SEM COR , SEM CHEIRO , PRONTA 
PARA o CONSUMO . ACONDICIONADA 
EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLIELENO TEREALATO (PET) , 
LIVRE DO COMPOSTO BISFENOL A 

1 
(BPA) , COM LACRE DE SEGURANÇA , 

GARRAFÃO 10 . 000 
COM MARCA , PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE 
CONTROLE FISCAL EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 
ESTADUAL DO LOCAL DO 
ENVASAMENTO PARA ATENDER TODAS 
A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES . 

Equador(RN) , 13 de outubro de 2021 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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PREÇO PREÇO 
UNIT . TOTAL 

7 , 90 
79 . 000 , 00 



NOME : 

CNPJ 

TELEFONE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR•rE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

MODELO DE PROPOSTA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA 

1 1 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM 
POTENCIAL DE HIDROGÊNIO A 25 
º C DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM 
MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE , 
SEM COR , SEM CHEIRO , PRONTA 
PARA O CONSUMO . ACONDICIONADA 
EM GARRAFÃO DE 2 0 LITROS DE 
POLI ELENO TEREALATO (PET) , 
LIVRE DO COMPOSTO BISFENOL A 
(BPA ) , COM LACRE DE SEGURANÇA , 

COM MARCA , PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE 
CONTROLE 
CONFORMIDADE 
ESTADUAL DO 

FISCAL 
COM A 

LOCAL 

EM 
LEI 

DO 
ENVASAMENTO PARA ATENDER TODAS 
A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE ) 
MESES . 

GARRAFÃO 10 . 000 

Equador(RN) , j__l_ de outubro de 2021 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

139. 795.0~ 210001-951 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

Sitio Salgadinho, S/N zona Rural 1 CEI": 58.i-40-000 . JUNCO 00 SERIOÔ .!!1 

PREÇO 
UNIT . 

PREÇO 
TOTAL 

(õ6.cm, 



LOTE 
.. 
1 

1 

NOME : 

CNPJ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

TELEFONE ,.,,,Nli:.Nrf~ ., 

L..:C:::O:::N:.:T.:.:A:::.T-=..O::'._ _ _L_~~~,Al.~~~t::n:~,2_.ue~~~~.J,,!!!_~~~::.._i...:~~~:::!_-,; ~,L.J} <'~ 

;7 ~ 
-_, . -ç.. 
u F!s. ~ o 

~ . :a. 

' \ ,-.·-~ .......... -.... MODELO DE PROPOSTA 
-.,, ,~~.tJ:J ,<i 

----
DESCRIÇÃO 

UNID . DE 
QUANT . 

PREÇO PREÇO ITEM DETALHADA 
MEDIDA UNIT . TOTAL 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM 
POTENCIAL DE HIDROGÊNIO A 25 
ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM 
MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE , 
SEM COR , SEM CHEIRO , PRONTA 
PARA o CONSUMO. ACONDICIONADA 
EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLIELENO TEREALATO (PET ) , 
LIVRE DO COMPOSTO BISFENOL A 

l6-coo,oo 1 
(B PA ) , COM LACRE DE SEGURANÇA, 

GARRAFÃO 10 . 000 :J:So 
COM MARCA , PROCEDÊNCIA E 
VAL IDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE 
CONTROLE FISCAL EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 
ESTADUAL DO LOCAL DO 
ENVASAMENTO PARA ATENDER TODAS 
A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 

Equador (RN ) , J_.1_ de outubro de 2021 



( \ -~ \ :':"· .. §· ,. 
~~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO: 
Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . 
Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir da data de 
entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses. 

ITEM 

-

DESCRIÇÃO 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DE 
HIDROGÊNIO A 25 ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM 
MISTURA, ISENTA DE SUJIDADE , SEM COR , SEM CHEIRO, 
PRONTA PARA O CONSUMO. ACONDICIONADA EM GARRAFÃO 
DE 20 LITROS DE POLIELENO TEREALATO (PET) , LIVRE 
DO COMPOSTO BISFENOL A (BPA) , COM LACRE DE 
SEGURANÇA , COM MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE 
CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE COM A LEI 
ESTADUAL DO LOCAL DO ENVASAMENTO PARA ATENDER 
TODAS A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES . 

CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL 

03352303000161 EVANDRO FERNANDES DA NOBREGA 

24574362000154 G G DE MENDONCA 

39795012000195 VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

UNID 

UND 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

QTDE FORNECEDOR 

10000 VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

EVANDRO FERNANDES DA NOBREGA 

MARCA 

.. 
MÍNIMO 6 , 60 66 . 000 , 00 MÉDIAS 

PREÇO UNIT . 

6 , 60 

7 , so 

7 , 05 

. PREÇO TOTAL 

66.000 , 00 

75.000 , 00 

70.500,00 

TELEFONE 

83 3464 -11 93 

84 9914-9557 

83 9802 - 1416 

DADOS DOS FORNECEDORES 

ENDEREÇO 

R GERONCIO BATISTA DE SOUZA , 77 ******** 

R LAERCIO FERNANDES, 152 LETRA A 

SIT SITIO SALGADINHO , S/N ******** 

1 ~ IU'lOFl:iª' 
CPF nº 044 . 256 . 104 - 07 

Chefe de divisão de compras 
il3 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

JUNCO DO SERIDO 

NOVA DESCOBERTA NATAL 

ZONA RURAL JUNCO DO SERIDO 

"'~~. 
_ Cc' .. .-::-,:,_-

/ 1 il ·(., 

/ . ~ m· ~:.-., 
! t i i 
· ~1 ie $~,. 

')(;:} ,· 
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UF 

PB 

RN 
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05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA M ICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA 017/2021 

O Prefei to Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte. no uso de suas atribuições legais 
estabe!t:cidas nos incisos Ili e VIII do ar/. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposLo no art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CO SIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN ; 

RESOLVE: 
Art. !º - Nomear a COMISSÃO PERMANE TE DE 
LICITAÇÃO do Município de Equador - RN, composta pelos 
seguintes membros : 
PRESIDENTE: Célia Bandeira da Silva Araújo; 
MEMBRO: Vitória de Souza; 
MEMBRO: Maria da Paz Pascoal ; 
SUPLENTE: Válter Sih ·a da Costa; 
SUPLENTE: Maria Vitória Castro de Morais. 

Art. 2º - Compete a preseme comissão o procedimento e 
julgamento das habilitações e preliminares e propostas 
apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios 
instaurados. bem como o julgamento do pedido de inscrição no 
registro cadastral de fornecedores da Coordenadoria de 
Compras. sua alteração e cancelamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
e tem Yalidade até 3 1 / 12/202 l revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se; 
Cumpra- se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, O 1 de Janeiro de 20'.! 1. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a publicação da prese11le Parlaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Eq11ador-RN. 
em O 1 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador: E09CD 1 CF 

Matéria publicada no Diário Ofic ial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01 /2021 . Edição 2434 
A \·erificação de autenticidade da matéria pode ser feita 

www.d iariomunicipal.com.br/femurn/materia/E09CD 1 CF /03AGdBq251 G IQx5gcN hEuGGLGUf1-0ghRBikJh5gPD0LbuSiVpiT cljOHh-jlgO94maOSENd ... 1 /2 
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infonnando o cód igo identificador no site: 
http: //llww.diariomunicipal.com.br/femum/ 

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/E09CD 1 CF /03AGdBq251 G IQx5gcN hEuGG LGUf1-0ghRBikJh5g PD0LbuSiVpiTcljOHh-jlgO94maOSENd ... 2/2 



05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CABlNETE DA PREFEITA 
PORTARIA 018/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do N011e, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN ; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o PREGOEIRO e MEMBROS DA EQUIPE 
DE APOIO para julgar e conduzir os processos licitatórios do 
município de Equador/RN, que abaixo seguem relacionados: 
PREGOEIRO: Pedro Freire de Souza Filho, CPF: 
391.208.214-68; 
MEMBROS: I - Célia Bandeira da Silva Araújo; II - Maria 
da Paz Pascoal; 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN. 01 de Janeiro de 202 1. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFICO a puhlicação da presente Portaria no quadro de 
publicaçâo da sede da Prefeitura Municipal de Equador-R,\T. 
em OI de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentiticador:323AC345 

Maté,ia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/0 l /2021. Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 

www.d iariomunicipal.com.br/femurn/materia/323AC345/03AGdBq25M Uill8VZbHf6A-jAJ-Jpg_ T7j211 x5NbhoqfC093K _XT _ Y6DO6pEr1-w-PNQi640D .. 1 /1 



05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Ri o Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do ar/. 64" da Lei O,gânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações: 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005: 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n" 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão'" para aquisição de hens e ser\"iços comuns. 
no âmbito do Município de Equador/RN: 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais especifica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serv iços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME: 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal n" 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos: 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da trnnsparencia, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
A11. I" - Nomear para compor o setor e com1ssão de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oli,·eira: 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciênc ia. 

Equador - R N, OI de Janeiro de 202 1. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFJCO a pub/icaçàn da presente Portaria nn quadro de 
publicur;ào da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RX. 
e111 O 1 de Janeiro de ]021. 

Publicado por: 
kferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 

www.d1ariomunicipal.eom.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOclphhOTD3Uchlihdy09Haas. . 1/2 
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01/2021. Edição 24:H 
A verificação de autentici dade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http ://www.diariomw1icipal .co111.br/ femurn/ 
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DESPACHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
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Tendo em vista que a solicitação oriunda da Secretaria de Administração, 

Orçamento e Finanças foi devidamente justificada e atende ao princípio do interesse 

público, autorizo a continuidade do processo em questão. 

Solicito do setor contábil, informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a solicitação do 

titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da contratação 

em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a proceder à autuação e 

numeração do presente processo administrativo nos termos dos incisos I a IV do art.9° 

da Resolução 028/2020 - TCE/R.t'\J'. 

Equador/RN; em 14 de outubro de 2021. 

C bu~ ae o:::>-
CPF: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

informo à existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021 , para 

realização da despesa pretendida, na classificação orçamentária: 

Objeto: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros 
sem mistura, isenta de sujidade, sem cor, sem cheiro , pronta para o consumo. 
Acondicionada em embalagem apropriada, plástica ou de material similar de 20 
litros, lacrada, com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para 
todas as secretárias do município pelo período de 12 meses. 

02.01 O GABINETE DO PREFEITO 
02010.04.122.0002.2002- MANUTENÇÃO DO GAB. DO PREFEITO 
001- Recursos Ordinários 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
02.020 - SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
02020.04 .122.0003.2003-MANUTENÇAÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 
001- Recursos Ordinários 
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo 
02.030-SECRET ARIA DE EDUCAÇÃO 
02030.12.122.0004.2005- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 
111-Receita de Impostos e Transf.(MDE) 
3390.30 Material de Consumo 
02030.12.361.0004.2008 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUND.25% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 
02030.1 2.361 .0004.2011 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUND.40% 
3.3.90 .30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 113 
FONTE- 115 
02030.12.365.0004.2020 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL/PROG.ALIMENTAÇAO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 
FONTE- 113 
FONTE- 122 
02.050-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
02050.04.122.0008.2027- MANUTENÇÃO S ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 
001-Recursos Ordinários 
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo 



02.060-SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
02060.20.122.0009.2030- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE- 001 
02.070-SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 
02070.10.122.0006.2031- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE- 21 1 
FONTE- 214 
02070.10.301.0006.2032- MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA SAUDE DA 
FAMILIA-ESF 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070.10.301.0006.2092- MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070.10.301 .0006.2096- MANUTENÇÃO DA AÇOES DO COVID-2019 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
FONTE- 992 
02070.10.305.0006.2038- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA 
SANITARIA 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070.10.305.0006.2039- MANUTENÇÃO 
VIG.EPID.CONT. ENDEMIAS 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE- 214 

DO PROGRAMA DE 

02070.10.302.0006.2036- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UMIIE 
3390.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 211 
02.080- SECRETARIA DE TRAB. E ASS. SOCIAL/FUNDO MUNIC. DE ASS. 
SOCIAL. 
02080.08.122.0007.2040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
FONTE- 311 
02080.08.243.0007.2043-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
TUTELAR 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
02080.08.243.0007.2066-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080.08.243.0007.2081-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA 
FELIZ 



3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080.08.244.0007.2078-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
BASICA 
3.3.90 .30 .00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080.08.244.0007.2079-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 ·---·-- . 
02080.08.244.0007.2085-MANUTENÇÃO DOS GEST. DOS REC. DE APOI0,...'1J,\}.f\MtNTf o<-'~. 
BOLSA FAMILIA (IGDPBF) ';:f <'~ 
3.3 .90 .30 .00.00 - Material de Consumo ~ "~ ~ r-, 
FONTE- 311 8 Fls. ~ ,_ 'G 
02080.08.244.0007.208?-MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO -=-----~u~( 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo :-;u:3HICA 
FONTE- 311 '<_:__ ..-
02080.08.244.0007.2097-MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇAO . --
SOCIAL BASICA. 
3.3.90.30 .00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta 

Município para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Contador 



OBJETO: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETEDOPREFEITO 

Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros 

sem mistura, isenta de sujidade, sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo. 

Acondicionada em embalagem apropriada, plástica ou de material similar de 20 litros, 

lacrada, com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega, para todas as 

secretárias do município pelo período de 12 meses. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos termos 

do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o 

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos 

termos do art. l Oº, VI da Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso 

II, da Lei Complementar nº 1 O 1/00. 

Equador/RN; em 14 de outubro de 2021. 

<c;etson Rititíe'fflÍveit2:;) 
CPF: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



REFERENTE : PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211014PP00040 

Realização de competente processo licitatório objetivando : 

Ori gem: Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças 
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Objeto : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de 
sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem ap r opriada , 
plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir 
da daca de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características 
da despesa , o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que 
consta dos elementos de planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o 
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização 
para a sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela : 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 - 14/10/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica . 

Equador - RN , 14 de Outubro de 2021 . 

I • 

Q~~ '.b.~~~ '~"~ 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO <.-S 
Presidente da Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211014PP00040 

Objeto : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mi stura , i senta de 
sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , 
plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta , 
inclusive , pelos seguintes elementos : solicitação para realização de processo l i cita tório na 
modalidade exigida pela legislação vigente , com justificativa para a necessidade da contratação , 
pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e declaração de existir a r espect i va 
disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada 
em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características da despesa , o que já 
foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que consta dos elementos de 
planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos 
recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a justificativa para a necessidade 
da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização para sua realização , esta Comissão 
protocolou o processo em tela : 
Pregão Presencial n º 00040/2021 - 14/10/2021 . 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alter ada ; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica . 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Assessoria Jurídica . 

Prezados Senhores , 

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica , nesta data , os elementos do processo ora autuado 
para a devida análise e aprovação , conforme as disposições do Art . 38 , Parágrafo único , da Lei 
Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos ; 

• Minuta do contrato correspondente . 

Equador - RN , 14 de Outubro de 2021 . 
, 

~o,_'.%.~ ~- '>~A~ .,~~ 

CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAOJO ~~ 
Presidente da Comissão 



EDITAL - Licitação 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211014PP00040 
LICITAÇÃO Nº . 00040/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO : MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN . 
CEP : 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
O órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08 . 086 . 225/0001-14 , doravante denomi nado 
simplesmente ORC, e que neste ato é também o órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente , 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoe i ro Oficial 
assessorado por sua Equipe de Apoio , as . . . horas do dia . . . de . . . de no endereço acima indicado , 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , tipo menor preço , e o fornecimento r e alizado na 
forma parcelada ; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de 
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , 
de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 
01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações poster i ores das referidas normas ; 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos , objetivando o Registro de Preços para : Aquisição 
diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de h i drogênio 25° de no mínimo 7 em gar r a f ão de 
20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . 

MINUTA 
1 . 0 . DO OBJETO 
1.1 . Constitui objeto da presente licitação : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros 
sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem 
apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 
1 . 2 . As especificações do objeto o r a licitado , encontram- se devidamente de t alhadas no correspondente Termo 
de Referência - Anexo I deste instrumento , onde consta , inclusive , a estimativa de quantidades a serem 
contratadas pelo ORC . O presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema 
de Registro de Preços para contratações futuras . 
1 . 3 . 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços , nos termos do Anexo 
IV e nas condições previstas neste instrumento . 
1 . 4 . Os preços registrados neste procedimento , t e rão a validade de 12 (doze) meses , a partir da data de 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial , e a execução do objeto ora licitado 
será de acordo com as necessidades do ORC no referido período . 
1.5 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento convocató r io , 
especificações técnicas e i nformações complementares que o acompanham, quando for o caso , justifica- se : Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição d i ári a e parcelada de 
Água adicionada de sais com potencial de hidrogênio 25° de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura , 
isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo - , considerada oportuna e imprescindível , 
bem como relevante medida de interesse púb l ico ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados , observadas as diretriz e s e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
1 . 6 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições contidas nos Arts . 47 e 48 , 
da Lei Complementar nº 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou simultaneamente , as situações previstas 
nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma legal . 

MINUTA 
2 . 0 . DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 . 1 . 0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do 
objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as ... horas do dia .. . de ... de . . . , no 
endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo local , data e horário será realizada a sessão 
pública para abertura dos referidos envelopes . 
2 . 2 . Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais de expediente : 
das 07 : 30 as 13 : 00 horas . 
2 . 3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou impugnar o 
ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores r esponsáveis pela elaboração deste ato convoca t ório e seus 
anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , considerado da data em que foi 
devidamente recebido o pedido . 
2 . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2. 5 . 1. Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no segui nte 
endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
3.0 . DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 



ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

3 . 1 . Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos : 
3.1 . 1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3.1 . 2 . ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3 . ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO; 
3 .1. 4 . ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ; 
3 . 1 . 5 . ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO . 
3.2 . A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3 . 2 . 1 . Junto ao Pregoeiro: gratuitamente ; e 
3 . 2 . 2 . Pelo site : http : //equador.rn . gov.br/. 
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MINUTA 

4 . 0 . DO SUPORTE LEGAL 
4 .1. Esta licitação reger-se - á pela Lei Federal nº 10.520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal 
nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento , independente de transcrição . 

MINU T A 
5 . 0 .DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5 .1. 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as necessidades 
do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra : 

Entrega : 1 (um) dia . 
5 . 2 . O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referêncial , anexo a este instrumento . Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 
observada a demanda e oportunidade , essa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades administrativas , 
por ele indicada , que compõe a sua estrutura operacional. 
5 . 3 . O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : 12 (doze) meses , considerado da data 
de sua assinatura . 
5 . 4 . As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 010 GABINETE DO PREFEITO 02010 . 04 . 122 . 0002 . 2002 - MANUTENÇÃO 
DO GAB . DO PREFEITO 001- Recursos Ordinários 3.3.90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 02 . 020 - SECRETARIA DE ADM. 
E FINANÇAS 02020 . 04 .1 22 . 0003 . 2003-MANUTENÇAÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 001- Recursos Ordinários 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 -Material de Consumo 02 . 030-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02030 . 12 . 122 . 0004 . 2005- MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 111-Receita de Impostos e Transf . (MDE) 3390 .3 0 Material de Consumo 
02030 .12. 361 . 0004 . 2008 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 25 % 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 02030 . 12 . 361 . 0004 . 2011 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 40 % 3 . 3 . 90 . 30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO FONTE- 113 FONTE- 115 02030 .1 2 . 365 . 0004 . 2020 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL/PROG . ALIMENTAÇAO 3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO FONTE- 111 FONTE- 113 FONTE- 122 02 . 050-
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 02050 . 04.122 . 0008 . 2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 001-
Recursos Ordinários 3 . 3. 90 . 30 . 00 . 00- Material de Consumo 02 . 060-SECRETARIA DE AGRIC . E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20.122 . 0009 . 2030- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 3 . 3 . 90.30 .0 0 . 00 Material de Consumo FONTE-
001 02 . 070-SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 02070 . 10 . 122 . 0006 . 2031- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo FONTE- 211 FONTE- 214 02070 . 10.301 . 0006 . 2032 - MANUTENÇÃO DA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3. 3. 90. 30. 00 . 00 Material de Consumo FONTE- 214 02070 . 10 . 301 . 0006. 2092 -
MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo FONTE- 211 FONTE- 214 
02070 . 10 . 301 . 0006 . 2096- MANUTENÇÃO DA AÇOES DO COVID-2019 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo FONTE- 211 
FONTE- 214 FONTE- 992 02070 . 10 . 305 . 0006 . 2038- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA 3.3.90 . 30 . 00 . 00 
Material de Consumo FONTE- 214 02070 . 10 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIG .EPID. CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 Material de Consumo FONTE- 214 02070 . 10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UMIIE 
3390.30 . 00 . 00 - Material de Consumo FONTE- 211 02 . 080- SECRETARIA DE TRAB. E ASS . SOCIAL/FUNDO MUNIC . DE 
ASS. SOCIAL . 02080 . 08 .1 22 .. 0007 . 2040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 3.3 . 90.30 . 00 . 00 - Material de 
Consumo FONTE- 001 FONTE- 311 02080 . 08 . 243 .. 0007 . 2043-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3.90 . 30.00 . 00 - Material de Consumo FONTE- 001 02080.08 . 243 . . 0007 . 2066-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo FONTE- 311 02080 . 08 . 243 .. 0007 .2 081 -MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA 
FELIZ 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo FONTE- 311 02080 . 08 . 244 . 0007 . 2078-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO BASICA 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo FONTE- 311 02080 . 08 . 244 . 0007 . 2079-MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 3. 3 . 90 . 30. 00 . 00 - Material de Consumo FONTE- 311 
02080 . 08.244 . 0007.2085-MANUTENÇÃO DOS GEST . DOS REC . DE APOIO BOLSA FAMILIA ( IGDPBF) 3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 -
Material de Consumo FONTE- 311 02080 . 08 . 244 . 0007 . 2086-MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 -
Material de Consumo FONTE- 311 02080 . 08 . 244 . 0007 . 2097-MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA . 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo FONTE- 311 . 
5 . 5 .Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 
o rçamento do exercício financeiro posterior . 

MINUTA 

6 .0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 . 1. Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes 
fechados indicando, respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , devidamente identificados, 
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação , nos termos definidos 
neste instrumento convocatório . 
6 . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas , Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas estrangeiras 
que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar 
com o ORC. 
6 . 4 . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal . Hipótese em que os 
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação 
no certame . 
6 . 5 . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdi cou da fase 
de lances verbais. 
6 . 6 . É vedada à participação em consórcio . 

MINUTA 
7 . 0 . DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 . 1 . 0 licitante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de 
um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório , inclusive 
com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada licitante credenciará apenas um representante 
que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento , podendo ser 
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7 . 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7.2.1 .Tratando- se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei , quando for 
o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7 . 2 . 2. Tratando-se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços, firmar declarações , desistir ou 
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do 
correspondente instrumento de constituição da empresa , quando for o caso , que comprove os poderes do mandante 
para a outorga . Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do 
respectivo signatário . 
7 . 2 . 3 . 0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha 
foto . 
7.3 .Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original , 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio : 
7 . 3 .1. A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá acontecer 
em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 
7 .4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a participação ativa do representante do licitante no presente certame . Esta ocorrência não inabilitará 
sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito a manifestar - se nas correspondentes fases do processo 
licitatório . Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, 
declarações e outros elementos necessários à participação no certame , desde que apresentados na forma 
definida neste instrumento . 
7 . 5 . No momento de abertura da sessão pública , cada licitante , por intermédio do seu representante devidamente 
credenciado entregará ao Pregoeiro , em separado de qualquer dos envelopes , a seguinte documentação : 
7 .5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
7. 5. 2 . Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , conforme modelo -
Anexo III; e 
7.5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06 , se for o caso, sendo 
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo , portanto , tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente . Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , a critério do licitante: a) declaração expressa 
formalmente assinada por profissional da área contábil , devidamente habilitado; b) certidão simplificada 
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente . A 
ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento 
na forma da legislação vigente , não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, 
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, 
previstos na Lei 123/06 : 
7 . 5 . 3 . 1 . O Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 4 3, § 3 ° , da Lei 8 . 666/93, destinada a 
esclarecer se o licitante é, de fato e de direito , considerado microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
8.0 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . 1 . A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes 
indicações no anverso : 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00040/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

MINUTA 
8 . 2 . Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos 
- Anexo I - , em papel timbrado da empresa , quando for o caso, assinada por seu representante legal , contendo 
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no correspondente item cotado : discriminação , marca e/ou modelo e outras características se necessário, 
quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos. 
8 . 3 . Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais . Indicação em 
contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios: 
8 . 3 . 1 . Falta de dígitos : serão acrescidos zeros; 
8 . 3 . 2 . Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido , caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos . 
8 . 4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada , por item, não deverá ser inferior a 100% da estimativa 
detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica 
automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado . 
8 . 5. A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com clareza , sem 
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
responsável , com indicação : do valor total da proposta em algarismos , dos prazos de entrega ou execução , 
das condições de pagamento , da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e 
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias . 
8 . 6 . Existindo discrepância entre o preço unitário e o va lor total , resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá . 
8 . 7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
8 . 8 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente 
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida proporcionalidade , bem como 
na multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
8 . 9 . A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento ou de sua 
validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e , 
portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente 
motivo para a desclassificação da proposta . 
8 . 10 . É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde que esteja 
devidamente preenchido . 
8 . 11 . Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados . 
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8 . 12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 

MINUTA 
9 . 0 . DA HABILITAÇÃO 
9 .1. 0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma ) via , dentro 
de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00040/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

MINUTA 
9 . 2.PESSOA JURÍDICA: 
9.2 . 1 . Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita 
Federal 
9 . 2 . 2.Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se tratando de 
sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores . 
9 . 2 . 3 . Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente. 
9. 2 . 4 . Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal , se houver , 
funcionamento , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição 
Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante 

ou Alvará de localização e 
no Cadastro de Contribuintes 

9 . 2 . 5.Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal , inclusive contribuições 
previdenciárias , tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional ( Certidão 
Unificada , conforme portaria MF 358 , de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014) , do domicílio sede da contratante , assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 6 . Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de 
dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 7 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , assegurada a 
regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 8 .Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , assegurada a 
regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 9.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade 
de Situação - CRF , emitida pela Caixa Econômica Federal ; assegurada a regra para as microempresas e empresas 
de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 10 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 . 452 , de 1° de maio de 1943. 
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9 . 2.11 . Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art . 7°, Inciso XXXIII , da Constituição Federal 
- Art. 27 , Inciso V, da Lei 8.666/93 ; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação 
na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório , 
conforme modelo - Anexo II . 
9 . 2 . 12. Certidão negativa de falência ou concorda ta expedida pelo distribuidor da sede do licitante , no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . 2.13.Atestado de Capacidade Técnica da Licitante , emitido por entidade da Administração Federal , Estadual 
ou Municipal , direta ou indireta , e/ou empresa privada que comprove , de maneira satisfatória aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características , com o objeto da presente licitação . 

MINUTA 
9 . 3 . Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , precedidos 
por um indice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer processo d e cópia 
autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, quando for o caso . Estando perfeitamente legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas 
ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. 
Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos , a ausência do referido índice não inabilitará 
o licitante . 
9 . 4 . A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente autent i cadas 
ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em 
órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico , tornará 
o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada 
nos endereços eletrônicos correspondentes . Poderá ser utilizada , a critério do Pregoeiro , a documentação 
cadastral de fornecedor , constante dos arquivos do ORC , para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante, quando for o caso . 
9.5 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá acontecer em 
até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 

MINUTA 
10 . 0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10 . 1 . Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na 
classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório , será 
considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item . 
10 . 2 . Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas , e após obedecido o disposto no Art . 
3°, § 2°, da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de lances verbais , se fará através de sorteio . 
10 . 3 . Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate , preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
10 . 4 . Para efeito do disposto neste instrumento , ente nde - se por empate - fase d e lances -, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% 
(c inco por cento) superiores ao melhor preço . 
10 . 5 . Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder - se - á da seguinte 
forma: 
10 . 5.1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob pena de preclusão 
10.5.2 . Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item anterior , 
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida , 
na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito ; 
10 . 5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6 . Na hipótese de não - contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação de empate 
e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10 . 7 . A situação de empate - fase de lances - , na forma acima definida , somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
11 . 0 . DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1 . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância quanto 
ao horário fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum outro será aceito. 
11.2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados . Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo , no 
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar . 
11.3 . O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, 
sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas 
de preços. 
11 . 5 . O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração , 
separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habi litação . 
11 . 6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Pr eços , rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua 
Equipe de Apoio , conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento 
convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas . 
11.7.Prosseguindo os trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas 
pelos licitantes, dando - lhes ciência , em seguida , da classificação inicial, indicando a proposta de menor 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

----.--.. 
,,,,..~~\\~ NENrf'?>~ 

/,-§> <' ('. 

l c"J ~ 
5:2 ::::. 

' ;; k> ü:·-i: 15 
;~u:3Í-<ÍCA ·, 
--..... ... -- ~-· 

preco e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , rel a tivamente à de menor valor , 
para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar necessário , poderá divulgar o resul tado numa nova r e união . 
11 . 8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas , serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 
11 . 9 . Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 
licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em valores distintos 
e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances 
verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser interrompida , marcando - se uma nova sessão 
pública para continuidade dos trabalhos , a critério do Pregoeiro . 
11 . 10 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e deverão ser 
efetuados em unidade monetária nacional . A desistência em apresentar lance verbal , quando convidado pelo 
Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o corresponden t e item 
cotado e na manutenção do último preço apresentado , para efeito de classificação final das propostas . 
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a respeito . 
11 . 12.Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições habilitatórias . Constatado 
o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório , o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , 
quando for o caso . 
11 . 13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias , o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação do proponente , e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições 
do instrumento convocatório . 
11.14 . Os licitantes que aceitarem cotar seu item com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de anexo , 
objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado , nas hipóteses previstas na norma vigente . Se houver mais de um licitante nesta situação , a 
c lassificação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
11 . 15.Da reunião lavrar - se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
11 . 16. Em decorrência da Lei Complementar 12 3 /0 6, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato , 
observando- se o seguinte procedimento : 
11 . 16.1 . As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista , dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação , 
mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
11 . 16 . 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será assegurado o 
prazo de 05 (cinco ) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 
vencedor , prorrogáveis por igual período, a critério do ORC , para a regularização da documentação , pagamento 
ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
11. 16 . 3. A não-regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do direi to à 
contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo facultado ao ORC convocar 
os licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura do contrato , ou revogar a licitação. 
11 . 17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 
Proposta de Preços e Documentação que forem abertos , serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do 
processo . No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda lacrado , do licitante desclassificado ou que 
não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 
(sessenta ) dias consecutivos da data de homologação do presente certame , será sumariamente destruído . 

MINUTA 
12 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações, na coluna código : 
12 . 1.1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério definido no 
Art . 48, II, da Lei 8.666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três) 
dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parãmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de 
desconsideração do item . 
12. 2. Salienta- se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for o caso , 
apenas o item correspondente . 

MINUTA 
13 . 0.DOS RECURSOS 
13 .1. Declarado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer , observando-se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
13 . 2 . O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13 . 3 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de r ecurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13. 4 . Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente vencedor . 
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13 . 5 . 0 recurso será dirigido á autoridade supe r ior do ORC , por intermédio do Pregoeiro , devendo ser 
protocolizado o original , nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas , exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
14.0 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação de 
habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , o Pregoeiro 
emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo - o a autoridade superior do 
ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da 
respectiva licitação , quando for o caso . 
14.2.A autoridade superior do ORC poderá , no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC , 
discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado apresentado pelo Pregoe i ro, revogar ou 
considerar nula a Licitação , desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente , 
resguardados os direitos dos licitantes . 

MINUTA 
15 . 0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15 . 1 . Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC , será formalizada a correspondente Ata de 
Registro de Preços , documento vinculativo , obrigacional , onde constará o preço a ser praticado para o 
correspondente item, os órgãos integrantes e respectivo fornecedor , com características de compromisso do 
mesmo , se convocado , vir celebrar o contrato ou documento equivalente , para execução do objeto licitado , 
nas condições definidas neste instrumento e seus anexos e proposta apresentada . 
15 . 2 . A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
consecutivos , prorrogáveis por igual período , quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor 
convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado . Colhidas as assinaturas , deverá ser publicado 
o seu extrato na imprensa oficial . 
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado , após convocação , não comparecer ou recusar a assinar a Ata , sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento , serão convocados os demais licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente , mantido o preço do primeiro classificado no 
certame . O fornecedor com preço registrado , passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços , 
após sua devida publicação. 
15 . 4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo , o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 
item com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame , objetivando a 
formação de cadastro de reserva , no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata , 
nas seguintes hipóteses : 
15 . 4.1 . 0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de : 
15 . 4 . 1 . 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
15 . 4 .1. 2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC , sem 
justificativa aceitável; 
15.4.1 . 3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
15 . 4.1 . 4 . Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art . 87 da Lei 8 . 666/93 , ou no Art . 7° da 
Lei 10 . 520/02 . 
15 . 4.2 . 0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente , decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da Ata , devidamente comprovados e justificados : 
15 . 4 . 2 . 1 . Por razão de interesse público ; ou 
15 . 4 . 2 . 2 . A pedido do fornecedor. 
15.5 . Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova 
licitação para efetivar a correspondente contratação , sem que caiba direito a recurso ou indenização . 
15 . 6 . Serão registrados na Ata : 
15 . 6 . 1 . 0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva ; e 
15 . 6 . 2 . Na forma de anexo , os licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame . O referido anexo consiste na correspondente Ata de realização da 
sessão pública desta licitação . 
15 . 6 . 3 . A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações . 
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de que trata o 
§ 1° do Art . 65 da Lei 8 . 666/93 . 
15 . 8 . A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando - se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições . 
15 . 9 . Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada , sem que haja convocação para a assinatura da 
Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
15 . 10 . A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses , 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
15.11 . As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art . 57 da Lei 8 . 666/93 e suas alterações , 
poderâo ter sua duraçâo prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislaçâo e as disposições deste 
instrumento e seus anexos , devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para o ORC . 

MINUTA 
16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
16 . 1 . A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 
será do ORC , através do Departamento de Compras , atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços . 
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gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação cfe vatajosidade, 
preço praticado para o respectivo item registrado , nas mesmas condições ofertadas , para fins 
conforme o caso , fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação . 

MINUTA 
17.0 . DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 . 1.A ata de registro de preços , durante sua vigência , poderá ser utilizada : 
17 . 1 . 1 . Pelo ORC , que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de 
registro de preços , representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa . 
17 . 2 . 0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado , fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular . 

MINUTA 
18 . 0 . DA CONTRATAÇÃO 
18 . 1 . As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame , constantes da Ata de Registro de Preços , 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e nas disposições do Art . 62 , da Lei 8 . 666/93 , e a contração será formalizada por intermédio de : 
18 . 1 . 1 . Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia . 
18 . 1 . 2 . Pedido de Compra e Contrato , quando presentes obrigações futuras . 
18 . 2 . 0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos , considerados da data 
da convocação . 
18 . 3 . 0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de 
Compra e observará , obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata . 
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação . 
18 . 5 . É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos , convocar os licitante s remanescentes , na ordem de classificação e 
sucessivamente , para fazê - lo em igual prazo do licitante vencedor , aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabiveis . 
18 . 6 . 0 contrato ou instrumento equivalente , decorrente do presente certame , deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
18 . 7 . 0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser alterado com a 
devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes , nos casos previstos 
no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 
8 . 666/93 ; e realizado na forma de fornecimento parcelada . 
18 . 8 . A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema , 
considerando-se o disposto no Art. 15 , § 4° , da 8.666/93 . 

MINUTA 
19 . 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19 . 1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 
contrato , deixar de entregar ou apresen~ar documentação falsa exigida para o certame , ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto , não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato , comportar
se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal , garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União , Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados , Distrito Federal ou Municipios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais. 
19 . 2 . As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadast ro de reserva que, convocados , 
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração . 
19 . 3 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da Lei 8 . 666/93 : a -
advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega , no iníc i o ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02. 
19 . 4 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , quando for o 
caso , cobrado judicialmente . 
19 . 5 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando 
for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato será registrado e publicado 
no cadastro correspondente . 

MINUTA 
20.0 . DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
20 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão , conforme o caso , à disposições dos 
Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

MINUTA 
2 1 . 0.DO PAGAMENTO 
21 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo ORC, da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 
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21 . 2 . 0 desembolso máximo do período, não será superior ao val or do respectivo adimplemento, de acordo com 
o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros . 
21 . 3 . Nenhum valor será pago ao Con tratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente , sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
21 . 4 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data corr espondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N x VP x I, onde: EM= encargos moratórias ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim 
apurado : I = (TX ~ 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mese s ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice 
escabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado , será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

MINUTA 
22 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
22 . 1 . Preços registrados - revisão : 
22 . 1 . 1 . No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro do preço inicialmente registrado o 
gerenciador do sistema , se julgar conveniente , poderá optar pelo cancelamento do preço , liberando o 
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação . 
22 . 1 . 2 . Quando o preço registrado tornar - se superior ao praticado no mercado por mot i vo superveniente , o 
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado , mantendo o mesmo objeto cotado , qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem 
reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original . 
22 . 1 . 3 . Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá : 
22 . 1 . 3 . 1 . Liberar o fornecedor do compromisso assumido , caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados ; e 
22 . 1 . 3 . 2 . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação . 
22 . 1 . 4 . 0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado , banco de dados , índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido . 
22 . 1 . 5 . Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC , o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado 
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado . 
22 . 1 . 6 . Não havendo êxito nas negociações , o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços , 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa . 

22 . 2 .Preços contratados - reajuste : 
22 . 2 . 1 . 0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
22 . 2 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma p r oporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado , 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
22 . 2 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
22 . 2 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
22 . 2 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente , o definitivo . 
22 . 2 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento v e nha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 
22 . 2 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , 
para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
22 . 2 . 8 . 0 reajuste pode rá ser realizado por apostilamento . 

MINUTA 
2 3 . 0 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23 . 1 . Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, 
qualquer tipo de indenização . 
23 . 2 . Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais de uma 
Licitante . 
23 . 3 . A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por ilegalidade , de ofício ou 
por provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente fundamentado . 
23 .4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado 
e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil 
subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
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23 . 5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo 
a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
23 . 6 . Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele que , tendo-o 
aceitado sem objeção , venha a apresentar , depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram 
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso . 
2 3. 7. Nos valores apresentados pelos licitantes , já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 
material, mão-de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos preços . 
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , ficarão 
única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo ou a autoridade 
superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo . 
23.9 . Para dirimir controvérsias decorren t es deste cer~ame , excluído qualquer outro , o foro compe t ente é o 
da Comarca de Parelhas . 

MINUTA 
Equador - RN , .. . de ..... . de 2021 . 

MINUTA 
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1 . 0 . DO OBJETO 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

1.1.Constitui objeto desta licitação : Aquisição diári a e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem 
mistura, isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondi cionada em embalagem 
apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a part i r 
da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

MINUTA 

2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Considerando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de definir , técn ica e 
adequadamente , os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela . 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMIN~ÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO A 25 ºC UNO 10000 
DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE , SEM 
COR , SEM CHEIRO , PRONTA PARA O CONSUMO . ACONDICIONADA EM 
GARRAFÃO DE 20 LITROS DE POLIELENO TEREALATO (PET) , LIVRE DO 
COMPOSTO BISFENOL A (BPA) , COM LACRE DE SEGURANÇA, COM MARCA, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO 
DE CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL 
DO ENVASAMENTO PARA ATENDER TODAS A SECRETÁRIAS DESTE 
MUNICÍPIO , POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES . 

MINUTA 
IMAGEM ILUSTRATIVA 

MINUTA 
3 . 0 . 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3 . 1.Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , tributária 
e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer título , perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
3 . 2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem alterações , 
deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado , ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento . 
3 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante . 
3 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 
3.5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação . 
3. 6 . Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando- se , 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas correspondentes . 

MINUTA 
4 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4.1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na coluna código : 
4.1 . 1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério definido no Art . 
48 , II, da Lei 8 . 666/93, em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser dada ao 
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três) dias 
úteis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parâmetros do mesmo Art . 4 8 , II , sob pena de 
desconsideração do item . 
4. 2. Salienta-se que tais ocorrências nâo desclassificam automaticamente a proposta , quando for o caso , 
apenas o item correspondente . 
4.3 . 0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional . 

MINUTA 
5 . 0.MODELO DA PROPOSTA 
5 . 1 . É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente , podendo o 
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido , 
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

MINUTA 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

PROPOSTA 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
OBJETO : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem 
cor, sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada, plástica ou de material 
similar de 20 litros, lacrada, com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega, para todas as 
secretárias do município pelo período de 12 meses . 

M I N u T A 
PROPONENTE : 

M I N u T A 
Prezados Senhores , 

M I N u T A 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo : 

MINUTA 
CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT . PREÇO TOTAL 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DE UND 10000 
HIDROGÊNIO A 25 ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , 
SEM MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE , SEM COR , 
SEM CHEIRO, PRONTA PARA O CONSUMO . 
ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLIELENO TEREALATO (PET) , LIVRE DO 
COMPOSTO BISFENOL A (BPA), COM LACRE DE 
SEGURANÇA, COM MARCA , PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E SELO DE CONTROLE FISCAL EM 
CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL 
DO ENVASAMENTO PARA ATENDER 
SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

TODAS A 
POR UM 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0 : 

PAGAMENTO - Item 21 . 0 : 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0 : 

CNPJ 

/ de de 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

---------- -----

MINUTA 

Responsável 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

FOLHA 01/02 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
PROPONENTE 
CNPJ 

MINUTA 
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7° , Inciso XXXIII , da CF - Art. 27 , Inciso V, da Lei 
8 . 666/93 . 

MINUTA 
o proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho ; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na 
forma da legislação vigente. 

MINUTA 
2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação . 

MINUTA 
Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93 , Art . 32 , §2° , o proponente acima qualificado, declara não haver, 
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação , 
nã o se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores . Ressalta, ainda , não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente 
pela presente afirmação . 

MINUTA 
3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter - se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório . 

MINUTA 
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter - se as condições nele estipuladas . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

MINUTA 
PROPONENTE : 
CNPJ : 

MINUTA 
4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta . 

MINUTA 
(Identificação completa do representante do licitante) , como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórc i o) , doravante denominado (licitante/consór c i o) , para fins 
do disposto no item 7 . 5 . 1 . do Edital do Pregão Presencial nº 00040/2021 , declara , sob as penas da lei , em 
especial o art . 299 do Código Penal Bras i leiro , que : 

MINUTA 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00040/2021 foi elabor ada de maneira 
independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte , direta o i ndiretamente , 
informado , discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 00040/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

MINUTA 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00040/2021 não foi 
informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 00040/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 quanto a participar ou não da referida licitação ; 

MINUTA 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00040/2021 não será , no 
todo ou em parte , direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação ; 

MINUTA 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00040/2021 não foi , no 
todo ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

MINUTA 
f ) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá - la . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
PROPONENTE 
CNPJ 

MINUTA 
1 . 0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 10 . 520/02 . 

MINUTA 
O proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 
10 . 520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº : . . . . /2021 
MINUTA 

Aos dias do mês de .. de ... , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Equador, Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equ ador - RN , 
nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 
21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de 
Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas ; e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 00040/2021 que objetiva o registro de preços para : Aquisição diária e parcelada de Água 
em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade, sem cor , sem cheiro, pronta para o consumo. 
Acondicionada em embalagem apropriada, plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade 
mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 
meses ; resolve registrar o preço nos seguintes termos : 

MINUTA 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ 
nº 08.086 . 225/0001-14. 

VENCEDOR : 
CNPJ : 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID . QUANT . P . UNIT . P .TOTAL 

TOTAL 
MINUTA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS : 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação 
de seu extrato na imprensa oficial . 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar contratações oriundas 
do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados , facultando - se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições , sem que caiba direito a recurso ou indenização . 

MINUTA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata , devidamente formalizada através 
do respectivo Pedido de Compra , serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu , modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , parte integrante do presente instrumento de 
compromisso . A presente Ata de Registro de Preços , durante sua vigência poderá ser utilizada : 

Pela Prefeitura Municipal de Equador , que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa . 

MINUTA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS : 
Integram esta Ata , o Edital do Pregão Presencial nº 00040/2021 e seus anexos , e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 

MINUTA 

Item (s ) : 
Valor : R$ 

Item (s ) : 
Valor : R$ 

MINUTA 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata , fica eleito o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

MINUTA 

MINUTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211014PP00040 

CONTRATO Nº : . .. . / . . . - CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR E 
... . . . . . . , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO : 

MINUTA 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose Marcelino, 100 
- Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001-14, neste ato representada pelo Prefeito Cletson 
Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado na Rua Antoni o Cantalice Nogueira , 
490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034 . 148 . 724-47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante 
simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado .... . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNPJ nº 
... . . .. .. , neste ato representado por .. . . residente e domiciliado na . . . . , ..... . ... - .. . . .... . - .. . ..... . 

. . . . . . . . . CPF nº ....... . . , Carteira de Identidade nº .... , doravante simplesmente CONTRATADO , 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

MINUTA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; 
Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 
Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas . 

MINUTA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem 
mistura, isenta de sujidade, sem cor, sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem 
apropriada, plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

MINUTA 
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento , 
proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 00040/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição ; e será realizado na forma parcelada. 

MINUTA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ .. . ( .. . ) . 

MINUTA 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado , 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice o f icial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

MINUTA 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conca da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02 . 0 10 GABINETE DO PREFEITO 
02010 . 04 .12 2 .0002 . 2002 - MANUTENÇÃO DO GAB . DO PREFEITO 
001- Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90 . 30 .0 0 . 00 Material de Consumo 
02 . 020 - SECRETARIA DE ADM . E FINANÇAS 
02020 . 04 .1 22 . 0003 . 2003 -MANUTENÇAÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
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001- Recursos Ordinários 
3 . 3.90 .3 0 . 00 . 00 -Material de Consumo 
02 . 030-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 .1 2 . 122 . 0004 . 2005- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
111-Receita de Impostos e Transf . (MDE) 
3390 . 30 Material de Consumo 
02030 .12.361. 0004 .2 008 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND.25 % 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 
02030 .12. 361 . 0004 . 2011 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 40% 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 113 
FONTE- 115 
02030 . 12 . 365 . 0004 . 2020 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL/PROG .AL IMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 
FONTE- 113 
FONTE- 122 
02 . 050-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
02050 . 04 .1 22 . 0008 . 2027- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001-Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00- Material de Consumo 
02 . 060-SECRETARIA DE AGRIC . E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0009 . 2030- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 001 
02.070-SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 
02070 . 10 .1 22 . 0006 . 2031- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3 . 90 . 30 . 00.00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070 .1 0 . 301.0006 . 2032 - MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 301 . 0006 . 2092- MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070 . 10.301 . 0006 .2 096- MANUTENÇÃO DA AÇOES DO COVID-2019 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
FONTE- 992 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2038- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 .1 0 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIG . EPID.CONT . ENDEMIAS 
3 . 3.90.30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 302.0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UMIIE 
3390 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 211 
02 . 080- SECRETARIA DE TRAB . E ASS . SOCIAL/FUNDO MUNIC . DE ASS. SOCIAL . 
02080 . 08 . 122 . 0007.2040-MANUT ENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
FOl,TE- 311 
02080.08 . 243 . 0007 .2 043 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2066-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90.30 . 00 .0 0 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2081-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3.90.30.00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2078-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BASICA 
3.3.90 . 30.00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080.08 . 244 . 0007 . 2079-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2085-MANUTENÇÃO DOS GEST . DOS REC. DE APOIO BOLSA FAMILIA (IGDPB F ) 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
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0208 0. 08 . 244 . 0007 . 2 086-MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO 
3 . 3.90 .3 0 . 00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02 080 . 08 . 244 . 0007 . 2 097-MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA . 
3 .3. 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 

MINUTA 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado mediant e processo regular e em observância às normas e procedimentos adotado s pelo 
Contratante, da seguinte maneira : Para ocorre r no prazo de trinta d i as , contados do período d e adimpl emento . 

MINUTA 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA : 
o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condi ções e hipóteses 
previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra : 
a - Entrega : 1 (um ) dia . 
A vigência do presente contrato será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de sua assinatura . 

MINUTA 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fo r necimento efe t ivamente realizado , de acordo com as respe ctivas 
cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Con t ratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto forn e cido, 
e xer c endo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da norma v i gente , 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , permitida a contratação de 
terc eiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

MINUTA 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Exe c utar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , dentro 
d o s melho res parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto cont r atual , 
c om observ ância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , tributária 
e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer título , perante seus 
f o rnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , que o 
represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclareci mentos 
s olicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes de sua 
culpa ou dolo na e xecução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem o conhecimento 
e a d evida autorizaç ão expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respec tivo processo licitatório , apresentando ao 
Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este c ontrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto 
no s Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições c ontratuais , os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas c ompras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
o s contratantes . 

MINUTA 
CLÁUS ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Ex e cu tado o presente contrato e observadas as condições de adímplemento das obrigações pactuadas , os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o caso , às disposições 
d os Arts . 7 3 a 7 6 , da Lei 8 . 666/93 . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A r e c usa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado , 
garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da Lei 8 . 666/93 : a -
a dvert ênc ia; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco p o r cento ) aplicada sobre o valor do contrato 
por di a de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por 
cento) s obre o val o r contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer 
da s penalidades c abíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/ 02 . 
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , quando for o caso, cobrado judicialmente . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x 

I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 
~ 100 ) ~ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , será adotado , 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de Parelhas . 

MINUTA 
E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas . 

MINUTA 
Equador - RN , . . . de ... .. ...... . . . . de . . .. . 

MINUTA 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

MINUTA 

MINUTA 
PELO CONTRATADO 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº PP00040/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211014PP00040 

EMENTA: PARECER TÉCNICO JURÍDICO. 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 

PP00040/2021. MODALIDADE PREGAO 

PRESENCIAL. REGULARIDADE. 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelo 

setor de licitações para opinar sobre a regularidade do presente processo licitatório. 

Pois bem, conforme podemos analisar no referido processo, trata-se de licitação 

na modalidade pregão presencial, cujo objeto é a aquisição diária e parcelada de água em 

garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, sem cor, sem cheiro, pronta para o 

consumo. Acondicionada em embalagem apropriada, plástica ou de material similar de 20 

litros, lacrada, com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega, para todas as 

secretarias do município pelo período de 12 meses. 

Tendo sido encaminhado a esta assessoria jurídica o procedimento licitatório e 

os documentos que o acompanham, passo a opinar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1 - DAS FORMALIDADES 

Inicialmente, cumpre-nos afirmar que analisado todo o procedimento licitatório, 

verifica-se que foram cumpridos todas as formalidades atinentes à fase interna do 

procedimento. Vejamos. 

Foi encaminhada pelo órgão requisitante a solicitação de despesa com o 

objetivo de adquirir aquisição diária e parcelada de água em garrafão de 20 litros sem 

mistura, isenta de sujidade, sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo. Acondicionada em 

-:::..-=..-:;:.-=.:::: 
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embalagem apropriada, plástica ou de material similar de 20 litros, lacrada, có'm~Jtm~ 

mínima de 30 dias a partir da data de entrega, para todas as secretarias do município pelo 

período de 12 meses. Importante se torna dizer que a referida solicitação de despesa foi 

acompanhada da devida justificativa. 

Após a requisição da contratação ora analisada, foi produzido Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, pelo setor competente, com o intuito de avaliar a contratação pretendida, 

pesquisar estimativa preliminar dos preços, bem como, verificar a análise de riscos na 

contratação. Ao final, com base no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a contratação 

avalia-se viável. 

Ato contínuo, foi elaborado o Termo de Referência contendo todas as 

informações acerca da contratação, entre elas a definição precisa e suficiente do objeto 

licitado, bem como, a justificativa da necessidade de contratação, esta que contemplou as 

razões de fato e de direito que fundamentam a demanda, contendo ainda no termo de 

referência as especificações técnicas. 

Posteriormente, foi realizada uma pesquisa de mercado a fim de ter uma base 

para posterior elaboração de orçamento estimativo da licitação. 

Verifica-se no referido processo que foi nomeado pregoeiro, bem como os 

demais membros para realização do procedimento licitatório. 

Ademais, quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes 

autos a existência de Dotação Orçamentária para realização da despesa pretendida. 

Por fim, consta do referido procedimento o Edital de licitação contendo todas as 

informações pertinentes a realização do feito, acompanhado de Termo de Referência, 

modelo de declarações e minuta do contrato, preenchendo assim os requisitos exigidos pela 

Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93. 

Portanto, o presente procedimento encontra-se formalmente em ordem e 

devidamente autuado. 

li.li - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Conforme relatado acima, trata-se de procedimento licitatório cujo objeto é a 

aquisição diária e parcelada de água em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de 

sujidade, sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo. Acondicionada em embalagem 

apropriada, plástica ou de material similar de 20 litros, lacrada, com validade mínima de 30 
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dias a partir da data de entrega, para todas as secretarias do município pelo período de 12 

meses. 

Dessa forma , parece-nos ser adequada a modalidade de licitação Pregão, 

previsto na lei nº 10.520/02, para reger o presente certame, uma vez que o objeto a ser 

licitado, trata-se de serviço comum. 

Nesse sentido, o Parágrafo único do art. 1 ° da Lei Federal nº 10.520 (Lei do 

Pregão), dispõe que: 

Art. 1° Para aqu1s1çao de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital , por meio 
de especificações usuais no mercado. 

Portanto, a modalidade de licitação pregão, regido pela lei nº 10.52~: fg_~erâ:vr~-~<-" _ 
ser utilizada para a contratação do objeto ora mencionado. /;/' <'~ 

~~ ~ 

Ili - CONCLUSÃO 
3Fl~=te, 

· ,:,, ' '3'<ICA 
Diante todo o exposto, com base nos fundamentos de fato e direito' ci.é!_ma ---~---

descritos, o parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice 

no regular desenvolvimento do referido Processo Licitatório PP00040/2021. 

É o parecer, salvo melhor jurídico. 

Equador- Rio Grande do Norte, 14 de Outubro de 2021. 
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EDITAL Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211014PP00040 
LICITAÇÃO Nº. 00040/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 
TIPO : MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DE PREÇOS 

RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN . 
CEP : 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08 . 086 . 225/0001-14 , doravante 
denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente , torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , as 12:00 
horas do dia 28 de Outubro de 2021 no endereço acima indicado , licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 00040/2021 , tipo menor preço , e o fornecimento realizado na forma parcelada ; tudo 
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 
14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal 
nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas ; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos , objetivando o 
Registro de Preços para : Aquisição diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial 
de hidrogênio 25º de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem 
cor , sem cheiro , pronta para o consumo . 

1 . 0 . DO OBJETO 
1.1 . Constitui objeto da presente licitação : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 
20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . 
Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , 
com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do 
município pelo período de 12 meses . 
1.2.As especificações do objeto ora licitado , encontram- se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento , onde consta , inclusive , a 
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC . O presente certame objetiva selecionar 
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras . 
1 . 3 . O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços , nos 
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento . 
1 . 4.Os preços registrados neste procedimento , terão a validade de 12(doze) meses , a partir da 
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial , e a execução do 
objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período . 
1.5.A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento convocatório , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica-se : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de hidrogênio 25° de no 
mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta 
para o consumo- , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse 
público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1 . 6 . Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou 
simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal. 

2 . 0 . DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 . 1 . Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 12 : 00 horas do 
dia 28 de Outubro de 2021 , no endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo 
l ocal , data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
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2 . 2.Inforrnações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 07 : 30 as 13 : 00 horas . 
2 . 3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou 
impugnar o ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro , 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido . 
2 . 5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2 . 5 . 1 . Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

3 . 0 . DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 . 1 . Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos : 
3 . 1 . 1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3 .1 . 2 . ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3 . ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 . 1 . 4 . ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ; 
3 . 1 . 5 . ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO . 
3 . 2 . A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3 . 2 .1.Junto ao Pregoeiro : gratuitamente ; e 
3 . 2.2 . Pelo site : http : //equador . rn . gov . br/ . 

4 . 0 . DO SUPORTE LEGAL 
4 . 1 . Esta licitação reger- se-á pela Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariarnente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 
de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 
005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas ; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento , independente de 
transcrição. 

5 . 0 . DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as 
necessidades do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo 
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra : 

Entrega: 1 (um) dia . 
5 . 2 . 0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referêncial , anexo a este instrumento . Na hipótese do referido termo não estabelecer o 
local para a entrega , observada a demanda e oportunidade , essa será feita na sede do ORC ou em 
urna das unidades administrativas , por ele indicada , que compõe a sua estrutura operacional . 
5 . 3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses , considerado 
da data de sua assinatura . 
5 . 4.As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
02010 . 04 . 122.0002 . 2002- MANUTENÇÃO DO GAB . DO PREFEITO 
001- Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
02 . 020 - SECRETARIA DE ADM . E FINANÇAS 
02020.04 . 122 . 0003 . 2003-MANUTENÇAÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001- Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 -Material de Consumo 
02 . 030-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004 . 2005- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
111-Receita de Impostos e Transf. (MDE) 
3390 . 30 Material de Consumo 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2008 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 25% 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE - 111 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2011 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 40% 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 113 
FONTE- 115 
02030 . 12 . 365 . 0004 . 2020 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL/PROG . ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90.30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE - 111 



FONTE - 113 
FONTE- 122 
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02.050-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICO$ 
02050 . 04 . 122 . 0008 . 2027- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001-Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00- Material de Consumo 
02 . 060-SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0009 . 2030- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE - 001 
02.070-SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 
02070 . 10 . 122 . 0006 . 2031- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 301 . 0006 . 2032- MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA- ESF 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE - 214 
02070 . 10 . 301 . 0006 . 2092- MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE 
3 . 3 . 90.30.00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE - 214 
02070 . 10 . 301 . 0006.2096- MANUTENÇÃO DA AÇOES DO COVID- 2019 
3.3.90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
FONTE- 992 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2038- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIG . EPID . CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE - 214 
02070 . 10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UMIIE 
3390 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 211 
02 . 080- SECRETARIA DE TRAB. E ASS. SOCIAL/FUNDO MUNIC. DE ASS . SOCIAL. 
02080 . 08 . 122 . 0007 . 2040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
FONTE - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2043-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2066-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2081-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2078-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BASICA 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2079-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3.90.30.00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2085-MANUTENÇÃO DOS GEST. DOS REC . DE APOIO BOLSA FAMILIA (IGDPBF) 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE - 311 
02080.08 . 244 . 0007 . 2086-MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2097-MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA . 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE - 311 
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5 . 5 . Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exe r cício financeiro atual , as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras , correrão por conta das respect i vas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior . 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 . 1 . Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , d e vidamente 
identificados , acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requis itos de 
habilitação , nos termos definidos neste instrumento convocatório . 
6 . 2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas , 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas 
estrangeiras que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 
do direito de licitar e contratar com o ORC . 
6 . 4 . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal . Hipótese 
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto , desconsiderado para 
efeito de participação no certame . 
6 . 5 . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoe i ro , sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais . 
6 . 6 . É vedada à participação em consórcio . 

7.0 . DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1 . 0 licitante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando for o caso , 
através de um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 
licitatório , inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante 
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame 
na forma prevista neste instrumento , podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente 
credenciado. 
7 . 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7 . 2 . 1 . Tratando- se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei , 
quando for o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
7. 2 . 2 . Tratando-se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar 
declarações , desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame ; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa , 
quando for o caso , que comprove os poderes do mandante para a outorga . Na hipótese de procuração 
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário . 
7 . 2 . 3 . 0 representante legal e o procurador deverão identificar- se apresentando documento oficial 
que contenha foto . 
7 . 3 . Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original , por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro 
ou membro da Equipe de Apoio : 
7.3 . 1 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame . 
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório . Para tanto , o Pregoeiro receberá 
regularmente do referido concorrente seus envelopes , declarações e outros elementos necessários 
à participação no certame , desde que apresentados na forma definida neste instrumento . 
7 . 5 . No momento de abertura da sessão pública , cada licitante , por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro , em separado de qualquer dos envelopes , a seguinte 
documentação : 
7 . 5 . 1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , conforme 
modelo - Anexo III ; e 
7 . 5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06 , se for o 
caso , sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo , portanto , 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente . Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , a 
critério do licitante : a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil , devidamente habilitado ; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 
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do licitante ou equivalente , na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração 
ou certidão simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da 
legislação vigente , não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante , apenas perderá , 
durante o presente certame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME 
ou EPP , previstos na Lei 123/06 : 
7 . 5 . 3 . 1 . 0 Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 43 , § 3° , da Lei 8 . 666/93 , 
destinada a esclarecer se o licitante é , de fato e de direito , considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte . 

8 . 0 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . 1 . A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as 
seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00040/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

8 . 2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 
elementos - Anexo I - , em papel timbrado da empresa , quando for o caso , assinada por seu 
representante legal , contendo no correspondente item cotado : discriminação , marca e/ou modelo e 
outras características se necessário , quantidade e valores unitário e total expressos em 
algarismos . 
8 . 3 . Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais . Indicação 
em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios : 
8 . 3 . 1 . Falta de dígitos: serão acrescidos zeros ; 
8 . 3 . 2 . Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será 
suprimido , caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos . 
8 . 4 . A quantidade mínima de unidades a ser cotada , por item, não deverá ser inferior a 100% da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I . Disposição em contrário 
nâo desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado . 
8 . 5 . A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com 
clareza , sem alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última 
datada e assinada pelo responsável , com indicação : do valor total da proposta em algarismos , 
dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento , da sua validade que não poderá 
ser inferior a 60 dias , e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias . 
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total , resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá. 
8. 7 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni tá rios para um mesmo produto ou 
serviço , prevalecerá o de menor valor . 
8 . 8 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , 
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida 
proporcionalidade , bem como na multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
8 . 9 . A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento 
ou de sua validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 
ato convocatório e , portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
8 . 10 . É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde 
que esteja devidamente preenchido . 
8 . 11 . Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 
ofertados . A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 

9 . 0 . DA HABILITAÇÃO 
9 . 1 . Os documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 (uma) 
via , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00040/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 
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O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

9 . 2 . PESSOA JURÍDICA : '•---··-·••--' 
9 . 2 . 1 . Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria 
da Receita Federal 
9 . 2. 2 . Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se 
tratando de sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações, acompanhado d e documentos 
de eleição de seus administradores . 
9 . 2 . 3 . Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente . 
9 . 2 . 4 . Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipa l, se houver , ou Alvará de 
localização e funcionamento , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante 
9 . 2 . 5 . Prova de regularidade com a Fazenda Nacional , relativos aos Tributos federal , inclusive 
contribuições previdenciárias , tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda 
Nacional ( Certidão Unificada , conforme portaria MF 358 , de 05 de setembro de 2014 , alterada 
pela Portaria MF nº 443 , de 17 de outubro de 2014) , do domicílio sede da contratante , assegurada 
a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei 
Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 6 . Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) ; assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 
123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9.2 . 7 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da 
Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 8 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada , 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da 
Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 9.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS : Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF , emitida pela Caixa Econômica Federal ; assegurada a regra para 
as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 10 . Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 . 
9 . 2 . 11.Declaração do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da 
Constituição Federal - Art . 27 , Inciso V, da Lei 8 . 666/93 ; de superveniência de fato impeditivo 
no que diz respeito à participação na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusulas e 
condições do presente instrumento convocatório , conforme modelo - Anexo II . 
9 . 2 . 12 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante , no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . 2 . 13 . Atestado de Capacidade Técnica da Licitante , erni tido por entidade da Administração 
Federal , Estadual ou Municipal , direta ou indireta , e/ou empresa privada que comprove , de maneira 
satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características , 
com o objeto da presente licitação . 

9 . 3 . Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , 
precedidos por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente 
legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável . Por ser apenas urna formalidade que 
visa facilitar os trabalhos , a ausência do referido índice não inabilitará o licitante . 
9 . 4 . A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio 
ou da publicação em órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação fora 
do envelope específico , tornará o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for 
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes . 
Poderá ser utilizada , a critério do Pregoeiro , a documentação cadastral de fornecedor , constante 
dos arquivos do ORC , para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante , 
quando for o caso . 
9.5 . A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10 . 1 . Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 
verbais e na classificação final , observadas as exigências e procedimentos de f ini dos neste 
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instrumento convocatório , será considerado o critério de menor preço 
correspondente item . 
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10 . 2 . Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas , e após obedecido o 
disposto no Art . 3° , § 2° , da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de lances 
verbais , se fará através de sorteio . 
10 . 3 . Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate , 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
10.4 . Para efeito do disposto neste instrumento , entende-se por empate - fase de lances -, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 05 % (cinco por cento) superiores ao melhor preço . 
10.5 . Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder- se- á 
da seguinte forma: 
1 O. 5 . 1 . A microempresa ou 
apresentar nova proposta 
pena de preclusão 

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob 

10 . 5.2 . Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item 
anterior , serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 
empate acima definida , na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito ; 
10 . 5.3 . No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
10 . 6.Na hipótese de não- contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação 
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame . 
10. 7 . A situação de empate - fase de lances - na forma acima definida , somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte . 

11.0 . DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1 . Para o recebimento dos 
tolerância quanto ao horário 
outro será aceito . 

envelopes e início dos trabalhos não será observada 
fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , 

nenhuma 
nenhum 

11 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados . Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , 
podendo , no entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11 . 3 . O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
da reunião , sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 
ao recebimento das propostas de preços . 
11 . 5 . O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 
e a declaração , separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação . 
11.6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de 
com a sua Equipe de Apoio , conferindo-as quanto 
constantes no instrumento convocatório e solicitará 
neles contidas. 

Preços , rubricará o seu conteúdo juntamente 
à validade e cumprimento das exigências 
dos licitantes que examinem a documentação 

11 . 7 . Prosseguindo os trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 
formuladas pelos licitantes , dando-lhes ciência , em seguida , da classificação inicial , indicando 
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , 
relativamente à de menor valor , para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar necessário , 
poderá divulgar o resultado numa nova reunião . 
11 . 8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas , 
serão classificadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que 
sejam os preços oferecidos . 
11 .9 . Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
dos licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em 
valores distintos e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas 
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser 
interrompida , marcando- se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos , a critério 
do Pregoeiro. 
11 . 10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e 
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional . A desistência em apresentar lance verbal , 
quando convidado pelo Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
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verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço 
efeito de classificação final das propostas . 
11 . 11 . Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo mot i vadamente a 
respeito . 
11 . 12 . Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições 
habilitatórias . Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento 
convocatório , o licitante será declarado vencedor , sendo- lhe adjudicado o respectivo item, 
objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , quando for o caso . 
11 . 13 . Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias , 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente , e assim sucessivamente , até a apuração 
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 
11 . 14 . Os licitantes que aceitarem cotar seu item com preço igual ao do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame , serão devidamente relacionados na Ata de Registro de 
Preços na forma de anexo , objetivando a formação de cadastro de reserva , para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado , nas hipóteses previstas na norma vigente . 
Se houver mais de um licitante nesta situação , a classificação se dará segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva . 
11 . 15 . Da reunião lavrar- se - á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as ocorrências 
e que , ao final , será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes . 
11 . 16 . Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato , observando- se o seguinte procedimento : 
11 . 16 . 1 . As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasiao da participação nesta 
licitação , deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista , dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação , mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
11.16. 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor , prorrogáveis por igual período , a critério do ORC , para a 
regularização da documentação , pagamento ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa ; 
11 . 16 . 3 . A não-regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do 
direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura 
do contrato , ou revogar a licitação . 
11 . 17 . Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos , serão retidos pelo Pregoeiro 
e anexados aos autos do processo . No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda lacrado , do 
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por 
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do 
presente certame , será sumariamente destruído . 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I 
- Termo de Referência - Especificações , na coluna código : 
12 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (t rês ) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
conforme parãmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
12 . 2 . Salienta- se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente . 

13.0.DOS RECURSOS 
13 . 1 . Declarado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer , observando-se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
13 . 2 . O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento . 
13 . 3 .A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13 . 4.Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor . 
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13 . 5 . O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregohl..r.0.1-.. .. s!.~» ndo 
ser protocolizado o original , nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas , 
exclusivamente no seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

14.0 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1 . Concluído a fase competitiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação 
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , 
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo - o a 
autoridade superior do ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários 
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação , quando for o caso. 
14 . 2 . A autoridade superior do ORC poderá , no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC , discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou considerar nula a Licitação , desde que apresente a devida 
fundamentação exigida pela legislação vigente , resguardados os direitos dos licitantes . 

15 . 0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15 . 1 .Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC , será formalizada a correspondente 
Ata de Registro de Preços , documento vinculativo , obrigacional , onde constará o preço a ser 
praticado para o correspondente item, os órgãos integrantes e respectivo fornecedor , com 
características de compromisso do mesmo , se convocado , vir celebrar o contrato ou documento 
equivalente , para execução do objeto licitado , nas condições definidas neste instrumento e seus 
anexos e proposta apresentada . 
15 . 2 . A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias consecutivos , prorrogáveis por igual período , quando durante o seu transcurso for 
s o licitado pelo fornecedor convocado , desde que ocorra motivo devidamente justificado . Colhidas 
as assinaturas , deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial . 
15 . 3 . Caso o fornecedor primeiro colocado , após convocação , não comparecer ou recusar a assinar 
a Ata , sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento , serão convocados os demais 
licitantes remanescentes , na ordem de classificação e sucessivamente , mantido o preço do primeiro 
classificado no certame . O fornecedor com preço registrado , passará a ser denominado Detentor 
da Ata de Registro de Preços , após sua devida publicação . 
15 . 4 . Será incluído , na respectiva Ata na forma de anexo , o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar o item com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame , 
objetivando a formação de cadastro de reserva , no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeiro colocado da Ata , nas seguintes hipóteses : 
15.4 . 1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de : 
15 . 4 . 1 . 1.Descumprir as condições da ata de registro de preços ; 
15 . 4 . 1 . 2 . Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
ORC , sem justificativa aceitável ; 
15 . 4 . 1 . 3 . Não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado ; ou 
15 . 4 . 1 . 4 . Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art . 87 da Lei 8 . 666/93 , ou 
no Art . 7° da Lei 10 . 520/02 . 
15 . 4 . 2 . 0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente , decorrente de caso fortuito 
ou força maior , que prejudique o cumprimento da Ata , devidamente comprovados e justificados : 
15 . 4 . 2.1 . Por razão de interesse público ; ou 
15 . 4 . 2 . 2 . A pedido do fornecedor . 
15 . 5 . Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC 
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação , sem que caiba direito a 
recurso ou indenização . 
15 . 6 . Serão registrados na Ata : 
15 . 6 . 1 . Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva ; 
e 
15 . 6 . 2 . Na forma de anexo , os licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame . O referido anexo consiste na 
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação . 
15.6 . 3 . A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas 
contratações . 
15 . 7 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata , inclusive o acréscimo de 
que trata o§ lº do Art . 65 da Lei 8 . 666/93 . 
15 . 8 . A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar , facultando - se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida , assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições . 
15 . 9 . Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada , sem que haja convocação para a 
assinatura da Ata , os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos . 
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15 . 10 . A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência dEt·1-Z-(doze) 
meses , considerados da data de publ i cação de seu extrato na imprensa oficial . 
15.11 . As contratações que se enquadr arem nas situações elencadas no Art . 57 da Lei 8 . 666/93 e 
suas alterações , poderão ter sua duração prorrogada , observado os prazos estabelecidos na 
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos , devendo ser dimensionada com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC. 

16 . 0 . DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
16 . 1 . A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do ORC , através do Departamento de Compras , atuando como Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços. 
16 . 2 . Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vatajosidade , acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado , nas mesmas 
condições ofertadas , para fins de controle e , conforme o caso , fixação do valor máximo a ser 
pago para a correspondente contratação . 

17 . 0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 . 1 . A ata de registro de preços , durante sua vigência , poderá ser utilizada : 
17 . l . l . Pelo ORC , que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
ata de registro de preços , representada pela sua estrutura organizacional definida 

e controle da 
no respectivo 

orçamento programa . 
17 . 2 . O usuário da ata , 
através de solicitação 
regular . 

sempre que desejar efetivar a contratação do objeto reg i strado , fará 
ao gerenciador do sistema de registro de preços , mediante processo 

18 . 0 . DA CONTRATAÇÃO 
18 . 1 . As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame , constantes da Ata de Registro 
de Preços , serão firmadas com o fornecedor registrado , observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art . 62 , da Lei 8 . 666/93 , e a contração será formalizada 
por intermédio de : 
18 . 1 . 1 . Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras , inclusive assistência 
e garantia . 
18 . 1 . 2 . Pedido de Compra e Contrato , quando presentes obrigações futuras . 
18 . 2 . O prazo para retirada do Pedido de Compra , será de 05 (cinco) dias consecutivos , 
considerados da data da convocação . 
18 . 3 . O quantitativo do objeto a se r executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará , obrigatoriamente , o valor registrado na respectiva Ata . 
18 . 4 . Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra , e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços , o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação . 
18 . 5 . É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de 
class ificação e sucessivamente , para fazê - lo em igual prazo do licitante vencedor , aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis . 
18 . 6 . O contrato ou instrumento equivalente , decorrente do presente certame , deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços . 
18 . 7 . O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser 
alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto 
nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 ; e realizado na forma de fornecimento parcelada . 
18 . 8 . A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial , a critério do gerenciador do 
sistema , considerando- se o disposto no Art . 15 , § 4° , da 8 . 666/93 . 

19 . 0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19 . 1 . Quem , convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços , não 
celebrar o contrato , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na 
execução do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou cometer 
fraude fiscal , garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a 
União , Estados , Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais . 
19 . 2 . As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de r eserva 
que , convocados , não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justific ativa 
recusada pela Administração . 
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19 . 3 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto ora contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado p e la inexecução 
total ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
19 . 4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês , ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
19 . 5 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente . 

20 . 0 . DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
20 . l . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão , conforme o 
caso , à disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

21 . 0 . DO PAGAMENTO 
21 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo 
procedimentos adotados pelo ORC , da seguinte maneira : 
contados do período de adimplemento . 

regular e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta dias , 

21 . 2 . O desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplemento , de 
acordo com o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros . 
21 . 3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente , sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza . 
21.4 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde: EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 

(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

22 . 0.DO REAJUSTAMENTO 
22 . 1 . Preços registrados - revisão : 
22 . 1.1 . No caso de reconhecimento do desequilíbrio econõmico- financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema , se julgar conveniente , poderá optar pelo cancelamento do 
preço , liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades , ou determinar 
a negociação. 
22 . 1 . 2 . Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente , o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado , mantendo o mesmo objeto cotado , qualidade e 
especificações . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido , sem aplicação de penalidade . A ordem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original . 
22 . 1.3 . Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá : 
22 . 1 . 3 . 1 . Liberar o fornecedor do compromisso assumido , caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados ; e 
22 . 1.3.2 . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação . 
22 . 1 . 4 . 0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado , banco de 
dados , índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado , envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
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a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 
pedido. 
22.1 . 5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC , o novo preço para o respectivo item deverá 
ser consignado através de apostilarnento na Ata de Regiscro de Preços , ao qual estará o fornecedor 
vinculado . 
22 . 1 . 6 .Não havendo êxito nas negociações , o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços , adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa . 

22 . 2 . Preços contratados - reajuste : 
22 . 2 . 1 . 0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
22 . 2 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tornando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
22 . 2 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
22 . 2 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
22 . 2 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o 
definitivo. 
22 . 2 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
22 . 2 . 7 .Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
22 . 2 . 8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

23.0 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23 . 1 . Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
ao certame , qualquer tipo de indenização . 
23 . 2 . Nenhurna pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais 
de urna Licitante . 
23 . 3 . A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por 
ilegalidade , de ofício ou por provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado . 
23 . 4 . Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente para o 
primeiro dia útil subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
23 . 5 . 0 ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
23 . 6 . Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele 
que , tendo-o aceitado sem objeção , venha a apresentar , depois do julgamento , falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso . 
23 . 7 . Nos valores apresentados pelos licitantes , Jª deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material , mão-de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços . 
23 . 8 . As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo 
ou a autoridade superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo . 
23 . 9 . Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro , o foro 
competente é o da Comarca de Parelhas . 

Equador - 2021 . 

HO 
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto desta licitação : Aquisição diária e parce lada de Água em garra f ão de 20 
litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta pa r a o consumo . Acondicionada 
em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade 
mínima de 30 dias a parti r da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo 
período de 12 meses . 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Considerando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de defin i r , técni ca 
e adequadamente , os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela . 
2 . 2 . As características e especificações do objeto ora licitado são : 

CÓDIGO 

1 
DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE IMAGEM ILUSTRATIVA 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO A 25 ºC UNO 10000 
DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE , SEM 
COR , SEM CHEIRO , PRONTA PARA O CONSUMO . ACONDICIONADA EM 
GARRAFÃO DE 20 LITROS DE POLIELENO TEREALATO (PET), LIVRE DO 
COMPOSTO BISFENOL A (BPA) , COM LACRE DE SEGURANÇA , COM MARCA , 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO 
DE CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL 
DO ENVASAMENTO PARA ATENDER TODAS A SECRETÁRIAS DESTE 
MUNICÍPIO , POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES . 

3.0 . 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
3 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações , deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 
do instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento . 
3 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
3 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre 
que solicitado . 
3 . 5 . Ernitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação . 
3 . 6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente , enquadrando
se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

4.0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na 
coluna código : 
4 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a urna presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
4.2 . Salienta- se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente . 
4 . 3 . Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional . 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5 . 1 . É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
podendo o licitante apresentar a sua proposta no proprio modelo fornecido , 
devidamente preenchido , conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01 . 

correspond 
desde que 



FRANÇOAIR C 
Secretário 

SILVA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

OBJETO : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de 
sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , 
plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores , 

Nos termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

CÓDIGO 

1 
DISCRIMINAÇÃO 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DE 
HIDROGÊNIO A 25 ºC DE NO MINÍMO 7, NEUTRO , 
SEM MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE , SEM COR , 
SEM CHEIRO , PRONTA PARA O CONSUMO . 
ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLI ELENO TE REALA TO ( PET) , LIVRE DO 
COMPOSTO BISFENOL A (BPA), COM LACRE DE 
SEGURANÇA, COM MARCA , PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E SELO DE CONTROLE FISCAL EM 
CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL 
DO ENVASAMENTO PARA ATENDER TODAS A 
SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES . 

POR UM 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5 . 0 : 

PAGAMENTO - Item 21 . 0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0 : 

CNPJ 

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

UNO 10000 

/ de de ---------- -----

Responsável 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

FOLHA 01/02 

1 . 0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da CF - Art . 27 , Inciso 
V, da Lei 8 . 666/93 . 

O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso 
XXXIII da Constituição Federal , Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possuir em seu 
quadro de pessoal , funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores , a 
partir de quatorze anos , na condição de aprendiz na forma da legislação vigente . 

2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação . 

Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93 , Art . 32 , §2º , o proponente acima qualificado , declara 
não haver , até a presente data , fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 
na presente licitação , não se encontrando em concordata ou estado falimentar , estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta , ainda , não estar sofrendo 
penalidade de decla ração de idoneidade no âmbito da administração Federal , Estadual , Municipal 
ou do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter - se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório . 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE : 
CNPJ : 

4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta . 

(Identificação completa do representante do licitante) , como representante devidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado 
(licitante/consórcio) , para fins do disposto no item 7.5 . 1 . do Edital do Pregão Presencial nº 
00040/2021 , declara , sob as penas da lei , em especial o art . 299 do Código Penal Brasileiro , 
que : 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00040/2021 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte , 
direta o indiretamente , informado , discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presenc i al n º 
00040/2021 não foi informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 quanto a participar 
ou não da referida licitação ; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00040/2021 
não será , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação ; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00040/2021 
não foi , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá - la . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 



I 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 
10 . 520/02 . 

O proponente acima qualif i cado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4° , Inciso VII , 
da Lei 10 . 520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

MINUTA DA ATA DE REG I STRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº : ... . /2021 

Aos dias do mês de de ... , na sede da Comi ssão Pe r manente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Equador , Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte 
Mariz - Equador - RN , nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 
de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 
005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas ; e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 00040/2021 que objetiva o registro de preços para : Aquisição diár i a e parcelada 
de Água em garrafão de 20 l i tros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta 
para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 
litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as 
secretárias do município pelo período de 12 meses ; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos : 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR - CNPJ nº 08.086.225/0001 - 14 . 

VENCEDOR : 
CNPJ : 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID . QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses , considerados da data 
de publicação de seu extrato na imprensa oficial . 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados , 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisiçao pretendida , assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições , sem que caiba direito a recurso 
ou indenização . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata , devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra , serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu , modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , 
parte integrante do presente instrumento de compromisso . A presente Ata de Registro de Preços , 
durante sua vigência poderá ser utilizada : 

Pela Prefeitura Municipal de Equador , que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata , o Edital do Pregão Presencial nº 00040/2021 e seus anexos , e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame : 

Item(s): 
Valor : R$ 

Item(s) : 
Valor : R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata , fica eleito o Foro da Comarca 
de Parelhas . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211014PP00040 

CONTRATO Nº: .. .. / .. . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . . .. ... . . , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ - ......... - ... , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por .... residente e domiciliado na . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... . 
CPF nº . .. .. .... , Carteira de Identidade nº .... , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariarnente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 
litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada 
em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade 
mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo 
período de 12 meses . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e 
será realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . . . ( ... ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tornando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
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O reajuste poderá ser real izado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02 . 010 GABINETE DO PREFEITO 
02010 . 04 . 122 . 0002 . 2002- MANUTENÇÃO DO GAB . DO PREFEITO 
001- Recursos Ordinários 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
02 . 020 - SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
02020 . 04 . 122 . 0003 . 2003-MANUTENÇAÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001- Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 -Material de Consumo 
02 . 030-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004 . 2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
111-Receita de Impostos e Transf . (MOE) 
3390 . 30 Material de Consumo 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2008 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 25% 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2011 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 40% 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .0 0 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 113 
FONTE- 115 
02030 . 12 . 365 . 0004 . 2020 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL/PROG.ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 
FONTE- 113 
FONTE- 122 
02 . 050-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
02050 . 04 .122.0008 . 2027- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001-Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00- Material de Consumo 
02 . 060-SECRETARIA DE AGRIC . E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20.122 . 0009 . 2030- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 001 
02 . 070-SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 
02070 . 10 . 122 . 0006.2031- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 301 . 0006.2032- MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 . 10.301 . 0006 .2 092- MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070 .1 0 . 301 . 0006 . 2096- MANUTENÇÃO DA AÇOES DO COVID- 2019 
3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
FONTE- 992 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2038- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070.10 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIG . EPID . CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 .1 0 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UMIIE 
3390.30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 211 
02 . 080- SECRETARIA DE TRAB . E ASS . SOCIAL/FUNDO MUNIC . DE ASS . SOCIAL . 
02080 . 08 . 122 . 0007 . 2040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 .9 0 . 30 . 00 .0 0 - Material de Consumo 



FONTE- 001 
FONTE- 311 

f., 
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02080 . 08 . 243.0007 . 2043-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2066-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2081-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2078-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2079-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VI NCU LO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08.244 . 0007 . 2085- MANUTENÇÃO DOS GEST . DOS REC . DE APOIO BOLSA FAMILIA (IGDPBF) 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2086-MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2097-MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA . 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
a - Entrega : 1 (um) dia . 
A vigência do presente contrato será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não ex i me o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação f iscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idõneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo presta r os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , deco r rentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
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f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8.666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , 
quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a daca prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de .. .... . . . .. .. .. de .. . . . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

' --?'<-\•w\l\NENrr-
✓ '< ç.' '0r-' 
' . ~ \'<: 

I
,♦ r-.:}"" .... ~ 

!:é? ~ 
2 .. ~ b 

\3 Fls.~ J---6' 

\~ ----·~-L 
"'-. ;-;>LJ;J ;{/CA 

"--------
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, às 12:00 horas do dia 28 de Outubro de 2021 , licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição diária e parcelada de Água 
Mineral em garrafão de 20 litros sem mistura. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 ; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal nº 005/11 ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: http: //equador.m.gov.br/ . 

Equador - RN, 14 de Outubro de 2021 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial da União - 14.10.21 
D - Diário Oficial do Estado - DEI - 14.10.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN -14.10.21 

D - Quadro de Divulgação do órgão Realizador do Certame - 14.10.21 

D - Sítio Eletrônico Oficial - 14.10.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 14.10.21 
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ANO 13 • NUMERO: 3567 NATAL, 15 OUTUBRO DE 2021 • SEXTA - FEIRA 
PREFEITUR4 MUNICIPAL DE 4.LTO DO RODRIG UES/RN 

AVISO DE LICIT4.ç.~O N• 123/202 1 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

O ~111ni,.:ipi11 <l~ Altu do RoUrigut>~/RN, CNPJ N" 08.1 ~4.111/0001·07. iní. reali,.ar licitaljào dia 03, 11 /202 1 à.s 
08hll0min. OBJETO: REFORMA E IMPLEMENTAÇÃO DE ELEMENTOS DE ACESSIBILIDADE NAS 
ESCOLAS LUIZ MORE!R. \ DA SJL\i\ E FRANCISCO DE OLIVEIRA MELO. Encontra-se no si«, 
http://www.alw<lonl(.}rigue:-..rn.gov.br. o ~itJI. Frnm:i::icu Mitgm1 AntU.io da Sih•a. Presilk:nk' da ('PL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASS!l/RN 
AVISO OF. PRORROGAÇÃO OF. PRA7,U 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2021-SRP 

OBJETO: Registro de Preço para Serviço de c,:mfccção de material l!fllfico. confonnc condições. quantidades e 
c::xigi?m.:ia" t'.stabde~i<las nç::iti:: Edit.11 e ::ic::u::i ane~os. Oi1,ponihifo.ai,:ào Jo Edital: a partir da <lata de publicação 
de11le edralo, na pâgina e letrôni ca ww".fhlrlaldecompra~puhlicM.c1m1.hr. lnfonnaçõe:-: d~ s~gunda a se.'tla
kira. cxclusivamc111c por meio do sis1cma eletrônico. Dara da Scssílo Publica: 19/10/2021 ãs 09 horas. 
AssU/RN. 30 d~ :>elembro de 20.? 1. 
.-\N.-\ EDl.RLINUA OE OLJVL!JRA l'ERl.;.IJ{A 
PREGOEIRA OFICIAL 

PJU: FUTUIU ~ILr>ICIP-\L m: BlsNTO rnRNANDES/ll\ 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00M/2021, SRP Nº 01912021 
PROCESSO AOI\ II NISTR ATIVO N" I0J0r..021. A Pfeg0cira <lu munidpio c.k Bento Fc::rn:mdc::s/RN, lorna 
públi..:o o r...:avis.ü i.1uc promovcr:í cm 27 de ou1ubru de 2U2l , i~ 09h00min o Prcg,fo Eletrônico N.u 00K.!021 
SRP N·· 019 ~021 .... lo tipo menor pn:\,O. no Ponal Jc Cornpr.ts Públic.:as· www.portaMi:i;ompraspublic.:Js i;om.br 
l1nde serd disponibilizado o Edital e ,rnexos de Li rita\·:1o que tem como Objeto: Conti.tlação de empresa es1'k:
rrnlizada cm !,:Crviços de transporte .:.-scolar e outra:, demandas.. vis.ando o atendimento dos alunos e comunidade 
em i;en.al ...le Bento Femuntles/RN. Conforme .:onJiçõ~. quantiJaJes e e.-;.igCm:ias e:,1.ibela:ida!I n~te E<lital e 
seu-. ane,.os. Dllvida3 e es{"]arecimen!os dos interessados na pãgina eletrõnica ""'"' ·portaldecompraspubli
cas.conLbr. Bento Fcmandcs/RN. cm 14 d.: outubro dc-2021. Illany Karilync Oliveira Gomes - Prcgo.:irn. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN 
AVISO DE PEDIDO DE LICEKÇA SIMPLIFICADA 

A PREFEITURA MUNJCJPAL OE SAO JOAO DO SABUGVRN. CNPJ 08.095.960/0001·'!4. toma púbLico 
qm:· e-stá reqllerendo ao lm,1itmo de D~nvolvimemo Su!>tentf:n.el e Meio Aml)iente do Rio Grande do Norte -
IDEMA a LIC'E ' ('A SIMPUFIC'ADA p:ua a .:onsrruçào de um Galpão 1tx1il. situado a Rua João Dati!-ta 
Ferrn-1füles üal\'àO, bairro Belo Horizome. zona urbana do municipio lle São Joiio do Sabug.i/RN, CEP: 5•:J.310-
00t) 
A'iÍllA L PEREIRA DEARAUJO 
Prele110 Municipal 

PEDIDO DE LICE:'iÇA PRÉVIA 
Preti:itma Municipal de Upn11cmn CNPJ:08.0S5.77 l/ú0fJl-30.Toma público que esta requerendo ao Instituto de 
Tksc:-:nvolvimc::nhJ Su,;te11Wvd e Me io Ambil."11t<- do Riu Grande do Norte - lr>FM a\ a LP parJ a dc::se,wol w r a 
:tllvtda.:k d.: con,trução de uma quadra d..: ~sp1)111.:. án.:a i:onstruida de 703,4 m1 lncali,...ada m) Projct.l de 
,\ssentamculo Esperança, s/n, zona rural cfo município 1.it:: Upancma -RN. 
R,11an M~nd.011..;a Ferna11d.es - Pn:::feito 1\ lu11iópal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
AVISO IJE CHAMAl).4. PÚBI.ICA N." 0212021 

A Comissão ~ermanenle de Licitações da l'r,:'!feilura Municipal de Kuy Uarhosa/KN, toma pública a Otamnda 
PU.blico n." 02/202 1. objctivond,"l a Aquisição de gênero'.! nlimcnticios do Agricultura fami liar e do 
F.mpret!n<lOOor Familiar Run1I. parn u ukn<lim~nto ao Prognumi Nac.:iom,1 <lt! Aliménhtyi"iu F.~ulur - PNAF. Os 
grupo~ l·onnais/ lnfonnai:-. de,erào aprese1llar os i"melope~ de Projeto de \enda e Habililação. no período min
nno ck ~O tvinte} dias. encerrando-se cm 08 de Novembro de 2021, às 13:00 horas. na sala da Comissão de 
Lii.:ita~)é:,. loc.:afoada na :,é\lt" da Pn:foitura Municipal t.11." Ruy Rarhosa/RN. â PrJ\':J Miguel dé Muunt. n." 110, 
Centm. A se:-:-.àl"I pllhlica de anãli~e dos docum.?nlOs e prnpo<.;ta~ "!e-rã no dia 0fi: de Nmernhro de-202 1, à.'i 14:30 
horns. na sede da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN. Encontra•sc a disposição dos interessados. na sede 
lia Pn!foitura. o F.dital mi int.:gr.i , 
Ru) Barbo"a/ RN , <'m 14 d<" Oull1hrn d<" 2021. 
ALCIDES MOURA BARBOSA 
C'omiss,"io Pc::rrn.incnh: ~tt' Li1..'. ita\·õe::; - Pn::,idcnce 

PREF[ITUR~ MUNICIPAL DE TOUROS 
A\'ISO DE TOMADA DE PREÇOS N." 007/2021 

ú 1'. htni1.'1pio dit Touros/RN. Lurna púbEcoJ quç tica 111ar1..·:u.ia a sessão parJ o dia 03 dl." novembro de 2021 .is 
10:00 Ur..:., ond~ far:i a li.:itaç5o na tnod!1lid.1d1.: TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2021. visando n Contratac;ào 
de empre..:a cs pe(:ializalla em e ngenhru"iJ ci\'il para ..1 p.1vimentaçào pelo mêtodo conn::ncional com drenugem 

supc;:rti~ial cm paraldcpÍpt!do das ,uas da Quat!ra e Ün7c t.le Novembro. locali7.ad.as no distrito de: Sa11ll Lu7.ia, 
Jo /\1uni'-:ípio Jc Touros/RN. O c:Jital e-sci à J isposiyào no site:: www.touros.m.gov.b1·. e: no ,mail liciuc:10-
tuurosmrã: gmuil.wm. a ~c:s!->âu reuli7..ar-sc-u na :,ulu Ja Comi:..:.ào Ut: Licitm,;àu no pn,;uio da Prefoitura Municipal 
deToun,WRN. 
Toum!-/RN. 14 dt! outubw Jt: 2021. 
F.nuc.:l ~laurfoiu Gome!- Nc::to- Pre:-i<le11tt: - C'PL 

PRF.FF.ITIJRA MUNICIPAi. OF. TOUROS 
AVISO or, TOMADA m : PRF.ÇOS l'i." 00M/2021 

O Muni1.:ipio tlt: Touros/RN. toma púb\i1,:u que:: fica mari;ada a .sessão para o dia 08 t.lé novembro t.lt: 202 1 â:, 
10:00 Hrs. ond~ fard. a fü.: itaçãu na mot.lafalade TOMADA DF PR Eros N." 008 '2021, visando a contr.ttaçà.o 
de empresa es~iali7uda em eng-c::nharii! d vil pará a pavimenta~ão pdo meto<lo l..'onvef\\!ional <:om drc::nai;em 
superficial em paraldepipcxJo das ruas da Flm·e!lt.a. Trá\'t:Ssa t: do Campo. lo.:aliza<las na pr.tia de Cajueiro, <lo 
município dt:: Touros/RN. O e-di tai esta à dispo!lição no sitt: www.touru-:..rn.gov.br. e nu email licitaca\J
tourosrntg grnail.cum. a se,;sào ri::ali1..ir-st:-á na !1:Jl:J da Comi!,são de Licitação no Pr~dio Ja Prefeitura Municipal 
de Touros/R N . 
Touros/RN. 14 ~1e ou1ubro de 2021. 
Enol..'k Maurício Gomes Neto - Presidente - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 00040/2021 
Torna pUblic.:o que fará realizar atrnvés do Pregoeiro Oticial e: Equipe de Apoio. sediada na Ru.:i Josc .Marcelino. 
100 - Dinarte Mariz• Equador- RN . .ls 12:00 hor.2s do dia 28 de Outubro de 20.:! 1. lii.:itac;ào modalidade Pregão 
Pn:sen,:i.11. Jo tipo menor prci,;o. para: Aquisil;ão <li.iria e pa.rc.:c:l,llla d1:: A.guu }.-lineral cm garr;i.füo J e 20 litros 
:,.em mi~1 uru. Recun.o:-: previ:,10:- no orçumento vigente. Fumlamento le1;ul : Lei FeJen.1I n" 10.520/02 e :-.ub
!,iJn1.numente a Lei FeJer.1! n" 8.666/Y3; Lei Complementar n" 123/06: De<:reto Municipal nu 005/ 11 ; e let,.'l:,• 
luçào pertinente. consiJennfos us uheniçõe:, po:,leriore:, <l.is ret"endus nonnus.1nformações: no honhio da:, 07:_;o 
a.:> U:00 boms Jos Ui.e; úteis, no endereço .:>UpntcilaJo. Telefone: (01-.:4) 34750001. EJitdl: 
b1tp:d eqm>Jor.m.gov.hr/. 
Eqw.Jor- RN, 14 d, Outubro d.e 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZ.A FILHO - Pregoeiro Oficial 

PREFEITUR~ )fUNICIPAL DE sAo JOSÉ DE MIPIBU/RN 
PROCESSO DE LICITAÇAO N° 02/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

OBJETO: Contmtnção de emprcso espedalizad:i em engenharia ci,ril parn os ser,•iços de reforma da Escola 
Mumcipal Jorge Ferreira da Silva. neste Município. sob a responsabilidade das Secretorios Municipais de 
Educaçõo e de Obrns. 
A Comissão Permaneme de Lici1açào de São José de Mipibu/R.N. uo uso de suas atribuições legais, toma publi
cu que se encontro o.bcrlD licitação na modalidade Tomada de Preços. tipo menor prcç.o global, com o objc-tivo 
cm c:pigmfc. A sessão ptiblica será realizada na sc<lc da PrC'tciturn Municipal. sita na Rua 26 de Julho. O~ -
Ce11tro, no din 03.11.2021, às 09hJ0min .. sendo obscrYadas as medidas de precauções determinadas pelo 
Minisrério Jo Saúde. O licitante que opcar cm participar da scssàü. DEVER..Á estar porumcto máscara para seu 
usu pcssool; não estar cm quarentena determinada pelos Órgãos J c SaúJc Estadual e/ou Municipal: e obcdec.:r 
a.:, distouciomcnto recomendado Jc no mínitn.., um mc1rn e meio d,1s dcm.,is pessoal: prcscnLcs. O Edi1at. na imc
grc1 i..: seus an1.:x~. cncontr,un-!.C :\ disposição d.,s in1crcssudos IIJ. s11l11 da CPL, no cnckrcço suprn. de scgundn 
a scxht, chts 08b00min às 12hUOmin, a p;trlir do ilia 18.10.102 1. Maion.:s informações: Fone: (84)3.273-3341 . 
São Joi:é de.: Mipibu'RN. 14.10.2tJ.21. Arialda Helena do Ca.imo Martins - Prcsidcnlc 
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PREFEITURA MU NICIPAL DE CERRO CORÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 56/2021 - SRP 

O Pregoeiro da Prefe1lura Municipal de Cerro Corá/RN. Torna Público para 
Conhecimento dos Interessados que o Pregão Eletrônico Nli'! 056/2021 - SRP, Cujo Objeto é 
Registro de Preca para aquisição de Equipamentos/Material Permanente (Móveis, 
Computadores. Eletrodomésticos e Veiculas) .... Para as Unidades Básicas De Saú de Dr. 
Mariano Coelho. Ezequiel Pinheiro da Silva. Josc Albino De Assis. Lwz Magalh~es De Brito 
Junior, Martins Soares Do i\lascimento E Sebastiana Leondo, de Acordo Com o Número da 
Proposta; 10267.386000/1200·03, Conforme Condições, Quantidades E E,cigências 
f:stabelecidas 'leste Edital E Seus Ane,ms. O Edital Com Seus Anexos Encontram-Se A 
Disposição Dos Interessados No Site: Www.Portaldecompraspublicas.Com.Br E-Mail : 
Pregaoc:errocora@Gmail.Com ou na Sede da Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN, no 
horário das 08h:OO às 12h:OO de segunda a sexta feira. A Sessão Eletrônica será aberta às 
llh:Olm (horário de Brasilia) do dia 29/10/2021. Esclarecimentos sobre o certame poderão 
ser solicitados pelo telefone : {84) 3488-2478 ou através do E-Mail; 
pregaocerrocora@Ggail.com. Site: www.portaldccompraspublicas.com.br. 

Cerro Corã/RN, 13 de Outubro de 202 1. 
ALDRIN MAC<DO llF MEDHROS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 58/2021 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cerro Corâ/RN, torna público para 
conheumento dos inlen'~s ... ado.\ que o Pregão Eletrônico n9 058/2021, cujo objeto ~ 
aquisição de tnuor e 1mp!ementos agrícolas, para atender a proposta descrita no plano de 
trabalho obJeto do convénio n~ 902101/2020, firmado entre o Ministério da Agricultura , 
Pecuâna e Abastecimento e a Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN. Conforme convênio 
n2 902101/2020 MAPA/CAIXA/PMCC, conforme condições, quantidades e exigências 
t•stabelec1das neste edital e seus ane,ws. O edital com seus anexos encontram-se a 
disposição dos interessados no site: www.portaldecompraspublicas.com.br e mail : 
pregaocerrocora@grnail.com ou na sede da Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN, no 
horário das OBh:00 Js 12h:OO de segunda a sexta feira . A sessão eletrônica serâ aberta às 
14h:00ni (horário de Brasília) do dia 29/10/2021. Esclarecimentos sobre o certame poder~o 
ser sol1e1tados pelo telefone: (84) 3488-2478 ou através do e-mail: 
prPgaocerrot:ora@gmail.com. site: www.portaldecompraspubtic:a!..com.br. 

Cerro Corá/RN, 13 de outubro de 2021. 
ALDRIN MACEDO DE MEDEIROS 

pregoeiro 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 37 /2021 

No'ô lermos do relalótio final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Juridica, referente ao Pregão Presencial n2 00037/2021, que objetiva: 
Contr,1tação de empres~ do ramo para aquisição de veiculo, 01 ambulância tipo A, sirnplP.s 
remoção, com ar condicionado e direção hidráulica, original de fábrica, e Contratação de 
empresa concessionária e/ou fâbrica para ilquisição de 03 veículos 0km destinados a 
atender demandas das unidades básicas de saúde do municipio de Equador/RN e para 
atender a proposta n.º 13937.170000/ 1210-03, firmada com o GOVERNO FEDERAL; 
HOMOI OGO o correspondente procedimento licitatório: Ucitação Deserta. 

Equador - RN, 14 de Outubro de 202:l . 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 40/ 2021 

Torna público que fará realiur alravés do Pregoeiro Oficial e Equipe d12 Apoio, 
sediada na RuJ Jose Marcelino, 100 - Oinarte Mariz - Equador - RN, às 12:00 horas do dia 
28 de Outubro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Aquisição diária e parcelada de Água Mineral em garrafão de 20 litros sem mistura. 
Recursos. previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 10.520/02 e 
sub~idiariamente a lei Federal nº 8.666/93; l ei Complementar n~ 123/06; Decreto 
Municipal nº 005/11; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referid~s rmrma!:i lníormaç.Õ{'s· no horãrio das 07:30 as 13·00 horas dos dias úteis, no 
endP.reço su pracitado Telefone: {084} 34750001. Edital: http:/í equador.rn .gov.br/. 

Equador - RN, 14 de Outubro de 202 l 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJCTO: AQUISIÇÃO DC MATERIAL OE CXPCDICNTE DESTINADOS AS ESCOLAS DA ZONA 
RURAi. DFSTE MUNICÍPIO DE JARDIM Df PIRANHAS-RN. FUNDAMENTO LEGA.L: Pregão 
Eletrônico n'l: 00006/2021 . DOTAÇÃO: 08.001 - Secretaria Municipal de Educação 12 -
l:.ducação 361 - l:.nsino 1-undamenlal 01 10 - Educação Bá'iica 2046 - Manutenção do 
Programa dinheiro direto na Escola-PODE 3.3.90.30 - Material de consumo 11210000 -
TransferP.ncia de recurso de FNDE refe rente ao programa dinheiro direto na escola (PODE). 
VIGÊNCIA: até o final do e)(erdcio financeiro de 2021. PARTE CONTRATANTE: Prefeitura 
Mun1c1pal de Jardim de Piranhas e: CT N2 00082/2021 - 07.10.21 - RN SERVICOS 
CONSULTORIA CAPACITACAO E ASSESSORIA E COMERCIO EIRELI - RS 8,857,90. 

EXTRATO DE CONTRATO 

üBJtTO: AQUISIÇÃO DE M1\TfRIAL DE EXPH>IENTE DESTINADOS A~ FSCOLAS IJA ZONA 
RURAL DESTE MUNICIPIO DE JARDIM DE PIRANHAS·RN. FUNDAMENTO LEGAL· Pregão 
f.letrônic.o nº 00006/2021. DOTAÇÃO: 08.001 - Seuetaria Municipal de EducaçJo 12 • 
Educaçí!io 361 • Ensino Fundamental 0110 - Educaçao Básica 2046 - Manutenção do 
Programa dinheiro direto n,1 Esc.o1r1-PDDE 3.3 .90.30 - Material de consumo 11210000 -
Transferência de recurso de FNOE referente ao programa dinheiro d1reto na escola (PODE). 
VIGtNCIA: até o tina! do exercício financeiro de 2021. PARTCS CONTRATANTES: Prefeit ura 
Mun1c1pal de Jardim de Piranhas e: CT Nq 00081/2021 - 30.08.21 - l MARIA OE ARAUJO 
PAPELARIA C LIVRARIA - RS 16.864,60, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

AVISO OE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 49/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MJS/RN N" 803.004/20}1 
Nos termos da Leis Federa1s n!õ! (s) 10.520/2002 e l ei 8666/1993, artigo 43 & VI, 

com redação dada pela Lei nº 8.883/1994, alterada pela Lei nº 9.648.98/1998 e Leis 
complementares n2 123/2006 e 147/2014 e suas alterações e os decretos n2 10.024/2019, 
7.746/2012, 8.538/2015, decretos municipais n'! 1254·b/2017 e 1254-c/2017 e instruções 
normativas Ol/;,010 - SITI/MP e 03/7018 - SEGES/Ml';AOJUOlCAMOS, os vencedores do 
Pregão Eletrônico n9 49/2021. realizada em 05/10/2021, a saber: Objeto: Aquis1çJo de 

:s• (> c1o<JmE'1•tc, r-od1 Sf'r l\!rillC:Jd:; 110 el',lereço e le~éri1c:c. 
hllp /1'·,.,.-I-IW 1r, gov.Dr/J,l~t'rl : dad<!.~-lml. µelo codigo 053ú2t)l 1 Jô l jO(l.ll -1 
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material de construção em geral, para atender as Secretarias Municipais de Jardim do 
Seridó/RN, DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA DANTAS- CNPJ : 35.284.764/0001-30, saiu 
vencedora no item: 31; totali?ando o valor de RS 29.490,00 {vinte e nove mil. 
quatrocentos e noventa reais).OJ. MATERIAL DE CONSTRUCAO LTOA- CNPJ: 
06.267 .047/0001-00, saiu vencedora nos itens: 3, 8, 12, 32, 33, 34, 35, 36, 60, 61; 
totalizando o valor de RS 36.945,20 (trinta e seis mil, novecentos e quarenta e cinco reais 

· e vinte centavos).JCV COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- CNPJ: 16.864.240/0001-74, saiu 
vencedor no item: 57; totalizando o valor de R$ 39.510,00 (trinta e nove mil , quinhentm; 
e dez rcais).LUIS ROCHA COMERCIO LTDA· CN PJ: 28.562 .706/000 1·66, saiu vencedor no 
item: 23; totalizando o valor de RS 19.474,00 (dezenove mil , quatrocentos e setenta e 
quatro reais) .M, DIONÍSIO DE MEDEIROS FILHO - EPP- CNPJ : 03.033.221/0001-54, saiu 
vencedor nos itens: 1, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 13, 14, 18, 19, 20, 22, 24, 26, 29, 30, 46, 47, 
50, 52, 54, 55, S6, 58, 59, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 70; totalizando o valor de RS 
535.986,80 (quinhentos e trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitent2 
centavos) .NOVO LAR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA • ME· CNPJ : 09.124.474/0001-10, 
saiu vencedor nos itens: 2, 15, 17, 25. 27, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 48, 49, 51, 68; 
totalizando o valor de RS 93.346,00 (noventa e t res m'il, trezentos e quarenta e seis 
reais),ROS RIO MATERIAIS E COMERCIO LTDA· CNPJ: 07.324.021/0001-0l, saiu vencedor 
nos itens: 37, 45; totalizando o valor de RS 5.280.00 (cinr:o rnit, duzentos e oit.ent;i 
reais). 

Jardim do Seridó/RN, 14 de outubro de 2021. 

4__,.,~~ ... 
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JAELYSON MAX PEREIRA DE MEDEIRO 
Pregoeiro 

. , c( ç,,\'' C: O(<' 
/' ·~ ' 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE JOÃO CÃMARA 

r.? 

TOMADA DE PREÇOS_ N' 005/2019 _ , / , f? _ 
EXTRATO DE CONTRATO N• 05080001/2021 - PMJC 

•' · 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE PAVIM~NTl)ÇAO 
A PARALELEPÍPEDO PELO MÉTODO CONVENCIONAL COM DRENAGEM SUPEREI@ ltS! 
ESTRADA lURÍSTICA DE ACESSO A SEARA DO TORR EÃO NO MUNICIPIO ~E JOÃO S • ,,- .a-d"W:;..,. 
CÃMARA/RN. ' 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA/RN - CNPJ N' 08.309.53,6/0001-
03. \ ~,. ............. ., 

~g~~i~;~ºF~,o~;A~~iJ~~:A~~ ~
1
:~L~PA~~ N~~~i;6~~fi1cii;~~~~;ê:~i<A PRom;'ô' N• ;'"/, U8; ÚC 

2640 1041759-46/2017. '·-,,,,__ / 
VALOR TOTAL: RS 232.909,08 (DU2[NTOS [ TRINTA E DOIS MIL, NOVECENTOS [ NOVE -,_ ----
REAIS E OITO CENTAVOS), 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.MANOFL DOS SANTOS BERNARDO Prefeito JOSÉ 
MAURÍCIO DE M[NCZES N[TTO Sócio Proprietário 

EXTRATO OE TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" OOS/2019-TP 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 05080001/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
A PARALELEP(PEDO PELO MÉTODO CONVENCIONAL COM DRENAGEM SUPERFICIAL DA 
ESTRADA TURÍSTICA DE ACESSO A SERRA DO TORREÃO NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
CÃMARA/RN . 
PELA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL O[ JOÃO CÂMARA/RN - CNPJ N• 
08.3D9 .536/0D01-03 . 
CONTRATADA: M2 ENGENHARIA EIRELI - ME - CNPJ: 19.119.769/0001-SL 
A PREFEITURA DE JOÃO CÃMARA/RN POR MEIO DO SEU PR[FCITO TORNA PÚBLICO, QUC 
ADITIVA O CONTRATO FEITO COM A M2 ENGEN HARIA EIRELI, COM BASE NO ART. 57 
PAR,,GRAFO 1•, VI DA LEI FFDERAI. DE N' 8.666/93. PRORROGANDO O CONTRATO MAIS 
180 (CENTO E OITENTA) DIAS, COMPREENDENDO O PERIODO DE OS DE DE2EMBRO DE 
2021 À OS DE JUNHO DE 2022.Jo~o Cãmara/RN, 07 de outubro de 2D21 MANOEL DOS 
SANTOS BERNARDO Prefeito JOSÉ MAURÍCIO DE MENEZES NETTO Sócio Proprietário 

PRE FEITURA MU NICIPAL DE LAJ ES 

Contrat o firmado, que entre se celeb ram a empresa H J DANTAS FI LHO EIREU 
e o Município de Lajes/ RN. Processo Administrativo nº 367/2021. 
CONTRATANTE : Município de Lajes, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos. CONTRATADA: H J DANTAS FILHO EIRELI, com sede na Rua 
Desernbargacior Herneterio Ferna ndes. n'l: 1056, bai rro ·1 irol, no rnur1icípio de 
Natal, Estado do Rio Grande do Norle, CEP 59.015-110, nesle a to, representada 
por HCdimo Jales Dantas Fi lho, brasilei ro, empr esário, inscr ito no CPF sob o nº 
014.249.524-76, portador do RG sob o n< 1.663.559 SSP/RN. No valor tota l 
de RS 264.209,43 (duzentos e sessenta e quatro mi l, duzentos e nove reais e 
quarenta e trés cen t avos). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MODERNIZAÇÃO DAS PRAÇAS 
l'ÚBLICAS GEIÚLIO VARGAS E SEBASTIÃO DUDA DA ROCHA LOCALIZADAS NAS 
RUAS PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS E AVENIOA ULISSES VALE NA REGIÃO 
URBANA 00 MUNICÍPIO OE LAJES/ RN. MODALIDADE: TOMADA OE PREÇOS NS 
02/2021. VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela execução dos serviços ora 
contra tados, será pago o valor global de RS 264.209,43 (duzentos e sessenta 
e q u atro m i l, d u zentos e nove reais e qu arenta e t rês centavos). VIG ENCIA DO 
CONTRATO: Os serviços 5erão contra t ados na data da assinatura cont rat ual, de 
14 de outubro 2021 até 14 de outubro de 2022. FU NDAM ENTO LEGAL: A 
contrat ação se encontra fundamentada no Inciso li, do Art. 22, da lei Federa l 
n< B.666/93. Lajes /RN, 14 de outubro de 2021 . FELIPE FERREIRA DE MENEZES 
ARAÚJO - Prefeito Municipal - CONTRATANTE . EMPRESA H J OANTAS FILHO 
EI RELI , CNPJ n• 24.855.726/0001-74 - HÉ OIMO JALES DANTAS FILHO - CPF sob 
o n• 014.249.524-76 e RG 1.663,559 - SSP/RN - CONTRATADA. 

EXTRATO OE CONTRATO N ' 95/2021 

Contrato firmad o, que entre se celebram a empresa H J DANTAS FILHO EIRELI 
e o Município de lajes/RN. Processo Administrativo nº 444/2021 . 
CONlRATA NlE : Município de lajes, atravé:'i da Secre t aira Municipal do 
Trabalh o, Habitação e Assistência Social. CONTRATADA: H J DANTAS FILHO 
EI REU, com sede na Rua Desembargador Hemet erio Fernandes, nº 1056, bairro 
l irol, no rmmicípio de Nat al, l:.stado do Rio Gninde do Norte, CF.P 59 .015-11 O, 
neste at o, represent ada por Hédimo Jales Dantas Filho, brasileiro, em p resário, 
inscrito no CPF sob o nº 014.249.524 -76, portador do RG sob o n2 1.663.559 
- SSP/RN. No va lor tota l de R$ 423.164,88 (quatrocentos e vinte e t rês mil, 
cento e sessenta e quatro r eais e oitenta e o ito centavos). OBJETO: 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA_ PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS, PARA ATENDER AS FAMILIAS CAR ENT ES DO MUNICÍPIO DE 
LAJES/RN, CONFORM E ESP ECIFIC'.AÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO , 
M O DALIDADE : TOMADA DE PREÇOS N ' 0 3/2021. VALOR OA CONTRATAÇÃO : 
Pela execução dos ser viços ora cont ratados. serâ pago o valor global de RS 
423 .164,88 (quatrocen tos e vin t e e três mil , cento e sessenta e quatro reais e 
oitenta e oito centavos). V IGEN CIA 00 CONTRATO: Os serviços serão 
contra tados na data d a assinat ura contrat ual, de 14 de outubro 2021 at é 14 
de outubro de. 2022. FUNDAMEN'JO LF.GAL: A cont ratação se encontra 
fundamentada no Inciso 11, do Art. 22, da l ei Federal n2 8.666/93. Lajes /RN, 
14 de outubro de 2021. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO Prefeito 
Municipal CONTRATANTE. MARIA CAROLI NE MENESES SALVIANO Secretária 
Municipal de Trabalho, Habitação e Ass istência Social - EMPRESA H J DA NTAS 
FILHO EIRELI - CNPJ n< 24 .BSS,726/ 0001-74 - HÉDIMO JALES DANTAS FILHO -
CPF sob o n• 014.249.524-76 e RG 1.663.559 - SSP/RN - CONTRATADA. 

Ooc:vncrito ass,nado dlg,blmec>r.:e cot1'ori,1e Mf> ri~ 2 2tl0·1 C!e 2.::08/lC0I 
q1.,e ,istitl,! a !nfraestrutu.-a dt" Ct13VM P.ibliCJ~ Br.is1le1ra ICf>.Srasit 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

AVISO DE ERRATA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

O Pregoe iro Oficial comunica que no Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 00040/2021, onde se lê: "Torna 
público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 -
Dinarte Mariz - Equador - RN, às 12:00 horas do dia 28 de Outubro de 2021 , licitação modalidade Pregão 
Presencial , do tipo menor preço, para: Aquisição diária e parcelada de Água Mineral em garrafão de 20 litros 
sem mistura. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 ; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 005/ 11 ; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: 
http ://equador.rn.gov.br/"; leia-se: "Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, às 12:00 horas do dia 28 
de Outubro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição diária e parcelada de 
Água adicionada de sais com potencial de hidrogênio 25° de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem 
mistura, isenta de sujidade, sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 005/11; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: 
http://equador.rn.gov.br/.". Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, no horário das 07:30 as 13:00 horas dos 
dias úteis. Telefone: (084) 34750001. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00040/2021 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte 
Mariz - Equador - RN, às 12:00 horas do dia 28 de Outubro de 
2021 , licitação modalidade Pregão Presencial. do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: Aquisição diária e 
parcelada de Água adicionada de sais com potencial de 
hidrogênio 25º de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem 
mistura, isenta de sujidade, sem_ cor, sem cheiro, pronta para o 
consumo. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 7.892/13 ; Decreto Municipal nº 005/ 11 ; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
refe1idas normas. Informações: no horário das 07 :30 as 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (084) 
34750001. Edital: http: //equador.m.gov.br/. ". Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente 
de Licitação, Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz -
Equador - RN , no horário das 07 :30 as 13 :00 horas dos dias 
úteis. Telefone: (084) 34750001. 

Equador - RN, 14 de Outubro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 
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Diário Oficiâ-
DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE 
Órgão oficial dos atos das prefeituras do Rio Grande do Norte 

ANO 13 • NUMERO: 3568 NATAL, 16 OUTUBRO DE 2021 • SABADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZIRN 

BESULTAOO Do JU_I.GAt.lJ;NTQ • TOMAf:!A !).l;._P.Rl,_ÇQJil!º .!1U2!!il 
A Co~!=SSSo Pe·rnarsn;e cs UdtaçôBfl da, Trr,a PúbEco O Res.1.1:tado C:o 
J.;lça:r:&d,:, dll Dccume,maçào d€ Hab,ti;i;ção '::." q;.;e3tlOi'8r'!':el:tOS da 
L;cilaçãc T"omada de Preços 11°'02:2021 Cu/.l O Obj~1,:, CONTRATAÇÃO OE 
EMPRESA ESP,CIALIZADA EM SERVIÇOS OE ENGENHARIA - PARA 
EXECUCÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, EM 
PARALELEPIPEDO PELO MÉTODO CONVENCIONAL NAS RUAS: 
PROJETADAS 01, PROJETADA. 04, PROJETADA 01, PROJETADA 02. 

::~:~-'\º~o~~~~~tft ~ ~.;:,~~r~g:l3.l~iJ~i::,~~~.,! 
CRUZIRN . As e-mprut1s Habilitadas forarrt l SILVA L ALVES 
CO~STRUTORA LTCA CNPJ: 13.079.1COí0001~0S. EMPRO"!"EC 
ENGENHAHIA E SERV. EIRELI CNPJ: 10.465-4 80/00 01 -10; 
BARTOLOMEU A Of .SOUSA CNf'!J : 19 988 5D2!0C01-09; MORUS 
C:ONS iíl;UÇÔES E I\ICORPORAÇÔES Cl\lPJ : 29-.646.:19·r:ocCJ1 . 75 . 
;._QRESTE CONSTRiJTO"RA E COfAERCIO LTDA CN?J: 12 072.l.')2:C.001-
83 (aPfeS:en!c;u a cerMOO do rrsnistedo da fazen<t;, -Jer,,::ida. porem por ser 
€mpresa ,de peo;,11wo port~ faz goza da k">i l 23í&.'t06. 3ft. 42 da c:taóa !81. a 
00"'~:)f"(;..-aeãú d. regulan:iade f;_~ da t. ME 0 EPP snmerite -S-íKá Btigkja para 
t?fo ;-: o :h, as~ "l i.1l 11 rn do con! ro!o ; E.CC E~.H'REENOIMENTOS 
CONSTR'JÇô tS E C. é"JACONSiRUÇÂO LiD.ACNPJ 07 ..275 6f>1/0()t.)1.J3 
qN CONST 1~mçôEs E SERVIÇOS !.TOA Ct-J?J: (',7. 555 4'4Cl,'000>-54 , 
KANQ'./A E:NGENHARit& COf'JSTR~ÇôES CNPJ: 1 ! .Y.>6 .141/0C-01-53. A.s 
~mptesas Inabilitadas Fcraro· SETE CONSTRUÇÕES E:IRELI CNPJ. 
24.3"?2.340/,)0C1-01 dt~ix.ou as :atender o intlm~onta ,:om:or-..atério nos íton:; 
7.J,J.,0 e 111 CAA<PO FELIZ CONSrRUCôES E SERViÇOS CNPJ· 
26835.344!0001-60 detXOli 00 Bter,der o n!S:r\i'"!:en\O C.."'.lITIC'"..alófio no j@fl) 
: f 1 !-<& M (;QNSí RtJÇ-:if.S t.TDA CNPJ 01 .233 506i'0C(l1-03 denmo ~!'J 

att1nd~r e njlr-.ime-~lc ,:omocalér!o :1os !t~n~- 7.3.3 10 e 1L l ; LA 
ENGENHARlA E LOCAÇÔES E!RELI CNP .:: 2-4 .821.93~!0CK)1 •?5 de•xoo ce 
.õte,~ae, e tr1s11 urncn1o ,xi-iva!;alono r.o ;te-1 1'1 ·, 3 .3 .1 C, CARDOSO 
CONSTRLlÇÔES E ENGE>lflARIA ê!RELI CN?J' 27.G82.0J3/000l·84 
CO1)Côtl d~ At rn:ct1v o ;ns!r~morto CC~'JOCa!6rio 'lC ito~ 7.3.3 10 : RC 
CONS THUÇCE.S E SERV!ÇOS (:."!RELI ME CNPJ 28.452.637!0001-38 
ceixc;.> oe: ;t-.endero !nst ume11to COO\'Cr.atóro nr.s itens 7 3 J I O a ar,reS8t'ilou 
ocronowama fm~'"lcei;o,comos-vatores: D' Lf.ON COMERCIO E SERVIÇOS 
CN?J. ~4 295.2&.6.v-'Y. í -C4 d~ llOU ao atencer 01nsuu:~emc con'ioca:or10r.o 
,:e-:· : :- M~ Er-.Gf f,..hA.~1ACNPJ· 19 .~1 9.7E9 . ."00C1 -51 de xoodea;ttrde~o 
inst "U fY' an~c c.:nr·,;cr.Y.6r-c l"O.S ,tfl~a 7 3 J.2 . apros~~lou nr, s loih3s 
ss 9t , W I 102 101 t: 1co o <.n:,,nogra11a ~irwnce,ro c--001 V'dkY-t.~ ; PLA°"O A 
SERViÇ03 E!REll CNPJ· 23 2.t~.596:0001-63 rts,:im;. de atencer o 
l!1Slt,Jm~r- 10 cm~,mc..nnr.o r·o !it:•""; 7.3.3.6 .. .\ Gc~=~saa lr.fc-rma AmdF. Q-.;e 
Cr:~o Ni'o Haja ii,:erpoi \?o de Recurso Ira Dar C:inüi~Utdade IV:) Ce.-wme 
io="';fidJ de Pr.,;,-.>s ,,~ {JG2.l2021 com :1 Abertura das Propostas de Preços 
~En-..-e·c1r,e n"2} No Dia 27 de Outubro de 2021 ás 10h00mio no enoers:;:o 
R;.,;:1 Jernn,mc de Albt..querql./e rf1Sô. car.:ro. Vera Cn.:liRN . O Pl'oos-sso 
Ueltal6riQ E~tá D.spcr-r.--e., no mesmo ef")Ó';:ireçc-. ;;os l+:irá;,os de 08:00 às 
: 3:X Hr,•~s. 0!.-Ui.él~i:!nto 

V~,a CrtJZtRfli 14 de-Outubro õe 2021 
Ar.orr11SsAo 

Fernanda Clendia Da SíJv.a Gomes 
Presrde11e 

Maria Lizandr.a do Nascimento de 
Morais 

É '._lü ,:'.11.? Üf! .'.i.>,'!:)ÍO 

João Alves de Um.a Junior 
E~uiçede~·o 

PREFEITURA .\!.l J\ICIPAL DE AREZ 
EXTRATO DO TERMO DE , ONTRATO nº. 1.1100Y.W2I 

PRIJCES',U DE ADESÀU N". 014/202 1 
Processo Administ.rath·o nº. l .~3 .1 J41':02 I 
F. ~péi.: 11: : ADF. SÀU A ATA DF. RF.<.ilSTRO OF rRF.(,..OS n". 092/2021 · 
oriunda do 1-'REO.Â.O ELETRÔNIC'O SRP Nº . 022/ 2021. realizado r,clo 
~luni1.:1pio ~l(.' Nova(, ' ru1/RN ; 
Adercn1c/Con1ra1:m1c: MUNfClPTO DE AREZ/RN • Prcfcirura 
1'. lunii;ipal. in~critu m.i (' rJ t-. lF M.tl u n" 0~ .161.234 '0001·:!2; FU 00 
~ft:NICIPAL DE SA(~OE DO Ml ICIPIO DE AREZ, i111:crilo no 
C' NPJ, MF S(.11' ti n" l 1.802.5~010001-34 : 
Conlrlloda: C LISTOMIZAR COMERClO E LOCA(' ÃO DE 
V EÍCULOS F.SP F. CIAIS LTnA, i11~~1-ita 110 C NPJ (t ... lF) '¼'b (1 n·'. 
07.97S .2í S/OOO l -:'J: 
O ~jeto: AQ UISIÇÃO DE VEICU LO(S J NO VO(S) i0KMl. TIPO 
FURGAU ORlGINAL DE í ,\BRIC A. ADAPTADO PARA 

AMBUL\NCL'\ SIMPLES REMOÇJ\O). par.1 atcnJcr as ncl.'.cssida~s 
d.a Secre1.ari.a de Sallde do Município de Are7 'RN. 
A.m;K1ro: Lei Federal n". R.hAf-/<)J , ~ Lri federal n". 10.520/02 . e Decreto 
Municip.til n''. 52 X.201 i . i:; ih::m1;:1is normas vigt:nti:;s, 
Kec,1rsos orçamentários: A:, despesas cC'lrrerào por conta de rec11rsos 
especificos consignados 110 Orçamem,J Geral do Município para o exer· 
cicio de- 202 1. conforme Lei Munic ipal n". 551 /2020. de 24 de de1embw 
de :!020. 
Uru<l~de Orçamentária: 02 · rOOER EXEC UTIVO 
02.007 • ScC RLTARIA MUNICIPAL L>E SAÚL>E 
Açà,,: 1075 · AQUISIÇÃO DE AMBULÀNCIA 
Funi,:ào: 10 • SAÚOF 
Sui>-Função: !112 • ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMllllLATORlAL 
Programa. 0216 • FORTALECER/\ REDE DE /\SSISTÉNCI/\ HOS· 
PITLAR E AMHULATORIAL 
Norurc,.o da Despesa: 4.4.90 .;2 • EQUlPAMENTOS E MATERIAL 
PFRMA NFNTF. 
Fonte de Recurso : 15200000 - OuU-3(' Tramfcr.:nc1a~ di: Com~nios ou 
Contraias de Repasse dos E~tados 
100100000- Recursos Ordiná ri .J!t 
Rc~iâo: 000 1 • AREZ 
VaÍor Total RS 174. 799.99 (C.:nto e ~eh:nt.i e quutro mil. setcçentos e 
no\ tnla e: nm e r~ai~. nm-enta ~ nove: L:c:n1a, os) . 
Vigi!ncin: 13/1 0/2021 n Jl/12/2021; 
S ignatários : pela Contratante. Rergson lduin(.) de Olive irJ e, pe la 
Contralad.t, kffcr~on Fcrr:.t2 de Suu:za. 
Arc:z/RN. 13 Ji:; oumhro d~ .:!021 . 
l'UNDO MUNICWAL Uc SA ÚUI! UO MUNICÍPIO JJE AKU 
CNPJ n" 11.802.520.0QOl•.14 
DINASILJ)A OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA 
Sccrrttíria Municipal d.: Saúd.: 
M UNICÍPIO DE /\REZ/RN 
CNPJ nº 08. 161.23-l/0001-22 
BERGSON IDULNO DE OLIVEIRA 
rreft:itu Muni~ipal Pela ( 'tmtrn.ta11k 

PREFEITURA MUNJCJP.-\L DE NISIA FLORESTA 
~IODALIDAD E: TOMADA DE PRE('O N' IS/202 1 

OBJETO: C1..--.11tratação d.: empresa cspcci;ilizada n.1 daborn,;5o de 
Proji:;IO~ pam a l1nplanta~ào do Sistéma 1lti Abastoc imento (\~ Água nas 
comunid3<le:- de: Camurupim é: Üa11"et.1 m, Município de Nisia Floresla , 
110 Estudo do Rio Grande do None, couforrnc detnlhado no Termo de 
Referencia (anex.o 1) e anexos '..".:. 3, 4, 5. 6, 7. 8 e Q_ 

AYISO 
O Prt.':si~bue ~ta Comis~Jo Pi:;nnancnti: ík Li..:itaçào da PMNF. torn:i 
pllhlict\ que reali:t:ar.í. nt\dia 04 dé: 1'11 1vc:mhm d~ 2021 , às 10:00 h. licitaçãn 
paro o objclo acima C!>-pecificadu. O Ed nnl com seus anexos encontram• 
~e: à dispo~i\:ào dos i11tt.':ressado.s somc::nté no S ite:: da Prdeitur.1 
h ttp://ni '-iaflon:sl.:l .m .goY.br/, Ni:-i~ Flon:st;1/RN. 15 de oun1brn de 202 1. 
Hi.Meben.o Dias dos S;:mtos Gw-gd -PrcsiJentc . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .JARDIM DE PIR \NHAS 
EXTRATO DF. CONTRATO 

OBJETO: AQlTTSlÇAO DE MATERIAL DE EXPEDlENTE DESTINA· 
DOS AS ESCOLAS D,\ ZONA RUR..-\1 DESTE MUNICÍPIO DE 
JARDIM OE PIRANHAS·RN. FUNDA~IENTO LEGAL: Pregão 
Elc-tróuko u'"' 00006/21)~1 . DOTAÇÃO: 08 .001 - Secretaria Municipal de 
F.dul.'. ac.;ào 1~ • F.dut::c1.1;ào 361 • F.n~ino Fumhtmi:;nral O\ IO · F.du1.:açào 
Oasica 204h -1'.fanulenção do Programa dinheiro direto na Escola-PDDE 
J.J.90 . .'0 • Material de consumo 112 10000 · Trausferênci::i de recurso de 
FNDE. refere-m~ ao programa dinheiro direto n::i escola f PDDE ). 
V1GÊNC'IA: alé- o fin ::iJ do cxcrcicio financeiro de 2021 . PARTES CON
TRA .. TANTES: Prefeitura Municipal Je Jardim de Piranhas e: CT N" 
()()()8 1/2021 · 30.0UI • L MARIA LJE ARAIJJO PAPELARIA e 
Ll\ llAR.IA · R$ 16.864,60. 
Jard im de Pir.111ha.s - RN, 30 de- :.tgm,tt• de 2021. 
Rif.ÉRTO SOARES. 
Pre feito Constituc ional 

PREFEITURA MIDIICIPAL IJE JARIJIM IJE PIRANHAS 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DE5 TINA• 
DOS AS ESl'ULAS DA ZONA RURAL DESTE MUNlt'IPJO DE 
JARLJIM Uc PIRANHAS-RN. FUNLJAMtNTO LEGAL: Pregão 
Eletrónico n'' 00006/202 l. DOTAÇÃO: Ql:( ,001 • Secretaria Municipal de 
Edw::.i,:;fo 12 · Edu1.:m;à(l )fil · En~im.) Fundamentl"! l 0110 · Edul"t1\'10 
I3âsi .. ~a 2046 - Manurcnção do Prop:rnnH1 dinheiro dir.:to n~ E~n--.la-PDDE 
33.W .30 • Materi:ctl Je l.'.onsumo 112 10000 · TrJnsferCn..: iu tle H'"t:un,o J e 
FNUE rererente ao rmgramn dinheiro dire10 na t>:.cola (PUU L.:). 
V[GtNCIA: até.:, tiual do c:<.crcicio finance iro de ~021. PARTE CON· 
TRATANTE: rri:;feitura Munil.'.ipal de Jardim de:: Pir.rnh~ e : (T N" 
1)()0821:?011 • 07.10.21 • RN SERVlCOS CONSULTORIA C'APAClTA• 
C/\0 E /\SSESSOR.1/\ E COMERCIO EIRELI • RS 8.85:,90. 
Jardim dt: Piranha;,• RN, 07 de outubro d~ 2021 . 
ROGÉRlO SOARES • 
Prét"é ito Con~titu1.:ional 

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE EQUADOR 
AVISO DE ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL N' 000401:?021 
O Pregoeiro Oticial l.'.o munica que 110 Aviso de I icitaç::io - Prt:gào 
Pr1:sé:ncial nº OOCH0/2021. onde '\e: li! : ''Torna púhlico que farâ reali t.ar 
arravés do Pregoeiro Oficial e Equipe Je Apoio, sed iado na Rua Jose 
f\ larcel ino, 100 • [linarte Mari1 • Equador• RN, às 12:00 horas do dia 28 
de Outubro de 2021 , licitação mo<l.alitl:tdc Pregão Pn..:scncial, dú li\lll 

mi::nor prci;o. para: Aqui~it,;iio diúri.i e paret:lallu J1: Agua :Mineral cm gar
rafã o de 20 litros sem mistura . Recursos : pre" istos no orçamento \ ige111c" . 
Fundamento legal : Lei Federal n" 10.S20 02 e subsidinriamcntc a Le i 
Ft'<lt<:ml n" 8.666/<JJ; Ld C'11mpl1:mentar nº 123/06: ~çrtrtu Municipal n" 
005/1 1; .: k g:islaçào pcnincntc. consideradas as nltcmçõcs posterior...--:- das 
referidu:, nonnas. lnfonnuções: 110 hornrio ~t.is 07:3U as 13:00 hon.i::i do:, 
dias Úleis . no endereço supracitado. Te lefone: (OR-4) 34750001. Ldital : 
http ://cquador.m.gov.br/": leia-se : "Torna publico que für.i realizar 
a1ravc:'s do rn~got'irti Oficial t' F.quipt: de Apoio, ~~iada na Rua Jusc: 
Marcc-l ino, 100 • Dinartc MariL - Equador· RN. ãs 12:00 hora, do dia 2A 
de Outubro de 2021 , lic1tação modaLidade Pref!àO Presencial, J1J tipo 
menor preço, visando fomrnr Sii.temn de Regi~1ro dt rreços objeti vando 
eoutrnrnçô..:!- futuras, paro: Aquisiç5o diória c parcdada d.: Agu.a adi-
1:ion:.tda de sais 1.'.0m pot~ncfr1l de hidrogêniu 25° d:! no mínimo 7 t:m gar
rafão de 20 litrns ;<,em mistura. ise-nta de- suj idade, ~m cor, sem cheiro, 
pronra para o conswno. Rei:ursos: previstos no orçamento vige-me. 
Fundamento legal : Lei Federal n" 10.520 '02 e subsidiarianieme a Lei 
Fcd.:ral nº 8.Mti/93: lei Compkmcntar nº 123/0t, : Decreto Fcder:11 nº 
7.892113: Decr.:to Mw1icipal n' ' 005/ 11 : e legislaç.io pe11incnte. co1bid
c:r.1da.; as allt:rai,,·lli:;.-.; po;,1tc:rinrc:~ <las rc= íeriJa1; nnrm a-.. ln li,m,aç.cle .. : 1i.1 

horário das 07:30 a5 13 :00 horas dos dias úteis, no endereço >uprnc it nJ.:i. 
Tt:lefo11e: (0~4) 34750001 . Edital : hnp:/.t:quador.n1 .gov.hr/.". Maio,c::~ 
info1m:l~'.Õc ... poderão .~l.'. r obtida.; junto a Comi,~ãu Pcrrnancnrc: d..: 
Licitação. Rua José M.m:clino, 100 - Dinaro:: M:J.riz •Equador• RN, 11<'.I 

hor:.irio d.ti tl7: 30 as 13:(KI horas dos dias úle i:i . TeletOne: (11~4 ) 
J ~75fl00 1. Equador• RN. 1~ de- Outubro de 2021 
PF.ílRO FREIRE ílF. SOUZA FILHO P~ gu~iru Ofi~i:ctl 

PREFEITURA MU'.'l!ClPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 
HOMOL00AÇÀO • PREGÃO ELETRÓNICO Nº 00011 '2021 

Nos tcnnos do r.:latório final apresentado pelo PrcEtociro Oficial e obscr
vadu paret:er Ja As~i: .s.soria JuriJi\:a, rçforentt: au rregUo Flc::trõnit:u n'' 
00011 ':!021 , qu e ohjeth a : CON I RA"JA ÇÀO UI.:, E t-. lPKESA OU 
COOPER,\TlVA ESPECl,\LIZ.\D/\ EM PREST/\Ç.'\O DE SERV IÇf1S 
A FIM DE COMPLEMENTAR A EDLCAÇÃO HÁSICA no 
MUNlCÍPJO DE JARDJM DE PJRANIIAS-RN: llOMOLOGO o corre• 
!>pvnd,!Ule proceJimeuto lii.:itatório i;:m favor de: COOPER._;\TIVA OE 
TRAllALHO LJOS PROFISSIONAi~ UA EUUCACAO L)() lSTAUO 
DO RN • COOPEDU • RS :196.1; 1 ,6-l . 
Jar<lim de Pira11ha:, - RN , IS J,.., outubru de 2021 
ROGÉRHl SOARES. 
Prefe ito Co~tituciooa.l 



TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO 
l'.llO GF<ANOF. 00 NOFlTF. 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

-~Ü.ÍJÍ~Íc . ...._ 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELA TTVOS A LTCITAÇÃO/SELÊÇ'Ã 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: .21101400040/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00040/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publicação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal idade/Procedimento: 

Fundamento Legal : 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

15/10/2021 

28/10/2021 a 28/10/2021 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02, art. 1 º 

Menor Preço 

73300,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

303296 

Objeto: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, sem 

cor, sem cheiro, pronta para o consumo. Acondicionada em embalagem apropriada, plástica ou de 

material similar de 20 litros, lacrada, com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega, 

para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF : 03414872447 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

Recurso Próprio: 73300,00 

Recurso Federal : 0.00 

Recurso Estadual : 

Recurso Municipal : 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: EDITAL.pdf 

Código Validador do Arquivo: 55CF7E683FE6BCB05F0147EC73661 EEE 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIFICA TIVA(S): 

PUBLICAÇÃO AVISO UNIÃO.pdf 

17134373CBF53E6A26920C218A43B57D 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

2AC2A05A282BC4923553C2B94239B0F5 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

0E073C0221C6DAC1C4FCDF0C76809704 

TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

2861349847391BCC37103451 E97381AB 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

021EB679E1012566B0695BO6C81314C1 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

t-w. P•esidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

DirP.lora de Informática - DIN 

Telefon,:, : 3642-727 5 I 3642-7288 



ij1 TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
RlO GRANDE 00 i\lORTF. 

lmportant~: 

Este Recibo deverá ser encaminhado á equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licilatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do R io Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:303296 

Data e hora do Envio : 18/10/2021 09:05:00 

Data e hora da criação deste Documento: 18/10/2021 09:05:26 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do No11e - TCE-RN 

/w. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Dir&lona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

Nome do Empresário 
VILMA CUNHA MENDES 

Nome Fantasia 
HORTIFRUT J.V 

Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 
2839721 

Orgão Emissor 
SSP/PB 

UF Emissor 
PB 

CPF 
067 .305.484-52 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

CNPJ 
39. 795.012/0001-95 

Endereço Comercial 

CEP 
58640-000 
Bairro 
ZONA RURAL 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
16/11/2020 

Ocupação Principal 
Verdureiro independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
16/11/2020 

Logradouro 
SITIO SITIO SALGADINHO 
Munícipio 
JUNCO DO SERIDO 

Forma de Atuação 

Número 
S/N 
UF 
PB 

Internet, Estabelecimento fixo , Porta a porta , postos móveis ou por ambulantes 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
plantas, flores naturais, vasos e 
adubos 
Comerciante de artigos e alimentos 
para animais de estimação (pet 
shop) independente (não incui a 
venda de medicamentos) 
Comerciante independente de 
produtos de limpeza 
Comerciante independente de 
embalagens 

Atividades Secundárias (CNAE) 

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4789-0/99 - Comérsio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

Distribuidor(a) de água potável em 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 

caminhão pipa independente 
Vendedor(a) de aves vivas, coelhos 
e outros pequenos animais para 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
alimentação, independente 
Abatedor(a) de aves com 
comercialização do produto, 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 



independente 
Comerciante independente de 
bebidas 

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará , licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.qov.br/. 

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp. 

Número do Recibo 
ME83546908 

Número do Identificador 
39795012000195 

Data de Emissão 
19/10/2021 
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VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
TEL: 83 - 9 9802-1416 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: VILMA CUNHA MENDES 06730548452, CNPJ: 

39.795.012/0001-95 SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 

58640-000, neste ato representado por sua prop VILMA CUNHA MENDES, 

brasileira, empresária, portadora do RG 2.839.721 SSP/PB e do CPF 

067.305.484-52, SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 

58640-000. 

OUTORGADO: Sra. Maria das Vitórias Valentim de Azevedo, 

brasileira, portadora do RG 2.909.503 e do CPF 097.610.844-50, residente 

e domiciliada a Rua: Raimundo Agel da Costa, 1381, José Clovis, 

Parelhas/Rn. 

PODERES: confere amplos poderes para representa-lo no 

procedimento licitatório pregão presencial 40/2021, do município de 

Equador/RN, podendo para tanto formular lances verbais, negociar 

preços,interpor recursos e desistir de sua interposição, firmar declarações 

devontade, manifestar interesse de recorrer, renunciar, suprir incorreções 

formais, assinar atas e contratos e todos os demais atos necessários 

pertinentes ao certame. 

Junco do Serido/PB 22 de Outubro de 2021 ~ 

VILMA CUNHA MENDES 

RG 2.839.721 SSP/PB 
CPF 067.305.484-52 
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VlLMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
TEL: (83) 9 9802 1416 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Pregão 0040/2021 
Perfeitura Municipal de Equador/RN 

Proponente: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

Maria das Vitórias Valentim de Azevedo, brasileira, portadora do RG 2.909.503 e do CPF 
097.610.844-50, residente e domiciliada a Rua: Raimundo Agel da Costa, 1381 , José Clovis, 
Parelhas/Rn como representante devidamente constituído de VILMA CUNHA MENDES 
06730548452, CNPJ: 39.795.012/0001-95 SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO 
SERIDÓ/PB,CEP: 58640-000, doravante denominado (licitante), para fins do disposto no item 
7 .5 .1. do Edital do Pregão Presencial nº 00040/2021 , declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00040/2021 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
00040/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00040/2021 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 antes da adjudicação do 
objeto da referidalicitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 
00040/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas;e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que etém plenos 
poderes e informações para firmá-la. ~ 

Junco do Serido/PB 22 de Outubro de 2021 \l \ 

VILMA CUNHA MENDES 
RG 2.839.721 SSP/PB 
CPF 067.305.484-52 



VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795 .012/0001-95 

SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
TEL: 83- 9 9802 1416 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação Previsto no Art. 4º, 
Inciso VII,da Lei 10.520/02 

Pregão 0040/2021 
Perfeitura Municipal de Equador/RN 

Proponente: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso 
VII,da Lei 10.520/02. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, 
Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima 
indicado. 

Junco do Serido/PB 22 de Outubro de 2021 

VILMA CUNHA MENDES 
RG 2.839.721 SSP/PB 
CPF 067.305.484-52 
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VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795 .012/0001-95 

SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
TEL: (83) 9 9802 1416 

DECLARAÇÕES 
Pregão 0040/2021 
Perfeitura Municipal de Equador/RN 

Proponente: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF -
Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º 
inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não 
possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir 
menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 
participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, 
§2º, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no 
que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em 
concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e 
criminalmentepela presente afinnação. 

3.0 DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas 
e condições do correspondente instrumento convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Junco do Serido/PB 22 de Outubro de 2021 
\ 

---VILMA CUNHA MENDES 
RG 2.839.721 SSP/PB 
CPF 067.305.484-52 



VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
TEL: 84 - 9 8772 6266 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0040/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RN 

PROPONENTE: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Declaro para os devidos fins sob as penalidades da lei, que a Empresa Individual VILMA 
CUNHA MENDES 06730548452, inscrita no CNPJ nº 39.795.012/0001-95, 
estabelecida no Sit Sitio Salgadinho, S/N, Zona Rural, Junco do Seridó - PB, CEP: 
58.640-000, está enquadrada na categoria de Microempresa Individual (MEI), conforme 
o art. 68 da Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 
usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas pelo art. 1.179 do Código Civil, 
adequando-se as exigências para dispensa de escrituração contábil e apresentação de 
balanço patrimonial. 

Junco do Seridó - PB, 28 de Outubro de 2021. 

Contador - C CPB 009545-0/9 
i1j::,é Hr,bertc _o,;,ii,dlúo 
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VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

CNPJ.: 39.795.012/0001-95 
Representante legal do proponente. 



VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
TEL: 84 - 9 8772 6266 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0040/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RN 

PROPONENTE: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

DECLARACÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa VILMA CUNHA MENDES 06730548452, Empresa Individual, inscrita no 
CNPJ sob o nº 39.795.012/0001-95, com sede no Sit Sitio Salgadinho, S/N, Zona Rural, 
Junco do Seridó - PB, CEP: 58.640-000, neste ato representado pela senhora VILMA 
CUNHA MENDES, carteira de identidade nº 2.839.721, CPF: 067.305.484-52, 
Residente e Domiciliada na cidade de Junco do Seridó-PB, interessada em participar do 
processo licitatório modalidade pregão presencial nº 0040/2021, concernente a Prefeitura 
Municipal de Equador - RN, declara sob as penas da lei, que se enquadra nos termos do 
Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo considerada 
MICROEMPRESA e que se encontra devidamente registrada na Junta Comercial. 

Junco do Seridó - PB de 28 de Outubro de 2021. 

BERTO PAULINO 
Contador CRCPB 009545-0/9 

Jos , Roberto }?qu}i1Ao 
CC~!TADOR 

c~,iPB ougr;,i510-2 
r,p/ 02:l.~!)4.054-48 

VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ.: 39.795.012/0001-95 

Representante legal do proponente. 
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PREFEITURA UNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00040/2021 

NOME PROPONENTE 
VILMA CUNHA MENDES 6730548452.. 

CNPJ: 39.795.01 2/0001-95 
SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 

TEL: 83 - 9 98021416 
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VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
TEL: (83) 9 9802 1416 

Pregão 0040/2021 
Perfeitura Municipal de Equador/RN 

Proponente: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795 .012/0001-95 

Maria das Vitórias Valentim de Azevedo, brasileira, portadora do RG 2.909.503 e do CPF 
097.610.844-50, residente e domiciliada a Rua: Raimundo Agel da Costa, 1381 , José Clovis, 
Parelhas/Rn como representante devidamente constituído de VILMA CUNHA MENDES 
06730548452, CNPJ: 39.795 .012/0001-95 SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO 
SERIDÓ/PB,CEP: 58640-000, doravante denominado (licitante), para fins do disposto no item 
7 .5 .1. do Edital do Pregão Presencial nº 00040/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00040/2021 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
00040/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00040/2021 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00040/2021 antes da adjudicação do 
objeto da referidalicitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 
00040/2021 não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas;e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Junco do Serido/PB 22 de Outubro de 2021 

JJJ~ Cu~~ 
VILMA CUNHA MENDES 

RG 2.839.721 SSP/PB 
CPF 067.305.484-52 



Pregão 004( 
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Perfeitura Municipal de Equador7_RN-

ffiA MENDES 06730548452 

J: 39.795.012/0001-95 
.r, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
\L: 83 - 9 98021416 

PROPOSTA 

Proponente: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795 .012/0001-95 

OBJETO: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de 
sujidade, sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo. Acondicionada em embalagem apropriada, 
plástica ou de material similar de 20 litros, lacrada, com validade mínima de 30 dias a partir da data 
de entrega, para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses. 

PREZADOS SENHORES, 

NOS TERMOS DA LICITAÇAO EM EPIGRAFE, APRESENTAMOS PROPOSTA CONFORME ABAIXO: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
MARCA/ PREÇO 
MODELO UNIDADE QUANTIDADE UNIT. 

01 

AGUA ADICIONADA DE SAIS, COM 
POTENCIAL DE HIDROGÊNIO A 25 
ºC DE NO MINÍMO 7, NEUTRO, SEM 
MISTURA, ISENTA DE SUJIDADE, SEM 
COR, SEM CHEIRO, PRONTA PARA O 
CONSUMO. ACONDICIONADA EM 
GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLIELENO TEREALATO (PET), LIVRE 
DO COMPOSTO BISFENOL A (BPA), 
COM LACRE DE SEGURANÇA, COM , . . 
MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE Agua Delicia 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E SELO DE CONTROLE 
FISCAL EM CONFORMIDADE COM A 
LEI ESTADUAL DO LOCAL DO 
ENVASAMENTO PARA ATENDER 
TODAS A SECRETÁRIAS DESTE 
MUNICÍPIO, POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 

Valor total 

Und 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA-R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) 
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS 
PAGAMENTO: 30 dias 
PRAZO: Entrega: 1 (um) dia 

10.000 R$ 7,00 

PREÇO 
TOTAL 

R$70.000,00 

! 

R$70.000,00 

Junco do Serido/PB, 28 de Outubro de 2021 

JL ~ ~ 
VILMA CUNHA MENDES 

RG: 2.839.721 SSP/PB 
CPF: 067.305.484-52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTOS DE HABIUT AÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 0004012021 

NOME PROPONENTE 
· V/LMA CU HA MENDES 06730548452 

PJ: 39.795.C 12J 1-95 ~ 
SI 10 • D! , :e. S , UNco DO SER!Dó/PB, CEP, 58640-000 

_ TEL: 83- 9 98021416-

. \ 



r 



• l .J._ 

26/10/2021 16~ 0 

/ .. · ~. i,,\,,;,kN r/ '·· . 
. - '(C..' ' ,- Ó . ' ,/ .,;.) <' <". •. 

f '')'. f-, \ 
: ... =-;:i. \ 
.. - y1 

~ z; Fl:i. .1~3 i5 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~-----~---~----------------------~----------~\~ ~ ... . -............ .rL \. ·~ ~-,-' 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA " .-,:i_;;5({l(:::A 
39.795.012/0001-95 16/11/2020 ,, ~ 
MATRIZ CADASTRAL .____ .. __ . .,., j 

NOME EMPRESARIAL 

VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HORTIFRUT J.V 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e tires naturais 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros proé:lutos não especificados anteriormente 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas / 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
SIT SITIO SALGADINHO 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 CEP 
58.640-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

VILMA.C.MENDES@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 MUNICÍPIO 
JUNCO DO SERIDO 

1 TELEFONE 
(83) 9802-1416 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 16:50:23 {data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/11/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página : 1/1 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

Nome do Empresário 
VILMA CUNHA MENDES 

Nome Fantasia 
HORTIFRUT J.V 

Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 
2839721 

Orgão Emissor 
SSP/PB 

UF Emissor 
PB 

CPF 
067.305.484-52 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

CNPJ 
39. 795.012/0001-95 

Endereço Comercial 

CEP 
58640-000 
Bairro 
ZONA RURAL 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
16/11 /2020 

Ocupação Principal 
Verdureiro independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
16/11/2020 

Logradouro 
SITIO SITIO SALGADINHO 
Munícipio 
JUNCO DO SERIDO 

Forma de Atuação 

Número 
S/N 
UF 
PB 

Internet, Estabelecimento fixo , Porta a porta , postos móveis ou por ambulantes 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
plantas, flores naturais, vasos e 
adubos 
Comerciante de artigos e alimentos 
para animais de estimação (pet 
shop) independente (não incui a 
venda de medicamentos) 
Comerciante independente de 
produtos de limpeza 
Comerciante independente de 
embalagens 

Atividades Secundárias (CNAE) 

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitário\s 

4789-0/99 - Comércio varej ista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

Distribuidor(a) de água potável em 3600-6/02 - Distribu ição de água por caminhões 
caminhão pipa independente 

Vendedor(a) de aves vivas, coelhos 1 
e outros pequenos animais para 4724-5/00 - Comércio varej ista de hortifrutigranjeiros 
alimentação, independente 
Abatedor(a) de aves com 
comercialização do produto, 4 724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 



independente 
Comerciante independente de 
bebidas 

4723-7/00 - Comércio varej ista de bebidas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei , que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais , tributários, de segurança pública , uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http:/íwww.portaldoempreendedor.qov.br/. 

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrõnico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp. 

Número do Recibo 
ME83546908 

Número do Identificador 
39795012000195 

Data de Emissão 
19/10/2021 
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Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória nº 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confo111ada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http ://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
' SITUAÇÃO 

16.381.806-1 ATIVO 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
NOME FANTASIA 

f ~ 

( 8 Fls. i~<x 

-~-· \ --. -~ 
, ..,,, ·rl1 

<ICA '".-... J J 

--------. 
VILMA CUNHA MENDES ~- · ---·-
CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL 

39.795.012/0001 -95 2580259009-9 
LOGRADOURO 1 NÚMERO 

SIT SALGADINHO S/N 
COMPLEMENTO BAIRRO 

ZONA RURAL 
MUNICIPIO CEP 

JUNCO DO SERIDO 58640-000 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS DENOMINAÇÃO 

~724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

"724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

SECUNDÁRIO DENOMINAÇÃO 

4789-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4789-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

3600-6/02 DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 

4789-0/04 COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

NATUREZA JURIDICA 1 COD. NATUREZA JURIDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 21 35 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
REGIME DE RECOLHIMENTO INICIO DE ATNIDADE 

SIMPLES NACIONAL 16/11/2020 

RESPONSÁVEL LEGAL CPF 

VILMA CUNHA MENDES 067.305.484-52 J 

REPARTIÇÃO FISCAL I VALIDADE 

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ - SANTA LUZIA 22/04/2022 \ / 
CONTROLE DATA DE EMISSÃO V 2021102212161 38601 22/10/2021 12:16:13 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL I\ 



ISTADO DA PARAÍBA ·~----~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SER~;p..1\Ni:Nr. 
CNPJ: 09.084.054/0001 /57 /;,.'-r-~ 

P~t l [ ll V WA WllN l'th\l l,l 

JUNCO 
DO SERIDO 

1 
Av. Balduíno Guedes, 770,1. Centro - Junco do Seridó/PB , t/ 1~ 

CEP: 58.640-000 1el./Fax: (83) 3464-1069 18 lCB 
E-mail: prnjuncotributos@grnail.com (Setor de Tributação) 1 Fls . .,._,r-._ 

----· 

Exercício - 2021 lnscri~ão Municipal N2 f __ -_ 379 
7 

_] 

___ P_a_r_a __ l I ... _____ Lo_CAL __ I_z_AÇ1 __ o_E_F_UN_c_I_o_N_AM1:_NT_o ____ _ 

NOME 
EMPRESARIAL 

FANTASIA 

Inscrição 

Endereço 

Atividade 
Principal 

Código 

Observações 

Restrições 

1 VII.MA CUNHA MENDES - MEI 

1 HORTIFRUT J. V 

ICNPJ: 39.795.012/0001-95 .. 

SITIO SALGADINHO - ZONA RURAL - JUNCO 
DO SERIDO PB. 

I · COMÉT<CIO VJIUJIS2'A DE BOR2'IFRIJ'!/'G1IANJEIROS 

47.24-5-00, 47.89-0-02, 47.89-0-99, 47.23-7-
00, 36.00-6-02, 47.89-0-04, 47.89-0-05. 

Válido •nquanto at•ndar a• exigência• legai•, 
ressalvando-•• ao Municipio rever a qualquer tempo, oa 
atos administrativos que não estejam de acqrdo com as 
legisla ões aplicáveis à espécia. 

Validade 





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. fn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :48:56 do dia 18/08/2021 ora e data de Brasília>. 
Válida até 14/02/2022. 
Código de controle da certidão: 1A37.812B.10C8.4536 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D5ED.5161.BE2A.1473 Emitida no dia 26/10/2021 às 16:53:20 

Nome Empresarial : 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

Endereço: 
SALGADINHO 

Bairro: 
ZONA RURAL 

Inser. Estadual : 
16.381.806-1 

Município: 
JUNCO DO SERIDO 

Situação Cadastral : 
ATIVO 

Número: 
S/N 

CNPJ/CPF: 
39. 795.012/0001-95 

Complemento: 

CEP: 
58640-000 

Certifico , observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SECRETARIA DE GESTÃO/GERÊNCIA DE TRIBUTOS 
CNPJ:09.084.054/0001-57 

avenida baldu íno guedes, 770 - Centro 

Impressão 

28/05/2021 09:30:04 

I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

0000322021 

CN PJ/C PF I 'nscrição Municipal 
39.795.0 12/000 1-95 379 

' Endereço 
SIT SITIO SALGADINHO 

Bairro 
ZONA RURAL 

Loteamento: 

Data da emissão 

28/05/2021 

lDENTll<'ICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 Nome do Constril>uinte 
HORTIFRUT J.V 

1 Número 
S/N 1 

1 

CE P 

1 

Cidade 
58.640--00 Junco do Seridó 

Nº de Controle de Autenticação 

897.484.347.862 

Complemento 

******** 

IUF 
PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. ---•--......... 

,.P e .... 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida ate 29/l l /2021 



26/10/2021 16:55 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAI 
C.A. IXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 39 .795 .012;0001-95 

Razão Social:VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
Endereço: SIT SALGADINHO SN / AREA RURAL / JUNCO DO SERIDO / PB / 58640-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prov/ contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

I 

Validade: 16/ 10/ 2021 a 14/11/2021 / 
Certificação Número: 2021101602574969446924 

Informação obtida em 26/10/202116 :55 :47 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ : 39 . 795 . 012/0001 - 95 
Certidão nº : 43172560/2021 
Expedição : 26/10/2021 , às 16 : 57 : 37 / 

(MATRIZ E FILIAIS) 

/ 
Validade : 23/04/2022 - 180 (cento / e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VILMA CUNHA MENDES 06730548452 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.795.012/0001-95, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecime~tos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . / INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons ~ m os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais -1 jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às 9brigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concer½ente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou de orrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pú lico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795 .012/0001-95 

SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
TEL: (83) 9 9802 1416 

DECLARAÇÕES 
Pregão 0040/2021 
Perfeitura Municipal de Equador/RN 

Proponente: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF -
Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º 
inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não 
possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir 
menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 
participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, 
§2°, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no 
que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em 
concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e 
criminalmentepela presente afirmação. 

3.0 DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas 
e condições do correspondente instrumento convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Junco do Serido/PB 22 de Outubro de 2021 / 

l&m<'--~ ~ 
VILMA CUNHA MENDES 

RG 2.839.721 SSP/PB 
CPF 067.305.484-52 



VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795 .012/0001-95 

SITIO SALGADINHO, SN, JUNCO DO SERIDÓ/PB, CEP: 58640-000 
TEL: 83- 9 9802 1416 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação Previsto no Art. 4°, 
Inciso VII, da Lei 1 O. 520/02 

Pregão 0040/2021 
Perfeitura Municipal de Equador/RN 

Proponente: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ: 39.795.012/0001-95 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso 
VIl,da Lei 10.520/02. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, 
Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima 
indicado. 

Junco do Serido/PB 22 de Outubro de 2021 / 
,r 

l~'.b,& ~ \,,w.J,"' 
VILMA CUNHA MENDES 

RG 2.839.721 SSP/PB 
CPF 067.305.484-52 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 39.795.012/0001-95 

Razão Social: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

Nome Fantasia: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

Certidão emitida às 17:01 de 26/10/2021. 

Validade 30 dias / 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, ela 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. -----2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: EJUS, PJE1 G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: OL T JD+qO. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



JOSINALDO PEREIRA GUEDES 

CNPJ: 30.983.772/0001-51 

RUA MARIA DAS DORES GUEDES, 51, BELA VISTA, JUNCO DO SERIDÓ-PBr<"~ ·--~~-. 
,;:t o" NEN,_r-··-.... 

,,- '?_Y) 'I'< / (,' o ,, 

li',~ ~~ 
/ !? s\ ic5 r:, 

ATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA u Fls; , llg 6.} . R;~,JSI 
-.. ___ ....... 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa VILMA CUNHA 

MENDES portadora do CNPJ de Nº 39.795.012/0001-95, domiciliado no Sitio 

Salgadinho, S/N, Zona Rural de Junco do Seridó-PB, prestou serviços, com fornecimento 

de AGUA ADICIONADA DE SAIS em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de 

sujidade, sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo, junto à empresa Josinaldo 

Pereira Guedes portador do CNPJ: 30.983.772/0001-51, domiciliada na Rua Maria das 

Dores Guedes, 51 - Bela Vista - Junco Do Seridó-PB. Sempre se portando com 

pontualidade e qualidade com os compromissos assumidos e não constando em nossos 

arquivos nada que venha a desabonar sua conduta ou capacidade técnica. 

Atestamos ainda, que os referidos serviços foram cumpridos com conformidade 

com suas cláusulas contratuais, com nível de capacidade técnica e pessoal qualificado. 

Junco do Seridó-PB,18 de outubro de 2021. 

~J~ l Mllift C.'1lk' JOS NAL o PEREIRA GUEDES 
CNPJ: 30.983.772/0001-51 



SECMUNDE, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

IP• ' t' 

~ ;i;NENTt º«' 
/ -";J.;'0 (, 

' e,?] ' ~ 
1 --

~ g Fls . .,_ H9 

ALVARA E L CEN SANITÁRIA 
~~ :~ÜsRÍ~ 

l __ 00_1 __ I "----· 
--- - - -

A Coordenação de _Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de 

Junco do Seridó-PB, de acordo com a legislação vigente e tendo em vista a 

regularização da empresa ____ H __ O __ R __ T __ F ..... R __ U __ T __ J __ . v ________ _ 

com atividade no ramo de HORTIFRUTIGRANJEIROS 

sediada à SITIO SALGADINHO 

município de Junco do Seridó-PB, sob a responsabilidade técnica de: 

FIDEL DA SILVA; FLAMEL SALUSTIANO COSME 
I 

CPF/CNPF: 39. 795-012/0001-95 
/ 

e tendo 

como representante legal VILMA CUNHA MENDES 

concede este alvará para o exercício ---=2:,;:0~2::..::1 ______ --+~----

ROMEU SANTOS PORTO 
Coordenador de Vigilância Sanitária 

A TE. 
1. Este ALVARÁ deve ser afixado em local VISÍVEL ao públi<c,<>Á R róeu:,, J-ô.$ E l!>A e-él'N H ,4 
2. Este ALVARÁ poderá ser cassado a qualquer tempo, se consfátlim~IM'9:wtfó . PB. 
irregularidade no estabelecimento. Autvntioo Esta Fotocopia Reprodução 

Fiel rioiy~,yr;::.--1'::T,!! . P. 

Se,~,........:. ...... ~'+::;--;~-Ãi'D" ~~~~~- ~:!:=-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

Ata dos trabalhos do Pr egoe i ro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos procedime ntos 
relativos à licitação acima indicada , que objetiva : Aquisição diária e parcelada de Água em 
garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem che i ro , p r ont a para o 
consumo. Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , 
lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias 
do município pelo período de 12 meses . Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância 
a legislação pertinente , utilizando- se do seguinte meio de divulgação : Diário Oficial Eletrônico 
- FEMURN - 14/10/2021 ; Diário Oficial da União - 14/10/2021 ; Diário Oficial do Estado - DEI -
14/10/2021 ; Diário Oficial do Estado - DEI - errata - 15/10/2021 ; Diário Oficial Eletrônico -
FEMURN - errata - 15/10/2021; Diário da União - Impressa Nacional - errata - 15/10/2021. 
Licitante cadastrado neste processo : VILMA CUNHA MENDES 06730548452 - CNPJ : 39 . 795 . 012/0001 - 95 . 
Às 12 : 00 horas do dia 28/10/2021 , reuniu- se o Pregoeiro e Equipe de Apoio , designada pela 
Portaria nº 018/2021 de 01/01/0201 , composta pelos servidores : PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO -
Pregoeiro ; CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO - Membro da equipe de apoio ; MARIA DA PAZ PASCOAL -
Membro da equipe de apoio . Inicialmente , conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório , o Pregoeiro abriu a sessão pública e efetuou o credenciamento dos i nteressados. 
Licitante qualificado a participar desta reunião : VILMA CUNHA MENDES 06730548452 - Representante : 
MARIA DAS VITÓRIAS VALENTIM DE AZEVEDO . Em seguida foram identificados os envelopes contendo a 
proposta e os documentos de habilitação do licitante devidamente qualificado , abrindo - se o 
envelope Proposta de Preços o qual teve seu conteúdo rubricado pelo presente . Analisada a 
proposta , passou a informar: O licitante apresentou proposta , no aspecto formal , em consonância 
com as exigências do instrumento convocatório. Procedeu- se o registro de preços apresentados , a 
divulgação da classificação da proposta e a convocação do licitante , de acordo com os critérios 
definidos no instrumento convocatório , para a apresentação dos lances . Posteriormente deu- se 
continuidade a fase em que foram efetuados e devidamente registrados no correspondente Histórico 
da Ata , os respectivos lances verbais . Após a conclusão e divulgação do resultado desta etapa 
foi aberto o envelope contendo a documentação de habilitação apenas do licitante vencedor , o 
qual teve seu conteúdo dev i damente r ubricado . Analisados os elementos o Pregoe i ro passou a 
informar : O licitante melhor colocado na fase de lances verbais foi habilitado . Considerado o 
valor apresentado pelo licitante , as observações apontadas durante o processo e os critérios 
definidos no instrumento convocatório , ao final da sessão , produziu- se o seguinte resultado : 
Licitante vencedor e respectivo valor total da contratação : VILMA CUNHA MENDES 06730548452 -
Valor : R$ 65 . 900 , 00 . Os valores unitários , constantes da proposta e lances apresentados , bem 
como o resultado do certame com a devida classificação , estão demonstrados no respectivo Mapa 
de Apuração , que fica fazendo parte integrante desta Ata , independente de transcrição . Facultada 
a palavra : nenhuma observação foi feita. Nada mais havendo a constar , lavrou- se a presente Ata , 
que depois de lida e a ada conforme , vai devidamente assinada . 

~~ ~~~ ~--< 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO ~ 

Y':~ CN:,:-;;.~ ~-.:,Sr> ~ .»a ~ ~ ~ 
VILMA CUNHA MENDES 0673054845 2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

Histórico da Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos 
procedimento s relativos à licitação acima indicada , que objetiva : 

Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , 
sem c o r , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou 
de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir da data de 
entrega , pa ra todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

1 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Registrados os valores ofertados por cada proponente , e consideradas inicialmente as observações 
apontadas e os c ritérios definidos no respectivo instrumento convocatório , antes da etapa 
competitiva - fase de lances verbais- , produziu- se o seguinte quadro : 

- VILMA CUNHA MENDES 06730548452 . 
Item (s) : l ; Valor : R$ 70 . 000 , 00 . 

2 . 0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
CPF/CNPJ Participantes Valor 

1. A.GlJA AD1CIONl\DA DE SAIS, COM POT!~NCIA;.., e1~: HTDROG~~NIO A 25 e DE NO HIN'.Í:r.-10 7' 'N"EU'!1RO, s11;M MI S'!1URA., ISENTA 
L•E SUJLDADE. SEH ~oR, SE~! diEIRO PRONTA PARA O CONSUMO. ACONDICIONADA EM GARRAFÃO I>E 20 LI'rROS DE POLIELENO 

1:._;REl',L,"\T,) (i'fsT) , LIVhE DO COMPO~;To BISFENGL A (BPA) , COH LAC:Rfs DE SEGURANÇA, COM MARCA, i?ROCEDENCIA E 
VJl..LIDJl..DE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDA:>E COM A LEI ESTA:>UAL DO 

LOCAL ')0 Etfl,AS.l\1-iENTO PARA ATEtl"'DER TODAS A SECRETA.",IAS DESTE MUNICIPIO POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

O 39.795.01 2 / 00 01-95 VILMA CUNHA MENDES 06730548452 7 , 00 
1 39 .7 95.012 /000 1- 95 VILMA CUNHA MENDES 0 6730548452 6 , 59 

3.0 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP 

- Não há registro . 

4 . 0 - DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

4 . 1 - Val o r : 
- Não há registro . 

4.2 - Quantidade : 
- Não há r e gistro . 

5 . 0 - DO RESULTADO FINAL 

Consi derado s o s valores apresentados por cada licitante , as observações apontadas durante o 
processo e o s critérios definidos no instrumento convocatório , ao final desta sessão , produziu 
se o seguin te resultado : 

Licitante vencedor , item correspondente e respectivo valor total da contratação : 
- VILMA CUNHA MENDES 06 730548452 . 
CNPJ : 39 . 79 5 . 012 /0 001-95 . 
Item (s ) : 1. 
Valor : R$ 65 . 900 , 0 0 . 

, / 

Q~~~~~,w0~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO 

'J"-~► s-'¼:G ~-~ ~ ·re ~~ 
VILMA CUNHA MENDES 0673054845 2 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA - ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS 
Situação inicial das propostas com indicação dos licitantes classificados para a fase de lances 
verbais . 

Participantes Vl. Unit. Class. Porc. Obs. 
1 - AGUA ADICIONADA DE SAIS, COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO A 25 C DE NO MINÍMO 7, NEUTRO, SEM MISTURA, ISENTA 

DE SUJIDADE, SEM COR, SEM CHEIRO, PRONTA PAF.A O CONSUMO. ACONDICIONADA EM G./'.RRAFÁO DE 20 LITROS DE POLIELENO 
TEP.EA..-1.ATO (PET), LIVRE DO COMPOSTO BISFENOL A (BPA), COM LACRE DE SEGURANÇA, COM MARCA, PROCEDÊNCIA E 

VALIDADE! IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL DO 
LOCA!., DO é'.NVASAH,:NTO PARA A'fEND.ER 'rODAS A SECRETARIAS D.ESTE HtfNICIPTO, POR UM PERIODO D,'. 12 (DOZE) HlrnES. 

VILMA CUNHA MENDES 06730548452 7,00 l 0 , 00 % LV 

LV - CLASSIFICADO PARA A FASE DE LANCES VERBAIS 

Equador - RN , 28 de Outubro de 2 021 

?,~ ~ -~&- -S~e--~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA AAAÚJO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS - MAPA DE APURAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00 0 40/2021 

Participantes Unid . Quant . Vl. Unit . Vl. Total Class . Obs . 
1. ·• AGUA A01CI')NADJ. DE SAIS, COM POTENCIAL DE HIDROGÉNIO A '.25 ºC DE NO t>1INIMO 7, NEUTRO, SEM MI STURA, ISENTA 
DE Str.JT[)ADF, SsM COR SEM CHEIRO PRON'U, PARA O CONSUt1O. ACON!FCIONADA EM GARRAFÃO m: 20 LITROS DE POLIELENO 
TERE,"-LATO (PE'I'), LIVRE DO COMPOS'l'O BISFE;:,OL A (B PA), COM LACRE rn;; SE!GURANÇA , COM MARCA, PROC F.:D Ê:NCIA E 

VALIDAuE IHFRESSAS NA E:HBAJ..AGEM DO PRODUTO E SELO DE CONTROLE F'1SCAL EM CONFORHID.l'.DE COM A LEI EST.l'.DUAL DO 
,.e 'l,J,, ',:• EN'. r,r ,,MEN'l'L PARA ATENDER TODAS A SECRETÍ,RIAS DESTE MUNICIPIO, POR lJM PERÍODO DE 12 (DOZE } MESES . 

VILMA CUNHA MENDES 06730548452 UND 10000 6 , 59 65,900 , 00 1 

Equado r - RN , 28 de Outubro de 2021 

RESULTADO FINAL : 

- VILMA CUNHA MENDES 06730548452 . 
CNPJ : 39 . 7 95 . 012 / 0001 - 95 . 
Item (s ) : 1. 
Valor : R$ 65 . 900 , 00 . 

.J 

I 

~~ ~~ .}W§;),,:~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO 

r-1 (),vÚ,._ c:k_ P º'3 e(b W'º 
MARIA DA PAZ PASCOAL ~ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

1.0 - DO OBJETIVO: 
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo 
licitatório acima indicado , que objetiva o Registro de Preços para : Aquisição diária e parcelada 
de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta 
para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 
litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , p a ra todas as 
secretárias do município pelo período de 12 meses . 

2 . 0 - DA PUBLICIDADE : 
Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância a legislação e as normas pertinentes , 
utilizando-se dos seguintes meios de divulgação : 
Diário Oficial da União - 14/10/2021 ; 
Diário Oficial do Estado - DEI - 14/10/2021 ; 
Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 14/10/2021 ; 
Diário da União - Impressa Nacional - errata - 15/10/2021 ; 
Diário Oficial do Estado - DEI - errata - 15/10/2021 ; 
Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - errata - 15/10/2021 . 

3 . 0 - DOS INTERESSADOS : 
Licitante cadastrado neste processo : 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 . 

4 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
No dia e hora marcados foram recebidos os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação do interessado , abrindo- se em seguida o envelope Proposta de Preços. 
Licitante qualificado a participar do certame : 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 . 

Analisada a proposta apresentada o Pregoeiro informou : O licitante apresentou proposta , no 
aspecto formal , em consonância com as exigências do instrumento convocatório . 

5.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
Procedeu-se o registro do preço apresentado , a divulgação da classificação da proposta e a 
convocação do licitante , de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , para 
a apresentação de lances . Posteriormente iniciou-se a fase em que foi efetuado e devidamente 
registrado , o respectivo lance verbal . 

6 . 0 - DA HABILITAÇÃO: 
Após a divulgação do resultado da fase de lances verbais foi aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação . Analisados os elementos apresentados e a s exigências constantes do 
instrumento convocatório correspondente , o Pregoeiro informou : O licitante foi habilitado . 

7 . 0 - DA CONCLUSÃO: 
Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances verbais , as eventuais observações 
apontadas durante o processo , os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor 
estimado ou o máximo aceitável para a contratação ; ao final produziu - se o seguinte resultado : 

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 - Valor : R$ 65 . 900 , 00. 

Salienta- se que o valor unitário constante da proposta apresentada , bem como o resultado do 
certame com a devida classificação do licitante , estão demonstrados no respectivo Mapa de 
Apuração , que fica fazendo parte integrante deste relatório , independente de transcrição . Face 
ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito , e depois de observado o devido tramite legal , a 
homologação da presente licitação em favor do referido proponente . 

É o relatório . 

de 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

1.0 - DO OBJETIVO 
Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mi s tura , isent a d e s ujidade, 
sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , plást i ca ou 
de material similar de 20 litros , lac r ada , com validade mínima de 30 dias a partir da da t a de 
entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

2 . 0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação , correrão por conta da dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02 . 010 GABINETE DO PREFEITO 
02010 . 04 . 122 . 0002 . 2002- MANUTENÇÃO DO GAB . DO PREFEITO 
001- Recursos Ordinários 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
02 . 020 - SECRETARIA DE ADM . E FINANÇAS 
02020 . 04 . 122 . 0003.2003-MANUTENÇAÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001- Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 -Material de Consumo 
02 . 030-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004 . 2005- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
111-Receita de Impostos e Transf . (MOE) 
3390 . 30 Material de Consumo 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2008 MANUTENÇAO MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 25% 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2011 MANUTENÇAO MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 40% 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 113 
FONTE- 115 
02030 . 12 . 365 . 0004 . 2020 MANUTENÇAO M..~NUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL/PROG . ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 
FONTE- 113 
FONTE- 122 
02 . 050-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
02050.04.122 . 0008 . 2027- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001-Recursos Ordinários 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00- Material de Consumo 
02 . 060-SECRETARIA DE AGRIC . E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0009 . 2030- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 001 
02 . 070-SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 
02070 . 10 . 122 . 0006 . 2031- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 301 . 0006 . 2032- MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 
3 . 3.90 . 30.00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 301 . 0006 . 2092- MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 301 . 0006 . 2096- MANUTENÇÃO DA AÇOES DO COVID-2019 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
FONTE- 992 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2038- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 305.0006 . 2039- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIG . EPID . CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 



02070 . 10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UMIIE 
3390 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 211 
02 . 080- SECRETARIA DE TRAB . E ASS . SOCIAL/FUNDO MUNIC . DE ASS . SOCIAL . 
02080 . 08 . 122 .. 0007 . 2040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 243 .. 0007 . 2043-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
02080 . 08 . 243 .. 0007 . 2066-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 243 .. 0007 . 2081 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2078-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2079-MANUTENÇÃO DOS SERV I ÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCU LO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2085-MANUTENÇÃO DOS GEST . DOS REC . DE APOIO BOLSA FAMILIA ( IGDPBF) 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2086-MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 .2 097-MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA. 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 

3 . 0 - DO PRAZO 
O prazo máximo para a execução do objeto o ra licitado , conforme suas características , e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Le i 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
a partir da emissão do Pedido de Compra : 

Entrega : 1 (um) dia 

4.0 - DO REAJUSTE 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano , exceto para casos previstos no Art . 65 , 
§§ 5° e 6° , da Lei 8 . 666/93 . 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato , poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente , nos termos do Art . 65 , Inciso II , Alínea d , da Lei 
8 . 666/93 , mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado . 

5.0 - DO RESULTADO 
Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
VII.MA CUNHA MENDES 06730548452 - Valor: R$ 65.900,00. 

Equador - RN , 28 de Outubro de 2021 . 



-~ PREFEITURA DE 

l~ EQUADOR .... ..... ....... 

.. 

,,~\"~MllNtt •:, _ 
✓ <:) \ 4-· ' . 

/ --~ <1: \ 
'~ ~~\ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE ( 8 Fls l.~'i -tq 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NORTq ~~ ~ n-=-c / 

ASSESSORIA JURÍDICA '\~~~~
3:_< il~:\./ 

1 - DO RELATÓRIO: 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

Ref: MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
PRESENCIAL 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N PREGÃO 
PRESENCIAL 00040/2021 ; PROCESSO ADMINITRATIVO 
Nº 211014PP00040. 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: AQUISIÇÃO DIÁRIA E PARCELADA DE ÁGUA EM 
GARRAFÃO DE 20 LITROS SEM MISTURA, ISENTA DE 
SUJIDADE, SEM COR, SEM CHEIRO, PRONTA PARA O 
CONSUMO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, PLÁSTICA OU DE MATERIAL SIMILAR DE 
20 LITROS, LACRADA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, PARA TODAS 
AS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE 12 
MESES. 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO JURÍDICO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 

Trata-se de consulta encaminhada pelo setor de licitação da Prefeitura Municipal de 

Equador - RN, que requer análise acerca da regularidade jurídico-formal do procedimento licitatório 

na modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , Processo Administrativo nº 211014PP00040, tendo 

por objeto a aquisição diária e parcelada de água em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de 

suj idade, sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo. Acondicionada em embalagem apropriada, 

plástica ou de material similar de 20 litros, lacrada, com validade mínima de 30 dias a partir da data 

de entrega, para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses. 

Inicialmente esta Assessoria manifesta-se pela regularidade dos atos praticados na fase 

preparatória para o certame, reiterando nesta oportunidade o quanto já fora exposto, inclusive com 

emissão de parecer prévio já anexado ao processo administrativo correspondente. 

Analisaremos agora a fase posterior do mesmo, que tomamos como marco inicial o 

instrumento convocatório (Edital) e a sua respectiva publicação. 

li - ANÁLISE JURÍDICA: 

A lei nº 10.520/02 institui , no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios a 

modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

TRABALHO E ' @ odministracoo@)equodor.m.gou.br ® www.equodor.rn .gou .br 
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Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de licitação cabível , 

a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação, o pregão, nos termos do 

que dispõe o caput do artigo primeiro, da lei nº 10.520/02, destina-se à aquisição de bens e serviços 

comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contratação. 

O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é a caracterização do objeto 

do certame como "comum". 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os presentes 

autos, o Pregoeiro Oficial desta Prefeitura e a Equipe de Apoio obedeceram, in casu, aos princípios 

da supremacia do interesse público, eficiência , economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

O Edital preenche todos os requisitos legais a ele impostos, sendo conciso e 

suficientemente claro no que tange as orientações destinadas aos participantes, oferecendo assim 

ampla possibilidade de conhecimento de todas as características e peculiaridades do objeto, bem 

como, dos requisitos a serem cumpridos pelos que se habilitaram a participar do certame. 

O processo foi regularmente deflagrado, tendo sido o resumo do edital devidamente 

publicado, consoante se constata nos autos, pelo que restou cumprido o princípio da publicidade, na 

forma exigida pela Lei Federal nº 10.520/2002, utilizando-se dos seguintes meios de divulgação: 

• DIÁRIO OFIcIAL Do ESTADO- DEI -1411012021 ; 1:;s~::~MENriõ/·, 
.,. C)'<. (f; \ 
· '~ :,_;::,.\ 

,i e.":? 1-, 

• DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-14/10/2021 ; 
1 

§ f\s . l~~~g 
• DIARIO OFICIAL ELETRONICO-FEMURN-14/10/2021; 

• DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO- DEI- ERRATA-15/10/2021 ; \ ..--~ 

• DIARIO OFICIAL ELETRONICO- FEMURN - ERRATA-15/10/2~ · ,i.'JG:{ICA 
--- _..Y' 

• DIÁRIO DA UNIÃO- IMPRENSA NACIONAL- ERRATA-15/10/2021; 

Foram respeitados os prazos legais e até a realização do mesmo não fora aventado 

qualquer questionamento sobre os termos do Edital, nem sobre qualquer outro ato administrativo 

relacionado ao processo. 

Na data designada para abertura dos envelopes A - Proposta de Preço e B -

Documentos de Habilitação, o ato realizou-se com o cumprimento rigoroso do procedimento previsto 

na Lei 10.520/2002, apurando-se em primeiro a colheita da proposta de preços, seguida da 

negociação e, por fim, procedendo-se a fase da habilitação com a abertura dos envelopes dos 

licitantes vencedores. 

Ao chamamento do certame, se apresentaram os licitantes, que foram regularmente 

credenciadas: 

• VILMA CUNHA MENDES 06730548452 -CNPJ: 39.795.012/0001-95. 
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.~ PREFEITURA DE 

~ -,, ;< ~ EQUADOR -- -~ 
Confirmados estes elementos iniciais a Comissão Permanente de Licitação procedeu, 

conforme disposto em ata, considerando o valor apresentado pelo licitante, as observações 

apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da 

sessão, sagrou-se vencedor: VILMA CUNHA MENDES 06730548452. 

Os demais procedimentos atinentes ao Pregão foram realizados em conformidade com 

a lei específica e com o Edital , observando-se, ainda, que o preço ofertado pela empresa declarada 

vencedora em cada lote, está compatível com o valor de mercado e valor de referência , dedução que 

se retira da proposta de preços. 

Ili - CONCLUSÕES: 

Diante do exposto, evidenciado que o Pregoeiro de Apoio procedeu, em todos os atos 

inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais norteadores da 

matéria , especialmente à Lei nº 10.520/02 e à Lei nº 8.666/93, atestamos a regularidade jurídico

formal do procedimento licitatório (Pregão Presencial) nº 00040/2021 , o qual entendemos apto a ser 

submetido à homologação da autoridade superior, em tudo observadas as formalidades legais. 

Como entendemos, salvo melhor juízo. É o parecer. 

Equador- Rio grande do Norte, 28 de Outubro de 2021 . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

OBJETO : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de 
sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , 
plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso d a s atribuições 
que lhe foram conferidas através da Portaria nº 018/2021 , de 01/01/0201 , e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas , 

RESOLVE : 

ADJUDICAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , que objetiva o 
Registro de Preços para: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem 
mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em 
embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima 
de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo periodo de 
12 meses ; com base nos elementos constantes do processo correspondente , a : 

- VILMA CUNHA MENDES 06730548452 . 
CNPJ : 39.795 . 012/0001 - 95 . 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 65 . 900 , 00 . 

Equador - RN , Outubro de 2021 . 

..., 



PORTARIA Nº PP 00040/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 28 de Outubro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

HOMOLOGAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , que 
objetiva o Registro de Preços para : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 
litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada 
em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade 
mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo 
período de 12 meses ; com base nos elementos constantes do processo corresponde nte , os quais 
apontam como proponente vencedor : 

- VILMA CUNHA MENDES 06730548452 . 
CNPJ : 39 . 795 . 012/0001 - 95 . 
Item ( s) : 1 . 
Valor : R$ 65 . 900 , 00 . 

Publique-se e cumpra - se . 

Prefeito 



PORTARIA Nº PP 00040/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 28 de Outubro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo , Secretario de Controle Interno , como Gestor 
do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , que objetiva o 
Registro de Preços para : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem 
mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em 
embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima 
de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 
12 meses ; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar a 
execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra - se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº PP 00040/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 28 de Outubro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 
00040/2021 , que objetiva o Registro de Preços para : Aquisição diária e parcelada de Água em 
garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o 
consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , 
lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias 
do município pelo período de 12 meses ; com as atribuições nos termos da norma vigente , 
especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra-se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

D E C L A R A Ç A O 

Declaro para os devidos fins de direito , que urna cópia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores. 

Equador - RN , 28 

FRANÇOAIR CARLOS 
Secretário Munici 

Outubro de 2021. 

Orçamento e Finanças 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

\ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

D E C L A R A Ç A O 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma copia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e 

Equador -



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº : RP 00040/2021 

Aos 28 dias do mês de Outubro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Equador , Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN , 
nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666 , de 
21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de 
Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 00040/2021 que objetiva o registro de preços para : Aquisição diária e parcelada de Água 
em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . 
Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade 
minima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 
meses ; resolve registrar o preço nos seguintes termos : 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ 
nº 08 . 086 . 225/0001 -14. 

VENCEDOR : VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ : 39.795 . 012/0001 -95 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 

1 ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DEDELÍCIA 
HIDROGÊNIO A 25 ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM 
MISTURA , ISENTA DE SUJIDADE , SEM COR , SEM CHEIRO , 
PRONTA PARA O CONSUMO . ACONDICIONADA EM GARRAFÃO 
DE 20 LITROS DE POLIELENO TEREALATO (PET) , LIVRE 
DO COMPOSTO BISFENOL A (BPA) , COM LACRE DE 
SEGURANÇA , COM MARCA , PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE 
CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE COM A LEI 
ESTADUAL DO LOCAL DO ENVASAMENTO PARA ATENDER 
TODAS A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES . 

UNID . 
UND 

QUANT. 
10000 

P . UNIT . P . TOTAL 
6,59 65 . 900 , 00 

TOTAL 65 . 900 , 00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS : 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses , considerados da data de publicação 
de seu extrato na imprensa oficial . 

A exisLência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar contratações oriundas 
do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados , facultando - se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições , sem que caiba direito a recurso ou indenização . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata , devidamente formalizada através 
do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu , modalidade Pregão Presencial n ° 0004 O /2021 , parte integrante do presente instrumento de 
compromisso . A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada : 

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS : 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Pre sencial nº 00040/2021 e seus anexos , e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame: 

- VILMA CUNHA MENDES 06730548452 . 
CNPJ : 39.795 . 012/0001 -95. 
Item(s) : 1 . 
Valor : RS 65 . 900 ,0 0 . 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir 
Parelhas . 

decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

~ ~~~;.~ ~ ~ ~~ ,.~I 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211014PP00040 

CONTRATO Nº: 1PP40/2021-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E VILMA CUNHA MENDES 06730548452 , PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148.724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 - SIT SITIO SALGADINHO , S/N - ZONA RURAL - JUNCO DO SERIDO - PB , 
CNPJ nº 39 . 795 . 012/0001 - 95 , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 
litros sem mistura , isenta de sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada 
em embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade 
mínima de 30 dias a partir da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo 
período de 12 meses . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e 
será realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 65 . 900 , 00 (SESSENTA E CINCO MIL 
E NOVECENTOS REAIS) . 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO 
AGUA ADICIONADA DE SAIS, COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO 
A 25 ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO, SEM MISTURA , ISENTA 
DE SUJIDADE, SEM COR , SEM CHE IRO, PRONTA PARA O 
CONSUMO . ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLIELENO TEREALATO (PET) , LIVRE DO COMPOSTO 
BISFENOL A (BPA), COM LACRE DE SEGURANÇA , COM MARCA , 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E SELO DE CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE 
COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL DO ENVASAMENTO PARA 
ATENDER TODAS A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 

UNIDADE 
UND 

QUANTIDADE P . UNITÁRI O 
10000 6,59 

Total : 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

P . TOTAL 
65 . 900 , 00 

65 . 900 , 00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pa 
a importância calculada pela última variação conhecida , l~quidando a difer ç 



tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que ,ier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
cficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02 . 010 GABINETE DO PREFEITO 
02010 . 04 . 122 . 0002.2002- MANUTENÇÃO DO GAB . DO PREFEITO 
001- Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
02.020 - SECRETARIA DE ADM . E FINANÇAS 
02020 . 04 . 122 . 0003 . 2003-MANUTENÇAÃO DAS 
001- Recursos Ordinários 

ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90 . 30 . 00 . 00 -Material de Consumo 

ATIVIDADES DA SECRETARIA 
02 . 030-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004 . 2005- MANUTENÇÃO DAS 
111-Receita de Impostos e Transf. (MDE) 
3390 . 30 Material de Consumo 
02030 . 12 . 361 . 0004.2008 MANUTENÇAO MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 25 % 

FONTE- 111 
02030 . 12 . 361.0004 . 2011 MANUTENÇAO MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND . 40 % 
3 . 3 . 90.30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 113 
FONTE- 115 
02030 . 12 . 365 . 0004 . 2020 MANUTENÇAO MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL/PROG . ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90.30 . 00 . 00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 111 
FONTE- 113 
FONTE- 122 
02 . 050-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
02050 . 04 . 122 . 0008 . 2027- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001-Recursos Ordinários 
3 . 3 . 90.30.00.00- Material de Consumo 
02 . 060-SECRETARIA DE AGRIC . E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20.122.0009 . 2030- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 001 
02.070-SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 
02070 . 10 . 122 . 0006.2031- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070.10 . 301 . 0006.2032- MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 
3 . 3 . 90.30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 301 . 0006 . 2092- MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE 
3.3.90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
02070 . 10.301.0006 . 2096- MANUTENÇÃO DA AÇOES DO COVID-2019 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 211 
FONTE- 214 
FONTE- 992 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2038- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA 
3 . 3.90 . 30 . 00.00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIG . EPID . CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 Material de Consumo 
FONTE- 214 
02070 . 10.302.0006.2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UMIIE 
3390 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 211 
02 . 080- SECRETARIA DE TRAB . E ASS . SOCIAL/FUNDO MUNIC DE ASS SOCIAL 
02080 . 08 . 122 .. 0007 . 2040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETAR~A 4· ~ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
FONTE- 311 



02080 . 08 . 243 .. 0007 . 2043-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 001 
02080 . 08 . 243 . . 0007 . 2066 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 243 . . 0007 . 2081-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 .9 0 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
~ONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2078-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080.08 . 244 . 0007 . 2079-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2085-MANUTENÇÃO DOS GEST . DOS REC . DE APOIO BOLSA FAMILIA ( IGDPBF) 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2086-MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO 
3 . 3.90 . 30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2097-MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA . 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do periodo de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
a - Entrega : 1 (um) dia . 
A vigência do presente contrato será dete~minada : até 28/10/2022 , considerada da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada qua n to à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contracuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamence ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parce , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificaciva , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
o Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 

~--1~'-JI----



8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observddas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundame ntadas na 
Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , 
quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Cont r atado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
áias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 28 de Outubro de 2021 . 

Prefeito 
034.148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

...:f'~~~~ - .~~~~~~ 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 ~-



PROPOSTA ATUALIZADA 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 - Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de 
sujidade , sem cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em embalagem apropriada , 
plástica ou de material similar de 20 litros , lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega , para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses . 

PROPONENTE : VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ nº 39 . 795 . 012/0001 -95 
SIT SITIO SALGADINHO , S/N - ******** 
ZONA RURAL - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 9802-1416 
VILMA . C. MENDES@HOTMAIL.COM 

Prezados Senhores , 

Considerada a proposta apresentada , ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o 
processo licitatório , bem corno os critérios definidos no instrumento convocatório , ao final do 
referido certame - Pregão Presencial nº 00040/2021 - produziu- se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada : 

CÓDIGO 
1 

DI SCRIMINAÇÃO 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS , COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO 
A 25 ºC DE NO MINÍMO 7 , NEUTRO , SEM MISTURA , ISENTA 
DE SUJIDADE , SEM COR , SEM CHEIRO , PRONTA PARA O 
CONSUMO . ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLIELENO TEREALATO (PET) , LIVRE DO COMPOSTO 
BISFENOL A (BPA), COM LACRE DE SEGURANÇA , COM MARCA, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E SELO DE CONTROLE FISCAL EM CONFORMIDADE 
COM A LEI ESTADUAL DO LOCAL DO ENVASAMENTO PARA 
ATENDER TODAS A SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO , POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES . 

Equador - RN , 28 de Outubro de 2021 . 

~ ~ <::,~ ~ ~ "'" . ~ ~ -~')._~"~ 
VILMA CUNHA MENDES 06730548452 ~- ~ 

39.795.012/0001 - 95 

UNIDADE 
UNO 

QUANTIDADE P . UNITÁRIO 
10000 6 , 59 

Total : 

P . TOTAL 
65 . 900 , 00 

65.900 , 00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00040/2021, que 
objetiva: Aqu isição diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de 
hidrogenio 25º de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, 
sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo; ADJUDICO o seu objeto a: VILMA CUNHA 
MENDES 06730548452 - R$ 65.900,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN , 28 de Outubro de 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial 

D - Quadro de Divulgação do órgão Realizador do Certame - 29.10.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 29.10.21 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 29.10.21 

O - Tribunal de Contas do Estado do RN - 29.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00040/2021 , que objetiva : Aquisição 
diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de hidrogenio 25º de no 
mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, sem cor, sem cheiro , 
pronta para o consumo; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 - R$ 65.900,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 28 de Outubro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 29.10.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 29.10.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 29.10.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 29.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva : 
Aquisição diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de hidrogenio 25º 
de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, sem cor, sem 
cheiro, pronta para o consumo; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo , 
Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras 
e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, 
modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

PUBLICAR: 

Equador - RN. 28 de Outubro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 29.10.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 29.10.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 29.10.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 29.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº : RP 00040/2021 

Aos 28 dias do mês de Outub ro de 2021 , na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Equador , 
Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose 
Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN , nos termos da Lei 
Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei 
Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal 
nº 005 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; 
e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial nº 00040/2021 que objetiva o registro 
de preços para : Aquisição diária e parcelada de Água em 
garrafão de 20 litros sem mistura , isenta de sujidade , sem 
cor , sem cheiro , pronta para o consumo . Acondicionada em 
embalagem apropriada , plástica ou de material similar de 20 
litros , lacrada , com validade mín i ma de 30 dias a partir da 
data de entrega , para todas as secretárias do município pelo 
período de 12 meses ; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos : 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR CNPJ nº 
08 . 086 . 225/0001 - 14 . 

VENCEDOR : VILMA CUNHA MENDES 06730548452 
CNPJ : 39 . 795 . 012/0001 - 95 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT . P . UNIT . P . TOTAL 

1 ÁGUA ADICIONADA DE SAI S, DELÍCIA UNO 10000 6 , 5965 . 900 , 00 
COM POTENCIAL DE HIDROGÊNIO 
A 25 ºC DE NO MINÍMO 7 , 
NEUTRO , SEM MISTURA , ISENTA 
DE SUJIDADE , SEM COR, SEM 
CHEIRO, PRONTA PARA O 
CONSUMO . ACONDICIONADA EM 
GARRAFÃO DE 20 LITROS DE 
POLIELENO TEREALATO ( PET) , 
LIVRE DO COMPOSTO BISFENOL 
A (BPA) , COM LACRE DE 
SEGURANÇA , COM MARCA , 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO E SELO DE CONTROLE 
FISCAL EM CONFORMIDADE COM 
A LEI ESTADUAL DO LOCAL DO 
ENVASAMENTO PARA ATENDER 
TODAS A SECRETÁRIAS DESTE 
MUNICÍPIO , POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE ) MESES . 

TOTAL 65 . 900 , 00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS : 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigencia de 12 
(doze) meses , considerados da dat:a de publicação de seu 
extrato na imprensa oficial . 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Equador firmar contratações oriundas do Sistema 
de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados , 
facultando - se a realização de licitação específica para 
aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições , sem que caiba direito 
a recurso ou indenização . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado 
decorrente desta Ata , devidamente formalizada através do 
respectivo Pedido de Compra , serão observadas as cláusulas 
e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
modalidade Pregão Presencial nº 00040/2021 , parte integrante 
do presente instrumento de compromisso . A presente Ata de 



Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada : 

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela adrninisi:..ra . ..;:ão e controle desta 
Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida 
no respectivo orçamento programa . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata , o Edital do Pregão Presencial nº 
00040/2021 e seus anexos , e as seguintes propostas vencedoras 
do referido certame : 

- VILMA CUNHA MENDES 06730548452 . 
CNPJ : 39 . 795 . 012/0001 - 95 . 
Item ( s) : 1. 
Valor : R$ 65 . 900 , 00 . 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões 
presente Ata , fica eleito o 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 29.10.21 

□ -Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 29.10.21 

da 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 29.10.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 29.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de 
hidrogenio 25º de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, 
sem cor, sem cheiro , pronta para o consumo. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 
nº 00040/2021 . DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 02.01 O 
GABINETE DO PREFEITO 02010.04.122.0002.2002- MANUTENÇÃO DO GAB. DO 
PREFEITO 001- Recursos Ordinários 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 02.020 -
SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 02020.04.122.0003.2003-MANUTENÇAÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 001- Recursos Ordinários 3.3.90.30.00.00 -Material de 
Consumo 02.030-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02030.12.122.0004.2005-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 111-Receita de Impostos e 
Transf.(MDE) 3390.30 Material de Consumo 02030.12.361 .0004.2008 MANUTENÇAO 
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND.25% 3.3.90.30.00.00 MATERIAL 
DE CONSUMO FONTE- 111 02030.12.361.0004.2011 MANUTENÇAO MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND.40% 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE- 113 FONTE- 115 02030.12.365.0004.2020 MANUTENÇAO MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIUPROG.ALIMENTAÇAO 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO FONTE- 111 FONTE- 113 FONTE- 122 02.050-
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 02050.04 .1 22.0008.2027-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 001-Recursos Ord inários 
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo 02.060-SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 
AMBIENTE 02060.20.122.0009.2030- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FONTE- 001 02.070-SECRETARIA 
DE SAÚDE/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 02070.10.122.0006.2031- MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FONTE- 211 
FONTE- 214 02070 10.301 .0006.2032- MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA SAUDE DA 
FAMILIA-ESF 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FONTE- 214 
02070.10.301 .0006.2092- MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo FONTE- 211 FONTE- 214 02070.1 0.301 .0006.2096-
MANUTENÇÃO DA AÇOES DO COVID-2019 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE- 211 FONTE- 214 FONTE- 992 02070.10.305.0006.2038- MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FONTE-
214 02070.10.305.0006.2039- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIG.EPID.CONT. 
ENDEMIAS 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FONTE- 214 02070.10.302.0006.2036 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO UMIIE 3390.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 211 02.080- SECRETARIA DE TRAB. E ASS. SOCIAL/FUNDO MUNIC. DE 
ASS. SOCIAL. 02080.08.122 .. 0007.2040-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo FONTE- 001 FONTE- 311 
02080.08.243 .. 0007.2043-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo FONTE- 001 02080.08.243 .. 0007.2066-
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 02080.08.243 .. 0007.2081-MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA 
FELIZ 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo FONTE- 311 02080.08.244.0007.2078-
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BASICA 3.3.90.30.00.00 - Material de 
Consumo FONTE- 311 02080.08.244.0007.2079-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 3.3.90.30.00.00 - Material de 
Consumo FONTE- 311 02080.08.244.0007.2085-MANUTENÇÃO DOS GEST. DOS 
REC. DE APOIO BOLSA FAMILIA ( IGDPBF) 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 02080.08.244.0007.2086--MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo FONTE- 311 02080.08.244.0007.2097-
MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA. 3.3.90.30.00.00- Material 
de Consumo FONTE- 311 . VIGÊNCIA: até 28/10/2022. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1 PP40/2021 - 28.10.21 - VILMA CUNHA 
MENDES 06730548452 - R$ 65.900,00. 

PUBLICAR: 

O - Quadro de Divulgação do órgão Realizador do Certame - 29.10.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 29.10.21 

D - Diário Oficial do Estado - DEI - 29.10.21 

O - Tribunal de Contas do Estado do RN - 29.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO· PREG,\O PRESE CIAL Nº 000-40/2021 

Com base nos elementos constantes do processo 
correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referen te ao Pregão Presencial n_º 00040/2021. que 
objetiva: Aquisição diária e parcelada de Agua adicionada de 
sais com potencial de hidrogênio 25º de no minimo 7 em 
garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, sem cor, 
sem cheiro, pronta para o consumo; ADJUDTCO o seu objeto 
a: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 - R$ 65.900,00. 

Equador - RN. 28 de Outubro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:F43FBA51 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/1112021 . Edição 2642 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABl'.'IETI:: 00 PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO· PREG-\0 PRESENCIAL l'iº 00040/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Presencial nº 00040/2021, que objetiva: Aquisição 
diária e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de 
hidrogênio 25º de no mínimo 7 em garrafão de 20 litros sem 
mi stura, isenta de sujidade, sem cor. sem cheiro. pronta para o 
consumo; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: VILMA CUNHA MENDES 
06730548452 - RS 65.900,00. 

Equador - RN, 28 de Outubro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:226E90F5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01 /l l /2021. Edição 2642 
A veri ficação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABl~ETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO• PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00040/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Aquisição diária e parcelada 
de Agua adicionada de sais com potencial de hidrogênio 25º de 
no mínimo 7 cm garrafüo de 20 litros sem mistura, isenta de 
sujidade, sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo; 
DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretário 
de Controle Interno. como Gestor: e Ramon Hemique Nunes, 
Fiscal de Compras e Ordens dt: Pagamentos e Serviços. para 
Fiscal, do contrato decoJTente da licitação, modalidade Pregão 
Presencial nº 00040/2021, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador· RN. 28 de Outubro de 2021 

CLETSON RI VALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador: 9775B070 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia Ol/l l /::W2l. Edição 2642 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/ temurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITUR,\ MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABll\'ETE DO PREFEITO 

ATA DE Rli:GISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00040/2021 

Aos 28 dias do mcs de Outubro ele 2021 , na sede da Comissão Pe1maneme de Licitação da Prefeitura Municipal de Equador, Estado do Rio Grande 
tio :--Jorte. locali/ada na Rua .lose Marcelino - Dinarte Mari z - Equador - RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520. de 17 de Julho de 2002 e 
sub5idiariamente a Lei Federal nº 8.666. de 21 de Junho de 1993: Lei Complementar nº 123, de l ➔ de Dezembro de 2006: Decreto Federal nº 7.892. 
de 23 de Janeiro de 2013: Decreto Municipal n" 005. de O 1 de Março de 2011: e legislação pertinente. consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas: e. ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00040/202 I que objetiva o registro de preços 
para: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade. sem cor, sem cheiro, pronta para o consumo. 
Acondicionada em embalagem apropriada. plástica ou de material similar de 20 litros, lacrada, com validade mínima de 30 dias a pa11ir da data de 
entrega. para todas as secretárias do município pelo periodo de 12 meses; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR- CNPJ nº 08.086.225 0001-14. 

VFNCFllOR : \ ll\f A CLl'\H ~ \1'F'l11FS 06 7305-1~-1 51 

CN PJ: 39 795.012 MO!-'>.'.' 

fTDI f .SPF.CIFI, \ ("~O ~HRCA UNll>. QUA T. P.l'NlT. P.TOTAL 

1 ,lfil /\ /\ülf' IO N,\IJJ\ IJI:. S.\ IS. COM POTENC'l.\L 1)1:. HIIJKO,,~N IO J\ 25 ' (' IJI:. O MINLMO 7. üloLÍC'IA l1'1J 100<1() 6.59 65.Q00.00 

NEUTRO, . EM ~II STL RA. ISENTA DE SU.IIDAOE. SF-~I roR. SE~! CHEIRO. PRONTA PARA o 
,;:•"" ---· 

t:ONSUMü. Al'ül\D lllür-.ADA EM uARRAFÀO DE :o LITRü. DE PüLI ELENú TER EALATO 1;~~1MENr/ · 
,PE r,. LI VRL DO COMPOSTO BISFI:NOL A IBPA J. C'OM LAC'RJ: D[ SEGURANÇA. CüM MARC'A. 

·, '< ,, /) 
b ..,<' 1/ /j PROCEDÊ1"CIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO E SELO DE /,. ,..., '· =::;:.., ~ CONTROLE CONFORM IDADE CO~I DO LOCAL DO r!SCAL EM .\ LEI ESTADU,\L :::,; 

--- .1'$1 E'IVASA~IE'JlO PARA ATE ' DER TODA ~ A SECRETÀRl~ S DESTE MUNICIPIO, POR UM 8 f k,' : ►' "' . Is. PERIODO DE l ! <DOZE I MESES -
l'Ol'AL \ 65.900.00 MJl 

~ YBR.i<~À"í 

o : 

) 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços ter:í a vigi!ncia Je 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.- / 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador finnar contratações oriundas cio Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitatirns estimados. facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida. assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba Jireito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGU DA - DA UTILlZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente fonnalizada através do respectivo Pedido de Compra. serão 
observadus as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu. modalidade Pregão Presencial n" 00040/2021, parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços. durante sua vigência poderá ser utilizada: 

P.:la Prefeitura Municipal d.: Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata. representada p.:la sua 
estrutura organizac ional definida no respectivo orçamento programa. 

LÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
tegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00040 2021 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

- VILMA CUNHA YIENDES 06730548➔52 . 

CNPJ: 39.7Y5.0 12t000 1-95. 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 65.900.00. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões Jecorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Parelha:. 

Equador - RN . 28 de Outubro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:474BA 78D 

Matéri a publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia O l / 11 /2021. Edição 2642 
/\ verificação de autenticiJaJe da matéria pode s.:r feita informando o código identificador no site: 
http://wv-w.diariomunicipal .corn.br fcrnurn/ 



ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE 00 PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1 PP40/2021 

OBJETO: Aquisição diária e parcelada de Água adicionada de 
sais com potencial de hidrogênio 25° de no mínimo 7 em 
garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, sem cor. 
sem cheiro, pronta para o consumo. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00040/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Equador: 02.01 O GABINETE DO 
PREFEITO 02010.04.122.0002 .2002- MANUTENÇÃO DO 
GAB. DO PREFEITO 001- Recursos Ordinários 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 02.020 - SECRETARIA 
DE ADM. E FINANÇAS 02020.04.122.0003 .2003-
MANUTENÇAÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001- Recursos Ordinários 3.3.90.30.00.00 - Material de 
Consumo 02.030-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030.12.122.0004.2005- MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 111 - Receita de Impostos e 
Transf.(MDE) 3390.30 Material de Consumo 
02030.12.361 .0004.2008 l'v1A;-.IUTENÇAO MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND.25% 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO FONTE- 111 
02030.12.361 .0004.2011 MANUTENÇAO MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUND.40% 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO FONTE- 113 FONTE- 115 
02030.12.365.0004.2020 MANUTENÇAO MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DO ENS INO 
INFANTIL/PROG.ALIMENTAÇAO 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO FONTE- 111 FONTE- 113 
FONTE- 122 02.050-SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBUCOS 02050.04.122.0008.2027-
MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001 - Recursos Ordinários 3.3.90.30.00.00- Material de 
Consumo 02.060-SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 
AMBIENTE 02060 .20. 122.0009.2030- MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo FONTE- 001 02.070-SECRETARIA 
DE SAÚDE/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 
02070.10.122 .0006.2031- MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 3.3.90.30.00.00 Material de 
Consumo FONTE- 211 fOl'\TE- 214 
02070.10.301 .0006.2032- MANUTENÇÃO DA 
ESTRATEGTA SAUDE DA FAMTLJA-ESF 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo FONTE- 214 02070.10.301.0006.2092-
MANUTENÇÀO DA ACADEMIA DE SAUDE 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FONTE- 211 FONTE-
214 02070.10.301.0006.2096- MANUTENÇÃO DA AÇOES 
DO COVID-2019 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE- 211 FONTE- 214 FONTE- 992 
02070.10.305.0006.2038- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DE VIGILANCIA SANITARIA 3.3 .90.30.00.00 Material de 
Consumo FONTE- 214 02070.10.305.0006.2039-
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIG.EPID.CONT. 
ENDEMIAS 3.3 .90.30.00.00 Material de Consumo FONTE-
214 02070.10.302.0006.2036 - MANUTE'\TÇÀO DAS 
ATIVIDADES DO UM II E 3390.30.00.00 - Material de 
Consumo FONTE- 2 I 1 02.080- SECRETARIA DE TRAB. E 
ASS. SOCIALiFUNDO MUNJC. DE ASS . SOCIAL 
02080.08.122 .. 0007 .2040-MANUTENÇÀO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 3.3 .90.30 .00.00 - Material 
de Consumo FONTE- 00 l FONTE- 31 I 
02080.08.243 .. 0007.2043-MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo FONTE- 001 02080.08 .243 .. 0007.2066-
MA UTENÇAO DOS PROGRAMAS SOCWS 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo FONTE- 311 
02080.08.243 .. 0007.2081-MANUTENÇ ÃO DOS 



PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 3.3 .90.30.00.00 - Material 
de Consumo FONTE- 311 02080.08.244.0007.2078-
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BASICA 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo FONTE- 311 
02080.08 .244.0007.2079-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo FONTE- 3ll 
02080.08.244.0007.2085-MANUTENÇÃO DOS GEST. DOS 
REC. DE APOIO BOLSA FAMILIA ( IGDPBF) 
3.3 .90.30.00.00 - Material de Consumo FONTE- 3ll 
02080.08.244.0007.2086-MANUTENÇÃO DO ACESSUAS 
TRABALHO 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE- 311 02080.08.244.0007.2097-MA~UTE'.\'Ç.'\O DO 
BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA. 3.3 .90.30.00.00 
- Material de: Consumo FONTE- 311 . VIGÊNCIA: até 
28 10 2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Equador e: CT N° 1 PP40/202 I - 28. I 0.21 - VI LMA 
CUNHA MENDES 06730548452 - R$ 65.900.00. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:C63F5CB2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O 1 /l l /2021. Edição 2642 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http: //www.diariomunicipal.com.br/ femurn/ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELA TTVOS A LTCTTAÇ.Ã.O/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21101400040/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00040/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publ icação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal idade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

15/10/2021 

28/10/2021 a 28/10/2021 

Pregão Presencia l 

Lei 10.520/02, art. 1º 

Menor Preço 

73300,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

303296 

Objeto: Aquisição diária e parcelada de Água em garrafão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, sem 

cor, sem cheiro, pronta para o consumo. Acondicionada em embalagem apropriada , plástica ou de 

material similar de 20 litros, lacrada , com validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega , 

para todas as secretárias do município pelo período de 12 meses. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Recurso Próprio: 73300,00 

Recurso Federal : 0.00 

Recurso Estadual : 

Recurso Municipal: 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

EDITAL.pdf 

55CF7E683FE6BCB05F0147EC73661 EEE 

PUBLICAÇÃO AVISO UNIÃO.pdf 

17134373CBF53E6A26920C218A43B57D 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

2AC2A05A282BC4923553C2B94239B0F5 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

0E073C0221C6DAC1C4FCDFOC76809704 

TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

286134984 7391 BCC371 D3451 E97381 AB 

PESQUISA_ DE_pREÇOS.pdf 

D21EB679E1012566BD695BD6C81314C1 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESULTADO DA LICITAÇi\0/SELEÇÃO: 

Situação da Licitação/Seleção: HOMOLOGADA 

Tribunai de Contas do Estadü do Rio Granrle li,.> N0rte - TCE-RN 

/:w. Presidente C,ewl,o Vargas. nº 690 - Petrópolis. /~a-al1RN CEP 59 O 12-360 

D1r&lona de lníorrnátic,,- DiN 

l t!lefon<= 3642-727 5 1 3642- 728'1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Data da Expedição do Ato: 

Data da Publicação do Ato: 

Ordenador de Despesa: 

28/1 0/2021 

01/11 /2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

PARTICIPA '\TES DA LICITAÇÃO/SELEÇr\O: 

Quantidade de Itens/Lotes: 1 Itens/Lotes 

Quantidade de Participantes: 1 Participantes Classificados 

DOCUVIENTAÇÃO COMPROBATÓRIA .\ EX.\DA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: PUBLICAÇÃO ADJUDICAÇÃO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: 196A8F046F9143E0DD9577DBA 1348BE0 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIFICATIVA(S): 

lmportank: 

PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO FEMURN.pdf 

6B2D04F49CM106CBB27B142AD66CC7A 

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO FEMURN.pdf 

83D44AF0A491D773F9BE03E708D764D8 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:303296 

Data e hora do Envio: 18/10/2021 09:05 :00 

Data e hora da criação deste Documento: 03/11 /2021 09:28:05 

Tribunal d1; Contas do Estado do Rio Grande d,., t o,~e - TCE-RN 

,A.v. P0esi,Jente Getuiio Va,gas. n'' 690 - Petrópolis. ;~atal;~N CEP !:>9 012-:160 

D1,·<c+.wa de lntorm;ít e,;-· DiN 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
•, T~. , ; TF 

SIAI - ANEXO 13 

CO,\IPRO\'ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21101400040/202 l 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRJNCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato : 1 PP40/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Co1mato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (RS): 

303296 

28/1 0/2021 à 28/ 10/2022 

28/1 0/2021 

0 1/11 /2011 

30 dia(s) 

RS 65900,00 

INFORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - ÁGl.IA ADlCTONADA DE SATS, 

COM POTENCIAL DE HIDROG ÊNIO A 

25 ºC DE NO MlNÍMO 7, - R$ : 73300,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 

Nome do Fiscal: 

Péri odo de vigencia: 

Arqui\'O de designação: 

018.319-304-04 

RAMON HENRIQUE NUl\ES 

OI O l /2021 à 3 1/12 /2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

I:'IIFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ : 

VILMA CUNHA MENDES 06730548452 

39.795.012/0001-95 

UOCUME:'IITAÇÃO COMPROBATÓRJA 1)0 CONTRATO: 

Nome do J\rquirn Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

C2CB84897 EAADCB686304C874BEF53D6 

PRJNCIPAIS 11\fORl\1.AÇÕ[S SOBRE O CO:'IITRATO: 

Data e hora de em·io: 03/1 1/2021 09:32:00 

128668 

Remessa em·iada por: CÉLIA BANDElRA DA SILVA ARAUTO (028.970.004-30) 
' 

T ih;nc)I de Contas do Estado do Rio Grar,dc do i\orte - TCE-RN 

r,v !=·'h•'-'ente GeH, ic Vargas. n'• 690- Petrópolis. Na•ai,~N CEP 59.0 1 2-:C:GO 

DirB-t(,nd de lpforrn21t·c;a- DIN 

Teleio..,,,: ::,642-7n5 ! 3642-"'288 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

JUSTIFICA TlV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de infonnações via i111eruet 

Número do Recibo: 128668 

Dara e hora da criação deste Documento: 03/11 /~021 09:32:00 

J\,.:. Preshcnle Gf~tLiíu Vatg?.s. r{ 690- Prlróµc!is. Nn aU~t'J CEP 59.012-360 

Oin;,lona <.fo lnforrn;-íl ca - C!N 

T eJ-,for,e 3€42-7275 I 3642-7288 



DIÁRIO OFICL'\L DA 1:-NIÃO- seção 3 

cint:o rcc11'S e dc:enove centavo:,) DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02.006.10.122.0001.2024 
Mdnutençào d<-1 Fundo M~ininpal de SalniC'; 02.00b 10.301.0001.2023-Manutenção do 
Nuclcu de Apoio a Saudc da Filrnilia NASF, 02.006.10.301.0001.2028 Manutenção da 
)audc da Familia BlATB; 02.006.10.302.0001.2033-Manutençlfo e fortalecimento das 
Ações de Med,o e Alta Complexidades; 02 006.10.302.0001.2104 MANUT[NÇÃO DO 
HOSPITAL DE O.NGIC05; 02.00t:i l'J.3010001.2027 Manutenção e ampliação do Programa 
Saudc 13ucal. Fonte 12110000 Rcccit;is de Impostos e de Transfcréncia de Impostos 
Saude, 12140000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos. do SUS provenient es do 
Governo Federal 0loco de Custeio das Ações e Serviços Públic.os de Saude. [1cm. 
Despesa 3.3.90 39 Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jundica VIGÊNCIA: Vigerã por 01 
(um) ano. (ontado a partir do pdmeiro dta seguinte ao da assinatura. FUNDAMENTO 
LEGAL lei Federal ng 13.019/2014 e suas alterações. DATA DE ASSINATURA: 29 de 
setembro de 2021. S!GNATARIOS: Sheilla dos Santo'i Verde - CPF; 052.011.544-92 · Adrn. 
Publica e Thal !yson Pinto Cândido - CPF: 009.732.547-07 • pela Organização da Sociedade 
Civil. Angicos/RN, em 29 dP setembro de 2021 Sheilla dos S;rntos Verde - Sec Mun. 
Saude 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 31/2021 · SRP 

PHOêtS!-0 N'' 1.649/2021 
O Pregot-iro da Prt> feiLun1 de Angicos/ RN lorna público o Pregão Eletrônico n"' 

31/2021. com o übJet,vo de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO íUTURA E PARCELADA 
OE MATERIAL DE EXPEDIENTE, ESCRITORIO E ESCOLAR PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E OS FUNDOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAUDE DO MU~ICÍPIO 
DE ANGK05/RN. de acordo c.om as informa~ões constante,s no Anexo 1 - Termo de 
Rctercnc1a RCC[BIM[NTO DAS PROPOSTAS; De 08/11/2021 d;:,s 09h00m1n ate as 
rJ9h00m1n rfo d1c1 19/ 11/2021. ABERTURA OA~ PROPOSTAS: Oia 19/11/2021 as 09h00m1n. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A, 09h01min do dia 19/11/2021. LOCAL/SITE: 
www purt,11rlecornpra<.,publlcct::>.carn.br. Hf.fl-R~NCl.fi. D~ nMPO · Pdra todas ôS refe rência'> 
rle tempn 5era ob!.erv;ido o horário de Brasilio1 (Díj DATA, HORA E LOCAL DA 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEX05 O Edi tal estará d;sronivel para consulta e 
reuradr1 de copia no sítio www.porta ldecompraspubhcas.com.br e esclarec.1mentos serào 
prestados pelo e-mail : hcitacoesang1cos@gmail.c.om ou telefone: (8·1) 99430-0421. 

Ang1cos/RN. 4 de novembro de 2021. 
MANOEL EUDES JUNIOR. 

PREF EI TU RA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N• S0/2021 

AI/ISO DE REAPRAZAMENTO A LICITAÇ,Ô,0 PHEGAO PRESfNCIAL N• 50/7021 
Con(,ide,ando o feriado municipal do Dia do Evangélico, CUJO acontecerá dia 

10/11/202 1, ond€, não haverá expedien te na Prefe itura Mun1apal de Caraúbas 
Con(,rderando o ITEM 2 do Edital cu10 elenca "Se no dia supracitado não houver 
e.11ped1ente, o recebimento ~ o inicio da abertura dos envelopes referentes a este Pregão 
serão rea lizados no primeiro dia Utll de fune1onamento do Poder executivo Municipal'. 
Considerando ::., expo-:,to , o Pregoeiro Oficic1I do Munic1pio de Caraubas, torna publico que 
irá rc:iprij i ;Jr a licitação na modalidade l'RFGii.O. n;i forma PRl:SEt\CIAL. do tipo MENOR 
PRrço POR 111-M, inic.ialmenl~ apratadci ptiril o dic, 10 de novembro tle 1021, às 09:00h 
par,1 CJ prriKimo dia util, ~endo a nova data da licitação no dia 11/11/2021 às 09h no Setor 

~~s~;~,~~g"'À d~o~;~~~ ~~\oM"~'t'~ªisstA c:~~~g~~ 0
v~i~%o R~l~i~FE~h6RE~g~ 

EQUIPAMENTOS (BARRAS. ESPALDARES. B.ANCOS E PRANCHAS) DO POLO DA ACADEMIA DE 
SAÚD[ MODALIDADE INTERMEDIARIA, SITUADA NA RUA ISMAEL SIQUEIRA CORTEZ NO 
BAIRRO llANDRO BEZERRA, AT[NDENDO AS N[C[SSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL D[ 
51\ÚO[ 0( Ct,RAÚBAS/RN. Solicitação de edital na sede da prefeitura no horario de 
dtcnd1mcnto de 07:00 as 13:00 ou 11citacaopmcaraubas (àlgmail.com . 

Caraúb.ts-RN, 4 de no\•embro de 2021. 
GIRLEUDO GOMES DA SILVA 

Pregoeiro 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 54/2021 

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Cardúbas, no uso d~ suas at r ibuições legais, 
torn;i Pllblico qup irá realilar lIc.itaç.ão na modalidade PREGÃO, nr1 forma ELETRON ICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 22 de novembro de 2021, às 09:00h (horário de 

~':ti~~ ~~:1~~1~b dic Cpo~~~~~ i~si~v:~~o :~~~~
1
RA~ÇÃoc~~~;;:g~c;~~fu721ª~1ti~·g8 

A AQUISIÇÃO DC MEDICAMENTOS PSICOTRDPICOS, AT[NDENDO fo5 DEMANDAS DA 
SFCRFTARIA MUNICIPAi r,F s~.ÚOF/PRFFflTURA MUNICIPAL l)E CAR,\ÚRAS. Solicitação de 
cditol poderei ::,er feita na sede da Pr:Jfo1tura no horario de atendimento de 08:00 as l3 ;00 
úll ltc::it Mr,1opmcar:whac;@gmilil t:om 

Cara i'!ba'i-RN, 11 de n.wembro de 2021 . 
GIRLEUDO GOMES DA SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• SS/2021 

O Prer,oe1ro Oficial do Município de Caraubas, no uso de suas atr ibui~óes legais, 
torna publico que ir;, realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELE TRÔNICO, do 
tipo MENOR PR[ÇO POR ITEM. no dia 22 de novembro de 2021, às 14:00h (horarro de 
Br.:,s1h.i) no Porta l de Compras do Governo Fedem! www .comprasgovcrnamentais.gov.br. 
OBJETO: PEGISTRO DE PREÇOS REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE ?ESS0/1 JURÍDIC/1 VIS~.NDO 
À AQUISIÇAO DE RF/,GENTE5, MATFRl~.15 HOSPITALARES E CORRELATOS DESTINADOS AO 
1 \ROR,\IORIO l)f /\NIIIISFS CIINIC.\S AlrNDFNl)O AS NFCfSSlllADFS DA SFCRrlARIA 
MIJNICIPAL DE SAUOE DE CAílAUBAS/Rl'J. Sohc1tação de edital poderii ser feita na ~ede da 
Prt"f P.i!ur;1 no hora no dt> atendtmt"nlo dP OR:C',{J ri(, 13:00 ou 
licitacaopmc.arallbas(:.l r,m.i ,!.com 

C'1raUbils RN, 4 de novembro de 2021. 
GIRLEUDO GUMES DA SILVf, 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 12/2021 

PROCESSO ADMINIS"RATIVO 202\.07 20.0009 
PREGÃO ELETRONICO SRP 012í20ll 

O pre~oe1ro do lvlun1ci::l'o de C.arnauba1s/RN, no uso de s1..1.ls atnbwçôes legais. AD~UOICA 
o •esultado da h::1tação P•egão Eletrõrnco s;;ip 012/2021. que tem co-no obJeto R[GISTRO DE PREÇOS 
PARA [V[NTUA_ CONTRATAÇÃO DE P(SSOA JURIOICA :SPECIALIZAOA NA PR[STAÇÀO DE SERV ÇOS OE 
TR/INSPORTE ESCOL/IR, OE ALU~OS, POR ROTAS, NOS -uRNOS f.1ATUTINO, VESPERTl~O E NOTURNO, 
E~I ATfNDIME~ TO AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL OE E~SINO OE CARNAUBAIS RN. o S<?gunco 
wl\)codo do ilt:m 003 a ern•Ye~a na condição a ._,eguIr: l"'itv' LQCl',ÇÕFS f SI-RVlÇQS HRrll CNPJ 
34.681.!>6410001-~9. com va lo, global de RS 71.880,00 (Setertíl e um mil oitocentos e onenta reais). 

CarnaL.ba1s1R~. t. de novembro ce 2021. 
\1ARCONY 'ONSECA IRINEU 

:\·f• d<:K~ro,r1 .. ~ad, "°' ,.,,,,c1d,;, .10 l'"Je.,.to t:•r:•Gn,c,, 
tt10 llv,.•,-w ir ,,,V.Dr/. 1!,·1 1. Jad·•.r tml Pl'io C"O(l1o10 O~ll,ll)~ 1 J 1:.,".,fl0lS3 

ISSN 16 77-7069 N• 208, sexta-feira, 5 de novembro_ de 2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 12/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2021.07.20.0009 
PREGÃO ELETRÓNICO SRP 012/2021 

Homologo pelo presente termo, para que surta seus efeitos legais, o 
julgamento do pregoeiro P. equipe de apoio referente ao Pregão Eletrônico SRP 012/2021. 
mantendo .i c1ecl.:,ração de vencedor exarada no Pregão Cletrônic~ SRP 012/2021 que. tem 
como objeto RfGISTRO Df PRFÇOS PARI\ FVFNTUAI CONTHAT,\Ç/10 OF PESSOA JURIDIC,~ 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DE ALU NOS. POR 
ROTAS, NOS TlJR~OS MAl'lHINO, VfSl'fHTIN O f NO TURNO, fM AlfNOIM ENlO AO~ -,. 
USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL_DE ENSINO _DE CARNAUBAIS • RN, o segundo co~o-l!Qo/\~lr-/,/ -. • _ 
item 003 a Pmnresa na condição a seguir: JHM LOCAÇÕES E SERVIÇOS ~ <..a;\U C Tf · 
34.681.564/0001-59, com valo r elobal de RS 71.880,00 !Setenta e um mil ,rt~ ,ío's' e 0(-' , 
Oitenta reais). c.:!f <'. 

M f, 
Carnauba1s/RN, 4 de novembro d .a:t:i'i ~ \ 

MARINEIDé Ml,RINHO PfRHRA 1~ Y 
Prefeita CJ ! ':) 1> .ç> 1 

PREFmuRA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO , so~~ :r. _ º_·'-7,;.-• 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 23/2021 

Contr.itação de empres.a(s) espccialtlada(s) na prestação, de form con~tfJ 1 ~ l CA / 
dos ~erviços de manutenção prevent iva e corretiva dP veículos e maquinas, 11 • indo ~ 
mecânica, cll'tr1ca, lanternagem, pintura, ret ífica de motores, scn1iços de manutenção t1~0 . _ -~ ..... 

rndo-de-ob,a, parr1 atender its nec...e,s1di1dt!~ da frota de '1eículos da Prefeitura Munk1pal d~ 
Coronel Jodo Pessoa/ RN. Recebimento das Propostas e obtenção do Edital: 
https.://www.portaldecompraspublicas.com.br até 18/11/2021, as 14h00 e início da disputa 
de preços às 14h30 (Horá rio de Brasilia -OF). Informações pelo e-mail : 
lic1tacao@coronelJoaopessoa.rn.go\o. br e telefone: (84) 33S7-0027. no horãrto das 07h00 às 
13h00. D1sponibihzação também do edital : www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br. 

MIGUFI FFRRFIRA Df AQUINO 
Pr~gociro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N• 5/2021 

ObJeto: credenciamento para aquisição de gênero!J c1l1ment1c:;1os da Agricultura Familia r e do 
Empreendedor Familiar Rural , para o atendimento ao Progr<lm« Nacional de Alimentação 
t- scolar-PNAf-, conforme e!.pecificaçôes Período de rec.ebunento : alê }6 de novembro de 
2021 às 13h00min. Sessão para análise às 09h00min do ctia 29 de novembro de 2021. Os 
envelopes contendo a documentação e proposta deverão sPr protocolados para envio ao 
setor de Licitações, na sede da Prefeitura. localizada à rua São Jose, 05, centro. O Edital 
estará à disposição de forma gratuita no st!tor de lic itação. da'i 07h às Bh ou at raves do 
site www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br . Maiores informações pelo telefone {84) 3357· 
0027. 

ADEZI MEDEIROS DE CARVALHO 
Secretaria 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 25/2021 · SRP 

REGISTRO DE PREÇOS para tutura aquistçâo fracionada de GÊNEROS PERECÍVEIS 
t- NÃO P~Rf:CÍVHS destinados a Mt-RENDA fSCOI AH, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência Rer.t.bimento das Propostas e obtenção do fdita! · 
https://www.por1aldecompraspubl1cas.com.br até 19/11/2021, as 08h00 e início da disputa 
de preços às 08h30 (Horáno de Brasiha-DF). Informações pelo e-mail. 
hcitacao@coronelJoaopessoa.rn.go\o br e te lefone: (84) 3357-0027, no horâno das 07h00 às 
13h00 Disponibilização também do edital. www.coroncl1oaopessoa.rn.gov.br. 

MIGU[L FERREIRA DE AQUINO 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 24/2021 - SRP 

R[GISTRO D[ PRCÇOS para futura aquisição de torm,1 tracionada de peças novas 
a serem utiliuda5, n..i frota de veículo~ da Prefei t ura Mun1c1pal de Coronel João Pessoa/RN. 
Recebimento das Propostas e obtenç5o do Edital : 
h1tp'Jo://wwv.1 .portr1ldeLOmprd~publicas.c:orn .br atf:' 18/11/}0)1 , as 08h00 e i111cio dd disputa 
de preços às 08h30 (Horário de Brasília-Dr) . Informações pelo e-mail · 
lic1tt1cao@coroneljoaopessoa.rn.gov.br e telefone: (8-1) 33 57-0027, no horáno d.:ts 07h00 às 
13h00. Disponibilização também do edital : www.coronelJoaopessoa.rn.gov.br. 

MIGUEL FERREIRA DE ~QUINO 
Pregoeiro 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO N• 1PP4D/ 2021 

OBJt- 10· Aquisição diáric1 e parct>lada d~ .l\gurJ adicionada de sais com potenrial dt' 
hidrogênio 2S" de no mirnmo 7 em garrafão de 20 l1tros sem mistura, isenta de sujidade, 
sem cor. sem cheiro, pronta para o consumo. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial no 
00040/2021. DOTAÇÃO. Recursos Próprios do Município de Eq uador: 0 2.010 GABINETE 
DO PRHEITO 02010 04 122 0002.2002· MANUTE~ÇÂO DO GAB. DO PREfEITO 001· 
Recur'iO'- Ordinários 3. 3.90.30.00.00 Matpnal de Consumo 02.020 ~ SECRETARIA DE ADM . 
E FINANÇAS 02020.04.122.0003.2003-MAIIUTENÇAÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
001 Recursos Ordtnarios 3.3.90.30.00.00 Material d ,, Consumo 02.030 SECRETARIA DE 
WUCAÇÃO 0103012 l.'2 0004 .?00, - MMJUHNÇÃO DAS A I IVIDADcS DA SlCRclARIA 
111-Receita de lmpo~los e Transf.(MOEI 3390.30 Material de Consumo 
02030.12.361.0004.2008 MANUTENÇAO MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUND.25% 3 3 90.30.00 00 MAHRl~L D[ CONSUMO FONH 111 02030.12.361.000~.2011 
MIINUTfNÇ/10 MANUffNÇ/10 DAS AIIVIDADFS IJ0 FNSINO HJND.40¾ 3.3.90.30.0000 
MATERIAL DE CONSUMO íONTE- 113 íONTE- 115 02030. 12.365.1)()()4.2020 
MANUTE NÇAO MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFA ~TIUPROG.ALIMENTACAO 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO FONTE- 111 
FONTE· 113 FONTE- 122 02.050-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
02050.04.121.0008.2027- MANUTE~ÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 001-Recursos 
Ord;nários 3.3.90.30.00.00- Mater;al de Consumo 02.060-SECRETARIA DE AGRIC. E ME IO 
AMBICNT[ 02060.20.122.0009.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OA SECRETARIA 
3.3 90 30.00.00 Material de Consumo FONlE- 001 0? 070-SFCRHARIA Df SAUDt/FUN DO 
MUNICPAL DE SAUOE 02070.10 122.0006.2031- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 3 .3.90.30.00.00 Matenal de Consumo FONTE- 211 FONTE- 214 
0 2070.10.301.0006 2032- MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMlllA-ESF 
3.3.90.30.00.00 Material ele Consumo FONTE· 214 02070.l0.301.0006.2092-
MANUTENÇÀO DA ACADEMIA DE SAUDE 3.3.90.30 00 00 Material de Consumo FONTE-
211 FONTE- 214 02070.10.301.0006.2096- MANUTENCÃO DA AÇOES DO COVID-2019 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo fONH 211 FONT[ · 214 FONH 992 
07070.10.305.0006 ~038- MANUT>NÇAO DO PROGR,,MA Df VIGllANCIA SANITARIA 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo rONTE- 214 02070.10.30S.0006.2039-
MANUTENÇÀO DO PROGRAMA DE VIG.EPID CONT. ENDEMIAS 3.3.90.30.00.00 Mater;al de 

~o.-,-n,rttu ui, .,ado<1 ttlff.,,·.,~·• col'l'trM.- Vf' r" 2 zoo.: l:!I' ?.! .08t2CO I LSf' 
Q\l' "l~llh ,1 .nf'il('5l,1Jh '3 Jr t'.-,l\f"> r>jh,,c.n flr,, ~.\(>trc¼ ICP Sr.! · 11. ~ 
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Consumo FONTE 214 02070.10 302.0006.2036 MANUTENÇÃO D/\S ATIVIDADES DO 
UMHE 3390.J0.00 00 Matt>ri<1I de Conslimo FONTE- 211 02.080- SECRETARIA DE TR/\8 
E ASS. SOCIAL/FUNDO MUNIC. DE ASS SOCIAL 02080 08.122 .. 0007.2040 MANUTENÇÃO 
0/i.$ /\TIVIDAOES O,'\ ::,ECRET/\RIA 3.3.90.30.00.00 - Material dC:' Consumo FONTE· 001 
FONTE 311 02080.08 243 .. 0007.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
TUTEL/\R ·;_3 90.30 00.00 M;;-1terial de Comumo FONTE 001 02080.08.243. 0007 206b
MANLITENÇAO DúS PROGRAMAS SOCIAIS J 3.90.30.00.00 Material de Consumo FONTE 

311 02080.0S.243 .. 0007.2081 MANUTENÇ,\0 DOS PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FONT[ 311 02080 08.244.000i.2078 
M,,NI.ITENÇÃO DOS S[RVIÇOS DE PROTEÇÃO BASICA 3.3.90.30.00.UO Material de 
Consumo FONT[ Jll 02080.08 244.0007.2079 MANUT[NÇÃO DOS S[RVIÇOS D[ 
CONVIVEN CIA E FORTALECIMENTO DE VINCU LO 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE 311 02030.08. 244.0007.2085 MANUHNÇÃO DOS GEST. DOS REC. DE APOIO 
BOLSA F,,MILI/\ ( IGDP BF) 3.3.90.30 00.00 • Material de Consumo FONH 311 
0208008 244.0007.2086 MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo FONTE- 311 02080.08.244.0007.2097 ·MANUTENÇÃO DO BLOCO DE 
PROTEÇAO SOCIAL BASICA. 3.J.90.30.00.00 Material de Consumo FO~ T[ 311. 
VIGÉNCI/\ ate 28/10/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mllnic,pal de Equador e: 
CT Nº 1PP40/2021 28.10.21 VI LMA CUNIIA M[ND[S 06730S48452 - R$ 65.900,00. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCI AL N• 40/2021 

Com b1-.P no<; elt>mento<; cCJnc;tanteç rio ruoce'i\O corrt><;pondente P obst"rvadas 
as d1spos1cões da leg1slaçào vigellte, referente ao Pregão Presencial n2 00040/2021, que 
obJet1va: Aquis1çao diana e parcelada de Água adicionada de sais com potencial de 
hirirogCnio 25" de- no m1nimo 7 cm garr~fão de 20 litros sem mistura, isenta de sujidade, 
sem cor ~em cheiro, prontc1 parc1 o consumo; ADJUDICO o st>u obj<!to a: VILMA CUN HA 
MENDE, 06730548452 RS 65.900,00. 

Equador - RN, 28 de outubro de 2021. 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO • 

Pregoeiro 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NR 40/2021 

No~ ti:>1mos do rPlalório f1nr:1I r:1pr~c;enlado pi:-lo Preg<Jeim Oficial e observr1do 
parece, da Assessoria Jundica, referente ao Pregão Presencial n2 00040/202 1, que objetiva: 
Aquisil:.ào diária e parcelada de Agua adicionada de sai~ com potencial de h1dror,~nio 25• 
de no mínimo 7 em earrafâo de 20 litros sem mistura. isenta de !.uj1dade, sem cor, sem 
cheiro, pronta para o consumo; HOMOLOGO o correspondente procedimento hcitatóno cm 
favor de: VILMA CUNHA MENDES 06730548452 · R$ 65.900,00. 

f:qu.idor - RN, 78 de outubro de 70]1. 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

PrPfeilO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMOZ 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N2 003/2021 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Extremo2/RN, 
CONTRATADA, I.TRES COMERCIAL E CONSTRUTORA· EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 
27 328 922/0001-89 OBJETO: Contr3tação dos serviços de enp,enhana para execução de 
pavimentação ~m paral~lcp1pedo pelo mctodo convencional, com drenagem superficial da 
Rua Malvinas, localizada no Mumcipio de Extremoz/RN - (Contrato de Repasse OGU MOR 
891513/2019 Operação 1065986 42). VALOR R$ 3 16.lJS,61 (Trezentos e dc,esseis mil, 
du,enlm e trinta e cinrn reJi~ e S-.!':i~entJ e um c.enlavos) Rt-CURSOS ORÇAM~NrÁRIOS: 
" 4.4.90.5 1 - Obra'i e Instalações" constantes no orçamento vigent~. RECURSOS 
í!NANCEIROS: Ação: 1153 - Pavimentaç3o, recomposição, infraestrutura e drenaeem de 
ruas e estradas do município. Fonte de recursos: 15100000 - Outras Transferências de 
Conven10s ou contratos de Repasse da União. (Contrato de repasse 891513/2019). DATA: 
04 de novembro de 2021. ASSINATURA: JussDra Sales de Souza/Prefeita. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOM ES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 16/2021 • SRP 

Ob1eto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamento e material permanente para 
as Unidades Básicas de Sal.Ide. 09h00min do dic1 17/11/2021. 
Loca 1.www.bbmnctlic,tacocs.com _ br 

Frntuoso Gomcs/RN, 4 de novembro de 2021. 
KI éHFRSON l\lVfS DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICI PA L DE GOIANINHA 

AVISO DA CHAMADA PUBLICA N• 5/2021 

O Munidp10 de Goiananha/RN, atraves da Comi\são de licitação, torna púbhco 
ao~ interessados que reahzará Credenciamento, o obJetivo do edital é a premiação para 
produções artísticas culturais Que foram paralisadas durante a pandemia, com registro de 
vIdeo, volt.:idas para as ãreas artIst1eas identificadas no cadastro cultural do Munic1pio. As 
inscrições. serão gratuIt.:i::. e estarão abert.is no período de 05 de novembro a 25 de 
novembro de ton, rnmeçarJo as 08h00niin, horário de Bras,lia, a partir do primeiro dia 
util e se enc~rr.>rão às 14h00min, no último dia de praLo, podendo serem feitas pela 
1n!Prn~1 mt:>diantt> ,1 1mpr~ssdo. preenc:himPnlo, d1git,11i1açilo P envio dos formulárim em 
anexo em formato de PDF atraves do e-mail: cultura.go1aninha@gmail.com ou na 
Secretaria Municipal d~ Cultura, corn enderPco no ane)(O ildm1111str.it1vo .\ Rua Nossa 
Senhora dos Prazeres. 100. Centro, Goianinha/RN. O Edital e seus anexos encon t ram-se à 
d1spos1ção dos interessados, na Secretaria Mun1C1pal de Cultura, com endereço no anexo 
adm1mstrattvo à Rua l\.ossa Senhora dos Prazeres, 100. Centro, Goiamnha/RN, ou pelo e 
mail lUlturc:1.goinmnhd@gmc1il c;om, a partir da public.c.1çáo de'lotí! aviso, no horàno de 
ct<pcdrcntc rle OShOOm1n as 14h00m1n (e,cccto feriados e facultativos). 

Go1aninha/RN, 4 de novembro de 2021. 
A COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELM O MARINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 25/2021 

:,,oc~,;.o n2 132/2021 ObJi!:o Registrn de prtços ::>ara futura conlrataçào de pessoa ;uridka 
especia 1zaàa na c.Jrfecçao de t"llate,ial grâfw:o desthado as at vid.ades das sec.retari.as mur1opa1s, 
c.r'téno de Teror pre-i;o por ,tem. Data da .abe-t1..ra; 18/11 /2021 .\-. 9ti. LPg1'>laç~o aphcavel: Lei n0 
10.520/02 Decreto 1e 10 024/19 Decreto; Municipais 1!? 160/18 e 249/20. Lei Complementar n• 
123;06 lei nt 8.666/93 e subs1d1anas. Loca l: =>ortal de Compras =>ubl cas 
www.portaldecomprasoubl1cas.con.br , Medo de J1spl.ta: ,l\berto. Todos oç escla recimentos ou dUvidas 
podcrjo ser solicii:adc:i pelo si:io www.portaldccomprasp1,brcas.com.br. o·sponibilidadl' do edital : 
wwN portal1JecomprJ~Jublita~.conbr, htlpJ/ l1c1tafacil tce.rn gov br e http://'elmorna•inho ·n.gCJv.Ur. 

IP -no Marirho/RN, 29 ClP outubro de 2021 
FER~~NOO A N Dlft5. 

Pregoeiro 

:\-,· {lo.:~ n.·1·t.. rod, ,l"r .,,,r1r,cad:. ao ,.~,len:ço e·cr•à11r.:-, 
htf:> .'A.w;w ,r g1N.br/;..1:,•1·t ~ dad,•.t·tml pr. lo cOflii?.o Q'.:,3ú2.ú) 1 J \ '.)'.:,fl()l54 

ISSN 1677-7069 N• 208, sexta-ferra, 5 de novembro de 2021 

PREFE(TURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 65/ 2021 

A PregoP.ir;i Sub'itituta da Prefeitura Municipal cte lprmguaçu/RN, Lorna público 
para conhecimento dos mteressados que reahzarã às 09h1Sm1n do dia 19/11/202 1, 
licitação na modalidade Pregão Eletrõni<o. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DE SISTEM~Df ~. 
ABASTECIM[NTO D( ÁGUA ND MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU/ RN. Informações e aqu~q.,<!,<l,f\i'Jf;Vr, ••• 
edital na Avenida Luiz Gonzaga, 800 · Centro · lpanguaçu/RN: (84) 3335-254~, t'.._,,Á!J_);roii ~ /l ' 
a sexta, das 07h00 as 13h00min ou através do(s) e-mail{s): hcitacao@ipangu ~~~óv.br Vf• '\ .. 
ou si te ww\v ptlítaldecornpraspuhlicas.com .br. ~ <.,, ·\ 

I ½ t). 
tpanguaçu/RN. 4 de novembro def20li. ~ \ 

MANUELLA SIMONE DOS SANTOS {U~IRA ~ 
Pregoeira Substituta U Ff =i= y,i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGI OS •-S~•-.·.·-~- . ,.- O f 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO ~ 

TOMADA DE PREÇOS N• 1/2021 
,711,3,,,r.A 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1210/2021. • •~ 
1 1 ~/ J 

Apos cumpndJs as e,ugênc1as e condições estipuladas pelo ato convoca cmo e 
vencidos os pralos p;'lra recursos administrativos, como preccilua disposições conslantes ----
da Le, nº 8.666/ 93, dP. 21.06.93 e IP.gislaçJo complemenlar, de conformidade com o 
julgamento proferido pela Egrégia Comissão Permanente de lImaçào, ADJUDICO o 
resultado da Tornada de Preços n'l 001/2021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO POR 
MÉTODO CONV[NCIONAL D[ DIV[RSAS RUAS NO MUNICIPIO D[ JARDIM DE ANGICOS {RUA 
FRANCISCO DE PAULA E SILVA, RUA OTÁVIO TEI XEIRA E RUA RANUNFO FERNANDES DE 
M ACEDO), cm favor de R SENA LOCAÇÃO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob n2 

23.430132/0001-59, saiu vencedor(a) no(s) item(ns)· l; totalizando o valor de RS 
178.&S 7 ,SO (cento e setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavm). 

Jardim de Angicos/RN
1 

3 de novembro de 2021 . 
CARLOS ANDRE CÂMARA BEZERRA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 1/2021 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NO 1210/2021. 
Pelo presente Termo HOMOLOGO. para que surta os seus efeitos legais. o 

julgamento da Comissão Permanente de licitação- CPL, referente a licitação na modalidade 
Tomadil de Preços n9 001/2021, que t em por objetivo a CONTRATAÇÃO DC CMPRESA 
FSPfCllll llAll/\ tM Sf RVIÇOS llf fNGfNHARIA PARA PAVIMrNTAÇÃO POR M~TODO 
CONVENCIONAL DE DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE JA.RDIM DE ANGICOS (RUA 
FRANCISCO Df PALJLA f SILVA. RUA OI ÁVIO lf lXHRA f RUA RANUNFO HRNANDfS OE 
MACEDO), nos termos do artigo 43, mciso VI. da Lei Federal n9 8.666, de 21 de Junho de 
1993, mantendo a Adjudic:acão exarada no processo lic1tatório proveniente da licitação 
supra mencionada. em favor da empresa R SENA LOCAÇÃO E SERVIÇOS, inscri ta no CNPJ 
sob n• 23.430.132/0001 59, saiu vencedor(a) no(s} iteml_ns). 1; totalizando o valor de R$ 
178.857,50 (cento e setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) . 

Jardim ~!R~~t~1~/D;NÉ ~.Àt~A~o;-•~~~~R~e 2021 

Preíe1I0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 9/2021 • PMJA/RN 

A Pre_goe1ra Ofici.il, torna público que realizará lic1t.1ção, modalicfade PREGÃO, 
na form• ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. ob1e.tivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO DO TIPO AMBULÂNCIA DO TIPO "A" SIMPLES 
REMOÇÃO DE ACORDO COM O TERMO DE REFER~NCIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DE ANGICOS/ RN CONFORME EMENDAS N' 
233/2021 [ 155/2021 ACOSTADO AOS AUTOS. Data e horilrio do recebimento das 
propostas: atê as 09h59min do d1a 18/11/2021. Data e horário do início da d isputa : 
lOhOOmin do dia 18/1112021, atraves do Portal de ComprilS Públicas 
www porlaldecomprdspublica!> com.br. Outros esclarec.imenlo:, necessários deverão se 
dirigir na Sede da PMJA. no horár10 das OShOOmin às 12h00min, em dias úteis Qualque, 
informação poderá sPr obtida no endereç.o e horário suprac,Lado, bem como através do 
telefone/fax (84) 3535-0005. A Retirada do Edital e seus aneKos deverá ser através Porta l 
de Compras Públicas V.'VJW.portaldecompraspublicas.com.br e através do site inst itucional 
www.jardimdeangicos.rn.gov. br /. 

Jard im de Angicos/RN, 4 de novembro de 2021 . 
C.~RISA CASSIA CÂMARA 

Pregoeirc1 

PREFEITU RA MUN ICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 12/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
pan~cer da Assessori,1 Jurídica, referente .:to Pregão Eletrõmco nt? 00012/2021, que obiet,vtt: 
AQUISIÇÃO GRADATIVA. DE COMBUSTÍVEIS PARI\ AB ASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL [M DESLOCAM[NTO NA CIDADE DE NATAL RN, VISANDO AHNDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE JARDIM DE PIR/\NHAS-RN: HOMOLOGO o 
correspondente procedunento licitatório l 1C1tação Deserte1. 

Jardim de Pirannas - RN, 4 de novembro de 2021. 
ROGÉRIO SOARES 

Prefeito Constitucional 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N• 7/2021 

Nos termos do re latorio final apresentado pela Comissão Permanente de 

licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomadc1 de Preços 

n• 00007/2021, que Objetiva: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM DRENAGEM 

SUPERFICIAL LOCAI RU~, JOSÉ MEANDRO, RUA ~RANCISCO I U17 DOS SANTOS BAIRROS: 

EMBOCA JARDIM DE PIRANI IAS/RN, Conforme Contrato de Repasse n4? 905197/2020 

- Operaçlfo 1072R02•44; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatóno e 
ADJUDICO o SP\J ohjt>IO ;r RI-OUlHA CONSrnucor.s 1-IHl-ll - RS 2/3.04/,52. 

Jardim de Pi ranhas • RN, 3 de novembro de 2021. 

ROGCRIO SOAR[S 

Prefeito Const1tuc1onal 

Co.-:1.'Tlrrit11 as<;,n.:clo ,1Jg talrw"I~,• cof'!'r:rr1(' \.IP ,,, 2 zoo; C!i? 2:.1os:2co 1 
qi..e •mi11 a !nf•aestrut t;r;> dr ~tt:,1r~ P.JhliC,I\ flr,H,IHra ICP 'ir~~11. 
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G:: · 

PROCESSO: 211014PP000040 I ~ t; \ f-----------+---------------~--------1 ~. 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR u Fia. Jlõ) %) 
NÚMERO DE LICITAÇÃO: PP00040/2021 \ / 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA , RUBl' fCA/ 

OBJETO: Aquisição diária e parcelada de água em garrafãó"'de-i----- ~_,,,. 

20 litros para atender demandas de todas as 

Secretarias do município de Equador/RN. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de Pregão 

Presencial n.º 00040/2021, cujo objeto é a Aquisição diária e parcelada de 
água em garrafão de 20 litros para atender demandas de todas as 
Secretarias do município de Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição diária e parcelada de água em garrafão 
de 20 litros para atender demandas de todas as Secretarias do município 
de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 

Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, com a 
participação efetiva da CPL- Portaria n.º 017 /2021. 

VENCEDOR E VALOR: VILMA CUNHA MENDES - R$ 65.900,00. 

666.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com empresas do ramo (fls. 01/19); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, através do 
contador, informou a existência de dotação orçamentária (fls. 26/28); 

Houve autorização por agente competente para promoção do Pregão 

Presencial, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 29); 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa, 
parecer, Minuta de Edital, Parecer, edital de lil,,.J·I.Wil(ll~r..--.• 
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publicações do Aviso de Edital, com fundamento legal na Lei Federal n.º <.P I.JiANE'íti;-.., 
~ 1,,1' '-' tl .• 

8.666/93, alterada (fls. 30/88); ~\J ~-6\ 
J ~ • =::;. \ 

Está acostada a minuta do contrato (fls. 76/79); 
(8 F1a. lbl t ) \ ::r J 

667.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
'-. RuaR,cAY 
~~ ....... 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei nº 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

668.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Pregão Presencial teve o aviso de licitação 
publicado na imprensa oficial (Fls. 81/88). 

669.0 - QUANTO A FASE DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA, 
HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

Constam do Pregão Presencial o credenciamento, a proposta, os 
documentos de habilitação, Ata da Sessão, Histórico da Ata, Mapa 
Comparativo de Preços, Extrato de Resultado e Relatório, a adjudicação e 
a homologação do certame pela autoridade competente, de acordo com 
exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 89/131). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 127 /129). 

670.0 - CONTRATO. 
CONTRATO (fls. 137 /140) N.º 01PP40/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: VILMA CUNHA MENDES 
VALOR: R$ 65.900,00 
VIGÊNCIA: até 28.10.2022 
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 
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Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 

61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 152/153). 

671.0 - FALHA(S) E/OU IRREGUIARIDADE(S). r~ .~ . :;::. 
/O ~ 

Ausência de falhas no procedimento. \ Fia._ l l~ ~ 

672.0 - CONCLUSÃO ,,~Üã'R,~ , 
.... ,-:-.~--... ::""· .... 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Pregão Presencial n.º 00040/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 08 de no embro de 2021. 

c1 lista em Gestão Pública 

CRA 3521/PB. 
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